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RESUMO 

 

 

O objetivo deste projeto de graduação é a elaboração de um modelo de plano de 

negócios voltado para o segmento Pet truck, trazendo uma ferramenta que 

disponibilizará todas as informações necessárias para o empreendimento. No atual 

cenário econômico, considerando-se o empreendedorismo e a inovação, os negócios 

sobre rodas têm aumentado consideravelmente. O modelo proposto foi composto de 

fundamentação teórica, pesquisas, palestras, entrevistas e visitas. O desenvolvimento 

foi elaborado em HyperText Markup Language (HTML) trazendo uma visão das 

principais necessidades levantadas pelos usuários. Em seguida foi realizada a 

pesquisa, por meio da qual foi identificado o perfil das partes interessadas, suas 

expectativas e opiniões, verificando a viabilidade do modelo em questão.  

 

 

 

Palavras-chave: Modelo de plano de negócios. Pet truck. HyperText Markup 

Language. Pesquisa.  



 

 

ABSTRACT 

 

 

The objective of this graduation project is the development of a business plan template 

for the Pet truck segment, in order to create a tool which will provide all necessary 

information for the project. With the current economic scenario and considering 

entrepreneurship and innovation,  a new model of business on wheels has increased 

considerably. The proposed model was based on the study of  theoretical principals, 

researches, lectures, interviews and visits. The development designed in HyperText 

Markup Language (HTML)  provided an overall vision of the main needs raised by the 

users and  the  survey was carried out in order to identify the profile of the stakeholders, 

their expectations and opinions, checking the feasibility of the model in question. 

 

 

 

Key words: Business plan template. Pet truck. HyperText Markup Language. 

Research. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

O comércio ambulante no Brasil, especialmente na capital paulista, 

consolidou-se como uma ótima alternativa para quem deseja um negócio próprio. A 

ideia trazida dos Estados Unidos foi amplamente explorada nos últimos anos por meio 

da comercialização de alimentos, os chamados Food Trucks. 

 

Pela ótica dos consumidores, o sucesso dos Food Trucks veio da 

conveniência de se ter um restaurante ao ar livre, servindo os mais variados tipos de 

alimentos, desde os mais simples - como lanches e crepes, até cardápios mais 

sofisticados e mais bem elaborados da culinária local e internacional. 

 

A mobilidade, o relativo baixo custo de investimento e a não necessidade de 

locação de um imóvel, foram fatores determinantes para justificar o crescimento 

abrupto deste segmento por parte dos empresários e investidores.  

 

A partir dessa modalidade de comércio, começaram a surgir variações de 

‘negócios sobre rodas’, seja para venda de produtos ou para serviços. 

 

Semelhante crescimento houve também na população de animais de 

estimação, como gatos e principalmente cachorros. Segundo dados do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2015), numa pesquisa realizada no ano 

de 2013, estima-se que a população de cães ultrapasse a marca de 52 milhões, 

superando os 44,9 milhões de crianças com até 14 anos. 

 

Percebe-se também que atualmente os animais de estimação estão sendo 

muito bem tratados pelos seus donos. O cuidado e o mimo são tantos que podem ser 

comparados até mesmo como se fossem pessoas próximas à família, e isso influi 

diretamente no volume de vendas de produtos veterinários e de serviços. 

 

A partir destas constatações, percebe-se um nicho de mercado que deve ser 

explorado assim como nos Food Trucks. 
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Desta forma a proposta deste projeto de pesquisa é adaptar parte das 

atividades de um pet shop a um conceito de comércio itinerante - os Pet Trucks, e seu 

objetivo específico será oferecer ao público em geral um modelo de plano de negócio 

para essa atividade. Este modelo deverá contribuir para sanar dúvidas inerentes ao 

negócio e auxiliar as pessoas no processo inicial. 

 

Conforme normas pré-estabelecidas desta instituição, o projeto será 

executado em dois semestres do curso de informática para negócios, divididos em 

fundamentação teórica e definição da metodologia a partir do quinto ciclo e 

desenvolvimento prático do projeto no sexto ciclo, apresentando ainda as 

considerações finais com objetivo de resgatar a importância do projeto e suas 

contribuições para a sociedade em geral. 
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1. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

 

Em um mundo globalizado as empresas precisam se adaptar rapidamente ao 

ambiente em constantes mudanças. Obrigando as empresas a questionarem 

continuamente sobre o seu modelo de negócio. Criando propostas de valor 

diferenciadas e inovadoras que respondam as necessidades atuais existentes no 

mercado. Para contextualizar a elaboração de um modelo de negócio serão descritos 

os referenciais teóricos que sustentarão o projeto a ser desenvolvido. Neste sentido é 

fundamental conhecer as teorias referentes ao empreendedorismo, inovação, 

estratégias e plano de negócios. Com informações relevantes sobre os temas e 

suporte aos resultados. Destacando alguns aspectos importantes coletados na 

pesquisa. 

 

1.1 Conceitos empreendedores 

 

A definição de empreendedorismo no dicionário Aurélio vem da palavra 

empreender que significa executar tarefas, pôr em prática (FERREIRA, 2008). 

Originada da palavra francesa entrepreneur “[...] quer dizer aquele que assume riscos 

e começa algo novo” (HISRISH, 1986 apud DORNELAS, 2001, p. 27). 

 

“Empreendedorismo é o envolvimento de pessoas e processos que, em 

conjunto, levam à transformação de ideias em oportunidades. E a perfeita 

implementação destas oportunidades, leva à criação de um negócio de sucesso” 

(DORNELAS, 2008, p. 22). Ainda neste contexto, é importante considerar o 

entendimento de Hisrich, Peters e Shepherd (2009, p. 29):  

 

Em quase todas as definições de empreendedorismo, há um consenso de 
que estamos falando de um tipo de comportamento que abrange: (1) tomar 
iniciativa, (2) organizar e reorganizar mecanismos sociais e econômicos a fim 
de transformar recursos e situações em proveito prático e (3) aceitar o risco 
ou o fracasso. 

 

Conforme Dornelas (2001) um empreendedor possui características que 

administradores de empresas normalmente não possuem. Eles são visionários, 
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sabem tomar decisões, têm comprometimento, vontade, dedicação, planejam e 

correm riscos calculados, mas muitos empreendedores possuem características que 

se confundem com a de um administrador. Existem aqueles que nascem com o dom 

do empreendedor, porém os que não o possuem, poderão ser capacitados se 

tornando melhores em suas atividades. São várias as habilidades que necessita ter. 

Conseguir se adiantar aos problemas, persistente, visionário e aproveitar as 

oportunidades do negócio estão entre as principais. 

 

Para Drucker (1986), a essência do empreendedor é transformar ideias 

inovadoras em ações lucrativas, pois o empreendedor vê nas mudanças as 

oportunidades de negócios. Mas, essa transformação de ideias deve ser realizada 

com muito cuidado para que a inovação seja uma necessidade presente e não uma 

possibilidade futura. 

 

O empreendedorismo é fundamental para o crescimento e implantação de 

novas empresas. Para suprir também as necessidades do mercado e garantir o 

crescimento econômico das regiões. Atualmente é imprescindível o planejamento e 

conhecimento de gestão de negócios para não colocar em risco o desenvolvimento e 

a continuidade da empresa. 

 

1.1.1 Empreendedorismo no Brasil 

 

No mundo globalizado estende-se um grande interesse pelo 

empreendedorismo, chamando a atenção de muitas entidades e organizações. 

Convictos de que a economia dos países depende dos empresários e da 

competitividade dos empreendimentos. 

 

“Particularmente nos Estados Unidos verifica-se a criação de novos empregos 

a partir da criação de novas empresas, grande parte delas pequenas empresas 

envolvendo tecnologia” (DORNELAS, 2001, p. 24). O exemplo maior sobre 

empreendedorismo ocorre nos Estados Unidos onde o compromisso com o 

empreendedorismo resulta no progresso econômico. No Reino Unido e países da 
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Comunidade Europeia também foram criados modelos de programas de incentivo ao 

empreendedorismo baseados nos moldes americanos (DORNELAS, 2001). 

 

O empreendedorismo no Brasil a partir da década de 1990 foi alavancado por 

entidades como Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(SEBRAE) e Associação para Promoção da Excelência do Software Brasileiro 

(SOFTEX), começando assim o despertar da sociedade brasileira sobre o tema. 

 

1.1.2 Problemas ou falhas na abertura de empresas no Brasil 

 

Abertura de uma empresa é o ingresso, de fato, ao mundo dos 

empreendedores e o começo de muitos desafios, esclarecimentos e ações práticas e 

consistentes em conformidades aos rumos empresariais. Porém muitos não alcançam 

seus objetivos por inúmeras causas que podem ser minimizadas através de um 

planejamento prévio.  

 

Conforme uma pesquisa do SEBRAE, realizada no ano de 2014 sobre ‘causa 

mortis’, as principais causas do fechamento das empresas são: falta de planejamento 

prévio, falha na gestão empresarial, falta de comportamento empreendedor. No caso 

de planejamento prévio, para se ter uma ideia dos resultados apresentados, pode-se 

observar o quadro 1.1: 
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Quadro 1.1 – Causa para fechamento das empresas 

Percentual Causas 

61% 

 

55% 

55% 

46% 

 

42% 

 

39% 

38% 

37% 

33% 

32% 

31% 

Não procuraram ajuda de pessoas ou instituições para abertura do 

negócio. 

Não planejaram como a empresa funcionaria em sua ausência. 

Não elaboraram um plano de negócio. 

Não sabiam o número de clientes que teriam e os hábitos de consumo 

desses clientes. 

Não calculam o nível de vendas para cobrir custos e gerar lucro 

pretendido. 

Não sabiam qual era o capital de giro necessário para abrir o negócio. 

Não sabiam o número de concorrentes que teriam. 

Não sabiam a melhor localização. 

Não tinham informações sobre fornecedores. 

Não conheciam os aspectos legais do negócio. 

Não sabiam o investimento necessário para o negócio. 

Fonte: autoria própria, 2015 

 

Verifica-se que mais da metade dos entrevistados não realiza planejamento 

prévio antes de começar as atividades da empresa.  

Um maior tempo de planejamento permite um melhor conhecimento do 

mercado e aumenta as chances de sucesso. A figura 1.1 mostra um gráfico 

representativo do tempo de planejamento antes de abrir uma empresa: 

 

Figura 1.1 – Tempo de planejamento antes de abrir a empresa 

 

 

Fonte: SEBRAE- SP, 2014, p. 8 
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Percebe-se que empresas que fazem um planejamento prévio acima de seis 

meses conseguem resultados melhores para sobreviver no mercado com experiência 

prévia e conhecimentos do ramo mais apurados. Porém mesmo com um bom 

planejamento, 18% dos entrevistados fracassaram em seus empreendimentos. 

 

A pesquisa também mostrou que um bom planejamento prévio é um fator 

muito importante para sobrevivência da empresa e os empresários que estão em 

atividades apontam o planejamento prévio combinado à gestão empresarial como os 

principais fatores de sobrevivência após a abertura do negócio. A figura 1.2 mostra o 

gráfico dos fatores de sobrevivência das empresas: 

 

Figura 1.2 – Fator mais importante para sobrevivência da empresa 

 

Fonte: SEBRAE-SP, 2014, p. 18 

 

O planejamento engloba muitos fatores como: capacidade financeira, 

fornecedores, concorrência, formação empresarial, inovação, ambiente 

macroeconômico, mas neste ambiente complexo existem muitos outros fatores que 

influenciam os resultados e a sobrevivência da empresa a médio e longo prazo, como 

participação familiar e muitas outras barreiras. 

 

Em relação à gestão empresarial a pesquisa mostrou que 72% das empresas 

em atividade possuíam experiência ou conhecimento no ramo de negócios da 
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empresa e que 58% das empresas que fecharam não tinham experiência prévia e 

conhecimentos no ramo. Portanto, as empresas que investem continuamente em 

aperfeiçoamento de produtos e serviços, inovação de processos, tecnologia e 

capacitação, tendem a sobreviver mais no mercado. A figura 1.3 mostra o gráfico 

sobre as ações tomadas pelos gestores para atrair clientes: 

 

Figura 1.3 – Ações para atrair clientes 

 

Fonte: SEBRAE-SP, 2014, p. 12 

 

De acordo com o gráfico 1.3, a diferenciação de produtos e serviços se mostra 

mais vantajosa em relação à estratégia de custos. 

 

Constata-se que as chances de sucesso do empreendedor aumentam à 

medida que: 

a) Antecipam-se aos fatos; 

b) Buscam intensamente informações e persistem nos objetivos; 

c) Tem um plano de ações para atingir as metas traçadas; 

d) Intensificam contatos com outras empresas, bancos, entidades e governo; 

 

 A figura 1.4 mostra as atividades empreendedoras que auxiliam no sucesso 

da empresa: 
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Figura 1.4 – Atividades empreendedoras 

 

Fonte: SEBRAE-SP, 2014, p. 14 

 

Acreditar em sua capacidade e persistir na conquista de seus objetivos, 

continua sendo os principais ingredientes para o sucesso do empreendedor. 

   

Além da falta de planejamento, gerenciamento e empreendedorismo dos 

interessados em abrir um negócio no Brasil, existe ainda a complexidade e faltam 

informações sistematizadas de fácil compreensão sobre os procedimentos de 

abertura de empresas, somados com a falta de uniformidade das regras, pois variam 

conforme as localidades. O custo de investimento para formalização da empresa 

depende de cada segmento de atuação e o tempo de tramitação de cada município. 

 

1.1.3 Visão Empreendedora 

 

Normalmente as oportunidades são únicas, em um negócio, diferente das 

ideias, elas podem aparecer e não importa se são únicas ou não. Dornelas (2001) 

afirma que as ideias que revolucionam raramente acontecem, não existe produtos 

únicos e sempre há concorrentes, por isso deve-se aproveitar e sair na frente sempre 

que possível. 
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De acordo com Dornelas (2008) só a criação de empresas sem focar nas 

oportunidades de mercado não gera ao desenvolvimento econômico. Sem 

planejamento adequado muitos fracassam rapidamente agravando as estatísticas de 

criação e mortalidade dos negócios. Muitos se aventuram por falta de opção e não 

tem visão de onde querem chegar, não planejam o crescimento tornando-se 

empreendedores de necessidade, mas nos últimos anos houve uma reversão para o 

aumento de empreendedores de oportunidades que visam planejamento, lucros, 

empregos e riqueza. 

 

Embora a maior parte dos empreendedores não tenha mecanismos formais 
para identificar oportunidades de negócios, algumas fontes são 
frequentemente proveitosas: consumidores e associações de classe, 
membros do sistema de distribuição e pessoal técnico. Com frequência, os 
clientes representam a melhor fonte de ideias para um novo negócio 
(HISRICH, PETERS e SHEPHERD 2009, p. 31). 

 

Dornelas (2008) descreve que para descobrir uma oportunidade deve-se 

considerar vários fatores a serem analisados, conhecimento do assunto, diferenciais 

competitivos, mercado, ciclo de vida, valor agregado, retorno estimado, nível de 

comprometimento, formação da equipe, potencial de crescimento, análise econômica, 

tempo, riscos, critérios pessoais das pessoas envolvidas. Isso ajudará a visualizar os 

melhores caminhos para viabilidade do negócio e nas tomadas de decisão. 

 

A real oportunidade de negócio ocorre quando se descobre o que pode ser 

melhorado em relação aos concorrentes e que seja melhor e importante para o cliente 

a ponto de conseguir satisfazer e entregar valores além das expectativas. Observando 

as necessidades, as deficiências, as tendências, as variações e aplicações que 

possibilitam novas alternativas de explorações futuras. 

 

Conforme Degen (1989, p. 38, grifos do autor) “uma vez identificada a 

oportunidade pelo potencial empreendedor, o passo seguinte é coletar o máximo de 

informação possível sobre o negócio que se pretende desenvolver”. 

 

A viabilidade depende das respostas relativas aos riscos encontrados no 

futuro empreendimento sendo um fator muito importante para gerar credibilidade e 
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atração de clientes, fornecedores e sócios. Certamente apresentando maior 

importância para o sucesso do negócio (DEGEN, 1989). 

 

1.2 Conceitos relacionados a planos de negócios  

 

No cenário econômico atual, observa-se um grande número de pessoas 

criando sua própria empresa com a perspectiva de obter um bom retorno financeiro. 

Como em qualquer ato de nossa vida, desde as mais simples como, planejar o que 

fazer no dia de hoje, às mais complexas como, fazer uma grande viagem à Europa, é 

necessário um mínimo de planejamento e para iniciar um empreendimento faz-se 

muito mais necessário. 

 

No Brasil segundo dados das micro e pequenas empresas (MPE), o índice de 

mortalidade nos primeiros anos de existência chega a 70% das empresas, nos 

Estados Unidos este número ultrapassa pouco mais de 50%. Aponta-se como 

principal motivo disso, a falta ou inexistência de planejamento (Dornelas, 2001). 

 

Primeiramente faz-se necessário definir o que é plano de negócios, como o 

projeto refere-se a modelo de negócios, torna-se interessante diferenciá-lo do 

primeiro. 

 

“O plano de negócio - business plan - descreve a ideia de um novo 

empreendimento e projeta os aspectos mercadológicos, operacionais e financeiros 

dos negócios propostos, geralmente, para os próximos três ou cinco anos” 

(CHIAVENATO, 2007, p. 132, grifo do autor). 

 

Diferente do plano de negócios, que é mais antigo e usado para conseguir, 

por exemplo, financiamento de um banco, o modelo de negócios é uma expressão 

criada recentemente. O objetivo do modelo de negócios é transformar o produto em 

valor. Alguns exemplos de uso dos modelos de negócios são: modelo de franquias, 

modelo de recarga dos celulares e modelo de assinatura de jornais e revistas 

(SEBRAE, 2015). 
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Para as empresas que estão iniciando e também para as que estão no 

mercado há algum tempo, um bom plano de negócios é essencial principalmente 

quando focam no preço, avaliam sua concorrência, verificam se seu marketing é 

adequado, seus pontos fortes e fracos, investimentos e retornos financeiros. 

 

Muitos planos de negócios são feitos com base em números que não 

correspondem à realidade e feitos somente para se conseguir um financiamento ou 

empréstimo, mas há que se ter cuidado ao elaborar um, pois serão analisados por 

pessoas que estarão bem preparadas para isso (DORNELAS, 2001). 

 

Existem softwares que auxiliam na construção de um plano de negócios, mas 

apenas ajudam em sua elaboração. O plano de negócios deve ser simples e escrito 

em linguagem de fácil compreensão, ser fiel à realidade, estar bem organizado e não 

deixar nenhum item faltando. 

 

Chiavenato (2007) explica que para se elaborar um plano de negócios é 

necessário realizar alguns passos como: Setor de atuação (características do cliente, 

mercado, concorrência), característica do novo empreendimento (produto, preço de 

venda, estrutura jurídica), plano estratégico (missão, visão, valor, objetivos 

estratégicos de longo prazo), plano operacional (vendas, fluxo de caixa, balancete), 

resumo executivo, revisão (verificação de viabilidade e confiabilidade). 

 

Ao passar para a execução de um plano, é fundamental estar atento para as 

mudanças que ocorrem, pois, o cenário econômico é muito dinâmico e não 

acompanhar estas mudanças corre-se o risco de ficar desatualizado e despreparado 

para os imprevistos. 

 

Conforme Dolabela (2006) o plano de negócios funciona mais como um 

processo do que um produto e é dinâmico, devendo sempre estar atualizado. É uma 

forma de direcionar seu caminho diminuindo riscos e incertezas. 

Para se discutir novas ideias e projetos recém-elaborados torna-se necessário 

debater sobre algo concreto e nada melhor do que basear-se em números e relatórios 
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confiáveis, isto o empreendedor tem em suas mãos quando elabora um bom plano de 

negócios. 

 

O público-alvo de um plano de negócios é composto de: mantenedoras de 

incubadoras, parceiros, bancos, investidores, fornecedores, a empresa internamente, 

os clientes e os sócios (DORNELAS, 2001). 

 

Quem deve elaborar o plano de negócios? Neste contexto, é importante 

considerar a abordagem de Dolabela (2006, p. 90): 

 

 Alguns empreendedores são, sem dúvida, bons técnicos, mas, entre eles, 
alguns não conhecem bem o mercado, a gestão financeira ou administrativa, 
as leis ou o ambiente sócio econômico. Para elaborar o Plano de Negócios, 
exigem-se conhecimentos sobre o setor do negócio e o contexto 
mercadológico, bem como percepção gerencial e habilidade para lidar com 
assuntos técnicos e legais, em diversas áreas, e para vencer barreiras no 
relacionamento interpessoal. A elaboração do Plano de Negócios exige ideias 
claras e que todos os envolvidos estejam de acordo. 

 

 

Especialistas afirmam que a melhor pessoa para a elaboração do plano de 

negócio é o próprio dono da empresa, pois isto servirá como aprendizado para ele. 

Porém, o importante não é a pessoa que irá elaborá-lo e sim que as ideias sejam 

claras e que todos os envolvidos se submetam ao plano. 

 

1.2.1 Itens e desenvolvimento de um plano de negócios 

  

Para a elaboração de um plano de negócios não há uma estrutura definida, 

visto que cada empreendimento possui características e particularidades próprias. 

Porém há algumas seções que devem constar obrigatoriamente em um plano, para 

permitir que qualquer leitor deste documento entenda como a empresa é organizada, 

quais seus objetivos, seus produtos e serviços, seu mercado, sua estratégia de 

marketing e dados financeiros (DORNELAS, 2001). 

 

A seguir, apresenta-se o modelo de um plano de negócios composto de sete 

partes básicas envolvendo um sumário executivo, uma análise completa e detalhada 

do setor em que a empresa irá operar e um resumo sobre as características do 
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negócio com simulações financeiras e planos estratégicos e operacionais do negócio 

(CHIAVENATO, 2007, p. 136). 

 

1) Sumário executivo: nesta primeira parte apresenta-se um texto de um 

parágrafo sobre a natureza do negócio e os aspectos mais importantes do 

empreendimento, como missão e visão do negócio. Também deve constar um 

parágrafo sobre as necessidades que a empresa vai atender no mercado, incluindo o 

papel do empreendimento em relação à responsabilidade social. A seguir apresenta-

se um resumo das características do mercado em que a empresa vai operar, mostra 

como o mercado está se comportando em relação ao produto ou serviço a ser 

oferecido; fechando com um breve relatório sobre os sócios do empreendimento e um 

breve relatório sobre os recursos financeiros necessários. 

 

2) Análise completa e detalhada do setor: nesta parte apresenta-se as 

principais características do setor; inclui as variáveis econômicas, sociais, 

demográficas e políticas que influenciam o mercado; as oportunidades encontradas 

no mercado; encerrando com a identificação dos fornecedores de entradas (matérias-

primas, dinheiro e crédito, tecnologia, mão de obra entre outros).  

 

3) Natureza jurídica e estrutura organizacional da empresa: aqui são 

descritos o currículo dos sócios do empreendimento e as competências pessoais de 

cada um, também são definidos os funcionários necessários para o empreendimento, 

estabelecendo o perfil profissional e técnico de cada um. 

 

4) Simulação de relatórios financeiros: nesta parte apresenta-se o balanço 

de abertura da empresa e a previsão de receitas, fluxo de caixa e balanço para o 

período coberto pelo planejamento. 

 

5) Plano estratégico: nesta etapa que pode ser considerada a mais 

importante do sumário, encontra-se a definição da missão e da visão da empresa; a 

definição do negócio; o estabelecimento dos objetivos específicos da empresa; a 

definição da estratégia da empresa; a declaração de premissas do planejamento; o 

estabelecimento dos objetivos estratégicos de longo prazo. 
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6) Plano operacional: nesta parte são descritas a previsão de vendas; o 

planejamento da produção; o orçamento de despesas gerais; a previsão do lucro 

operacional; a previsão do fluxo de caixa e balancete; o balanço patrimonial simulado 

e a previsão de índices operacionais e financeiros. 

 

7) Apêndices: esta última parte destina-se a contatos pertinentes e 

informações técnicas. 

 

1.2.2 Vantagens do uso de um plano de negócios  

 

Pode-se enumerar diversas razões para a utilização de um plano de negócios. 

Um dos principais motivos ou uma das principais vantagens do uso de um plano de 

negócios está ligado diretamente ao sucesso do empreendimento. Dornelas (2001, p. 

97), afirma que através do plano de negócios é possível: 

  

entender e estabelecer diretrizes para o negócio, gerenciar de forma mais 
eficaz a empresa e tomar decisões acertadas, monitorar seu dia a dia, realizar 
ações quando necessário, conseguir financiamentos e recursos junto a 
bancos, governo, SEBRAE, investidores em geral, identificar oportunidades 
e transformá-las em diferencial competitivo para a empresa, estabelecer uma 
comunicação interna eficaz na organização e convencer o público externo 
como fornecedores, parceiros, clientes, bancos, investidores, associações 
etc. 
 
 

Segundo pesquisa divulgada pelo SEBRAE em 2014 sobre o sucesso e o 

fracasso das empresas do primeiro ao quinto ano de atividade, revelou que a principal 

causa do fracasso está relacionada à inexistência ou à deficiência de um 

planejamento prévio. 

 

Atualmente o plano de negócios está sendo muito utilizado como ferramenta 

de captação de recursos externos, através de programas do governo de apoio à micro 

e pequenas empresas, capitalistas de riscos e investidores anjos. 
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1.3 Conceitos de Inovação 

 

Segundo Drucker (1986), ‘inovação’ é um termo econômico ou social, mais 

que técnico. Ela pode ser definida em termos de demanda em vez de termos de oferta, 

isto é, como capaz de mudar o valor e a satisfação obtidos dos recursos pelo 

consumidor. 

 

No geral os empreendedores inovam. A inovação é o instrumento específico 

do espírito empreendedor. É o ato que contempla os recursos com a nova capacidade 

de criar riqueza. A inovação, de fato, cria um recurso. “Não existe algo chamado 

‘recurso’ até que o homem encontre um uso para alguma coisa na natureza e assim 

o dote de valor econômico” (DRUCKER, 1986, p. 39). 

 

A inovação estende-se a novas combinações de recursos já existentes para 

produzir novos produtos, ou para produzir produtos antigos de uma maneira eficiente, 

ou ainda mesmo para acessar novos mercados (SCHUMPETER, 1934). 

 

Ainda sobre a inovação, ela é considerada o segredo do desenvolvimento 

econômico de uma empresa, de uma região ou do próprio país. Com o avanço 

tecnológico, tendem a cair as vendas de antigos produtos e as indústrias antigas 

diminuem. 

 

 “As invenções e inovações são a base do futuro de qualquer unidade 

econômica. Thomas Edison costumava dizer que o gênio inovador tem 1% de 

inspiração e 99% de transpiração” (SHEPHERD; PETERS; HISRICH, 2009, p. 170). 

 

Assim, a inovação colabora para que o negócio se torne mais competitivo e 

atraente para os clientes, pois enfrentamos notáveis mudanças e bastante 

competividade nos variados ramos do mercado na atualidade. 
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1.3.1     Inovação 

 

O novo é sempre suficientemente difícil para quem não seja buscado em uma 

área que não se entenda. Uma empresa inova onde ela tem conhecimento, seja de 

marketing ou de tecnologia. Neste contexto é importante salientar que: 

 

Qualquer coisa nova previsivelmente enfrenta dificuldades, e por isso tem-se 
que conhecer o negócio. A diversificação em si raramente dá certo, a não ser, 
também, que seja realizada de conformidade com a empresa existente, seja 
em mercado ou tecnologia. Mesmo assim, como analisei num outro livro, a 
diversificação enfrenta problemas. Porém, se acrescentarmos, as 
dificuldades e demandas da diversificação, as dificuldades e demandas do 
empreendimento, o resultado é um desastre previsível. Portanto, inova-se 
naquilo que se entende (DRUCKER, 1986, p. 242). 

 

Existem aqueles inovadores iluminados e cujas inovações são resultado de 

uma ideia genial e não do trabalho árduo, sistemático e intencional. É preciso parar 

de colocar de lado o que sabe que é necessário ser feito e dedicar-se ao trabalho. 

Ainda que tais inovações não possam ser reproduzidas, ensinadas, e aprendidas, 

portanto, que não exista maneira de ensinar alguém a ser um gênio inovador.  

 

Para Drucker (1986) a inovação sistemática resultante da análise, sistema e 

trabalho árduo é tudo que pode ser discutido e apresentado como prática de inovação. 

Mas isso é o principal do que precisa ser apresentado, pois chega pelo menos a 

noventa por cento de todas as inovações eficazes. E o realizador extraordinário em 

inovação, como em qualquer outra área, somente será eficaz se apoiado na disciplina 

e dominá-la. 

 

Dentro dos princípios da inovação existe certo número de coisas que tem que 

ser feitas e também algumas que é melhor que não sejam executadas, além das 

chamadas ‘condições’. E dentro do que é preciso ser feito para inovar, tem-se que a 

inovação sistemática começa com a análise de oportunidades. Questões 

demográficas, por exemplo, não afetam aqueles inovadores em processos industriais 

básicos. Apesar disso, todas as fontes de oportunidades inovadoras devem ser muito 

bem analisadas e estudadas, e a busca tem que ser organizada e deve ser feita em 

base ordeira e sistemática (DRUCKER, 1986). 
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No geral, aqueles que querem inovar sistematicamente, seguem princípios 

básicos partindo de um problema ou oportunidade. Eles realizam as etapas do seu 

processo aplicando pontos, como pensamento em funções da inovação, a utilização 

dos recursos já existentes, a busca melhorias e a pesquisa para estudo de problemas 

equivalentes. 

 

Ainda sobre o que se deve fazer, Drucker (1986) explica que a inovação é 

tanto conceitual como perceptual e que o segundo conselho de inovação é, portanto, 

sair para olhar, perguntar e escutar. Porém, esta atitude não pode ser feita em 

excesso. Inovadores com histórico de sucesso usam bem seu cérebro, eles deitam os 

olhos em números, e em pessoas, e elaboram analiticamente o que a inovação precisa 

ser para satisfazer uma oportunidade. Depois saem em campo e pesquisam os 

clientes, os usuários, para saber quais suas expectativas, seus valores, suas 

necessidades. 

 

Consequentemente, é necessário sair do convencional, buscando a 

informação por meio do estudo, da leitura, do envolvimento e experimento, trazendo 

as informações para a sua mente e tornando maior a chance de se tornar um inovador. 

 

Toda inovação para ser eficaz precisa ser simples e concentrada, e ainda 

deve ter um só objetivo, ou senão, ela pode confundir. Se não for simples, ela não 

funciona. Tudo que é novo corre riscos, e se for complicado, não pode ser consertado 

ou ajustado. Todas as inovações eficazes são surpreendentemente simples 

(DRUCKER, 1986). 

 

Vale lembrar que normalmente o cliente têm interesse em ações simples, 

práticas e eficazes, que facilitem a sua vida, e não em regras complexas. É 

fundamental partir das necessidades do cliente para se construir um pensamento 

inovador sólido.  

 

Drucker (1986) ainda alerta sobre alguns importantes ‘não faça’, e começa 

explicando que não se deve tentar ser engenhoso demais, pois, algo que seja 

excessivamente engenhoso, seja seu design ou execução, quase que com certeza 
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falhará. Não se devem fazer coisas demais logo de início, inovações que se afastam 

do núcleo provavelmente se tornarão difusas. Elas permanecem sendo apenas ideias 

e não se transformam em inovação. Para que seja uma inovação, precisa de energia 

concentrada de um esforço unificado para mantê-la, e também requer que as pessoas 

que a põem em ação compreendam-se umas às outras, e isto, da mesma forma, 

requer uma unidade, um núcleo comum. Isso, também, é posto em perigo pela 

diversidade e dispersão.  

 

Além disso, a inovação deve ser feita para o presente, nunca tente inovar para 

o futuro. Certas inovações podem causar um impacto de longo alcance, e alcançar 

sua maturidade completa somente vinte e cinco anos mais tarde, como o caso dos 

computadores, que no início da década de setenta não se podia medir o seu impacto 

sobre como se faziam os negócios, e vinte e cinco anos depois que os primeiros 

modelos entraram em operação (DRUCKER, 1986). 

 

Concluindo, Drucker (1986) afirma que todos aqueles esforços inovadores 

que chegam a tirar uma empresa existente de seu próprio campo de negócio, 

raramente irão dar algum resultado. Ao invés disso, é melhor que a inovação não seja 

uma ‘diversificação’, pois quaisquer que sejam os benefícios da diversificação, ela não 

se mistura com empreendimento e inovação. 

 

1.3.2 Diferenças entre inovação e criação 

 

Não se deve confundir inovação com criação. Invenção geralmente é um 

produto que se cria do zero, uma ideia que não necessariamente gera retorno 

financeiro. Há muitas invenções que não saem do papel, mas inovação pode ser 

consequência de um processo criativo. Drucker (1986, p. 129) reforça: 

 

Inovação não é invenção, nem descoberta. Ela pode requerer qualquer das 
duas – e com frequência o faz. Mas o seu foco não é o conhecimento, mas o 
desempenho – e numa empresa isso significa desempenho econômico. A 
inovação é aplicável à descoberta do potencial do negócio e à criação do 
futuro. Mas a sua primeira aplicação é como estratégia, para tornar o dia de 
hoje plenamente eficaz e para levar a empresa existente para mais perto do 
ideal. 
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As diferenças não acontecem apenas em relação ao produto em si, mas 

também ao indivíduo responsável pela criação ou pela inovação. De modo geral 

Hisrich, Peter e Shepherd (2009, p. 31) diferenciam esses dois atores, “o 

empreendedor se apaixona pela organização (o novo empreendimento) e faz quase 

tudo para garantir sua sobrevivência e crescimento, o inventor apaixona-se pela 

invenção e só relutantemente a modificará para torná-la mais viável comercialmente”.  

 

O processo de inovação é identificar as oportunidades no negócio para 

renovar o produto, processo ou serviço e, em contrapartida, uma invenção nem 

sempre gera um retorno financeiro. Pode-se criar inúmeros produtos e eles nem se 

quer se tornaram públicos. “Um inventor típico valoriza o ser realizador e mede as 

realizações pelo número de invenções desenvolvidas e pelo número de patentes 

obtidas” (HISRICH; PETERS; SHEPHERD, 2009, p. 31). 

 

Leonardo da Vinci além de ser famoso como pintor renascentista era um 

incrível inventor, de outra face, muitas de suas invenções não passaram de desenhos, 

ademais, era apenas para saciar a sua curiosidade. Ele não os criava com o objetivo 

de empreender ou ter algum retorno financeiro, o mais importante e o maior incentivo 

dele era o conhecimento que ele adquiria criando aquelas peças. “É sabido que os 

desenhos de Leonardo eram arranjados, frequentemente, com alguns erros 

propositais, ou sem alguns detalhes especiais, para que apenas o próprio Leonardo 

soubesse alguns segredos de seus inventos” (GOMES, 2015, p. 70). Nesse contexto, 

entende-se que a intenção de Da Vinci, ao contrário do empreendedor, era manter 

segura suas ideias e não divulgar para o público. 

 

1.3.3 Vantagens do uso de processos inovadores no negócio 

 

Os processos inovadores permitem que as empresas se mantenham 

competitivas no mercado e em algumas situações podem gerar um diferencial tão 

grande que permita que a empresa consiga se fixar como a pioneira por um tempo 

que as concorrentes não consigam acompanhar garantindo maior participação do 

mercado. Nesse contexto é importante reforçar que: 
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Embora novos produtos sejam encarados como a linha de frente da inovação 
no mercado, a inovação de processos desempenha um papel estratégico 
também importante. Ser capaz de fazer algo que ninguém mais pode ou fazê-
lo de uma maneira melhor que os outros é uma vantagem significativa (TIDD; 
BESSANT. 2013, p. 9). 

 

No mesmo sentido em que uma inovação pode gerar um poder competitivo, 

quando copiado o seu modelo pela concorrência, essa competitividade diminui, é certo 

que, para continuar no mercado outra inovação ainda maior manterá a empresa em 

situação mais confortável. Em verdade, Tidd e Bessant (2013, p. 10) ressaltam que “a 

menos que a organização seja capaz de progredir para uma inovação ainda maior, 

arrisca-se a ficar para trás, já que os demais tomam a liderança [...]”. Entende-se que 

no mesmo passo que o cliente final é impactado pela inovação, a concorrência poderá 

copiar no mesmo ritmo e criar uma inovação maior ainda. 

 

Algumas ações podem ser realizadas para dificultar a cópia de uma inovação, 

como a proteção da propriedade intelectual como o registro de patentes, lançar algum 

produto que não existe no mercado e ser o pioneiro, ou até mesmo ter um processo 

que seja de difícil imitação ou itens que poderão tornar o produto concorrente obsoleto. 

O que manda é a atenção às possibilidades e a imaginação do empreendedor para 

aproveitar as oportunidades de negócio. Hisrich, Peters e Shepherd (2009) incluem 

como fontes mais criativas o próprio consumidor final, até mesmo os consumidores 

mais próximos como parentes podem auxiliar o empreendedor na concepção de uma 

nova ideia. 

 

Cada dia a procura por profissionais inovadores pelas empresas aumenta, 

“profissionais que sabem conectar tendências de mercado, compreender os clientes, 

acessar novas tecnologias e transformar boas ideias em resultado são mais 

valorizados no mundo corporativo” (RODRIGUES; NOR. 2015, p. 24). Os autores 

reforçam que no atual momento “[...] de instabilidade e de rápidas mudanças, tentar 

ser um profissional inovador é a melhor maneira – e talvez a única – de se destacar”. 

As empresas estão cada dia mais competitivas, a imitação de produtos, serviços e 

processos é muito rápida e aquelas que não se adaptarem ao novo contexto da 

globalização apresentarão dificuldades em se manter no mercado. 
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1.4 NEGÓCIO TRUCK  

 

Abrir um negócio tem sido uma opção para empreender. Mas nem sempre é 

fácil encontrar o local certo e o aluguel é sempre um peso para o empreendedor. 

Diante disso, os ‘negócios TRUCK’ que dispensam endereço e vão onde o cliente 

está, estão ganhando espaço.  Este é um segmento que já deixou de ser uma 

tendência para se tornar um modelo de negócios para diferentes segmentos no setor 

de serviços e no varejo. 

 

Como exemplo de Negócio Truck, tem-se os Food Trucks: veículos 

apropriados para o comércio de alimentos e as Unidades Móveis: veículos adaptados 

para uma determinada finalidade.   

 

De acordo com o SEBRAE (2015) o Food Truck surgiu nos Estados Unidos 

por volta de 1860 com Charles Goodnight, no qual fornecia refeições para boiadeiros 

em um caminhão militar adaptado. Na década de 1870, Walter Scott, também utilizou 

os ideais do food truck, disponibilizando refeições práticas e de baixo custo aos 

trabalhadores de fábricas. 

 

Todavia, o food truck começou a disseminar-se a partir da crise econômica 

iniciada nos Estados Unidos em 2008 (o conceito de comida barata ambulante e de 

qualidade inferior começou a ser mudado). Devido à crise, restaurantes americanos e 

europeus começaram a sucumbir e muitos profissionais da gastronomia começaram 

a investir nos food trucks (alimentos gourmet e locais de qualidade significativa). Esta 

modalidade - valorizada por muitos empreendedores - começou a se disseminar pelo 

mundo, tornando-se uma oportunidade de negócio e uma maneira de contornar a 

crise, segundo (SEBRAE, 2015). A figura 1.5 apresenta um exemplo de food truck: 
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Figura 1.5 – Food Truck 

Fonte: www.sebrae.com.br, 2015 
 

Dentre as perspectivas do Negócio Truck, a utilização de Unidades Móveis no 

Brasil tornou-se relevante. Devido às dimensões geográficas do país e aos locais de 

difícil acesso aos serviços disponíveis à população, unidades móveis de saúde, 

segurança, educação dentre muitas outras existentes; possibilitaram a utilização 

destes recursos com mais facilidade. 

 

Nesse sentido, é possível encontrar uma unidade móvel na década de 1970, 

por exemplo, quando os food trucks não tinham ainda popularidade e significância no 

Brasil; o Negócio Truck não era observado como meramente lucrativo do ponto de 

vista empreendedor. 

 

Como exemplo enfático o SENAI (2015) menciona que “a primeira unidade 

móvel foi construída em 1971, em São Paulo. Era uma carreta acoplada a um vagão 

de trem adaptado, em que eram ministrados cursos de mecânica a diesel e de 

eletricista instalador no interior do Estado”. A figura 1.6 ilustra o exemplo de uma 

unidade móvel do SENAI de quando a ideia iniciou: 
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Figura 1.6 – Unidade Móvel SENAI na Década de 1970 

Fonte: www.portaldaindustria.com.br, 2015 

 

Na figura 1.7 apresenta uma unidade móvel do SENAI nos dias de hoje, se 

comparadas as duas imagens, existe uma evolução da tecnologia utilizada nos 

caminhões, em contrapartida, a ideia da unidade móvel que se mantem: 

 

Figura 1.7 – Unidade Móvel SENAI atualmente 
Fonte: www.portaldaindustria.com.br, 2015 

 

Unidades móveis localizam-se em lugares que não apresentam organizações 

fixas. 

 

Tratando-se de Segurança as unidades móveis tornaram-se também 

relevantes, nesse contexto, Nassaro (2014, p. 281) esclarece que: 
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O emprego da base móvel em rodovia, comparado ao emprego de outras 
unidades móveis pesquisadas, quer seja no meio policial ou empresarial (cujo 
perfil tecnológico e de atuação é o mesmo), representa, para a Polícia Militar, 
um investimento com custo benefício altamente satisfatório. 

 

A figura 1.8 é um exemplo de unidade móvel da polícia rodoviária: 

 

Figura 1.8 – Unidade Móvel da Polícia Rodoviária 
Fonte: NASSARO, 2014, p. 278 apud 2º BPRv 

 

O tamanho do veículo poderá mudar dependendo do objetivo da unidade. A 

figura 1.9 exibe uma base comunitária da Polícia Militar Rodoviária, em um formato 

mais compacto. 

 

Figura 1.9 – Base Comunitária Móvel da Polícia Rodoviária 

Fonte: NASSARO, 2014, p. 276 apud Acervo do 1º BPRv 

 

Para emissão de documentos, as unidades móveis podem beneficiar a 

população em geral. De acordo com a Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo (PRODESP, 2015) “o Poupatempo Móvel oferece, entre outros 

atendimentos, emissão de RG e de Atestado de Antecedentes Criminais, e serviços 

públicos eletrônicos disponíveis no e-Poupatempo”. 

 

A figura 1.10 denota um exemplo de poupatempo móvel utilizado para esses 

fins:  
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Figura 1.10 – Poupatempo Móvel 
Fonte: www.prefeitura.sp.gov.br, 2015 

 

Em relação à saúde, tem-se como exemplo a Unidade Móvel para o Controle 

da Qualidade da Água, como uma iniciativa da Fundação Nacional da Saúde 

(FUNASA) – órgão responsável por ações de saneamento e de saúde ambiental. A 

FUNASA (2012) esclarece que: 

 

A Unidade Móvel para o Controle da Qualidade da Água funciona como 
laboratório de campo, podendo ser destinada às ações de controle, vigilância 
e monitoramento do tratamento e da qualidade da água produzida por 
sistemas e soluções alternativas de abastecimento de água. Está estruturada 
para realizar coletas, preservação, acondicionamento e transporte de 
amostras de água para diversas análises. A unidade móvel tem capacidade 
para realizar análises microbiológicas, análises físico-químicas de 
substâncias químicas que representam riscos à saúde, bem como aquelas 
análises que determinam o padrão de aceitabilidade em água para consumo 
humano. 

 
Na figura 1.11 observa-se exemplo de Unidade Móvel para o Controle da 

Qualidade da Água: 

 

Figura 1.11 – Unidade Móvel para o Controle da Qualidade da Água 

Fonte: http://www.funasa.gov.br, 2012 
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Apesar do tamanho do veículo, eles são adaptados para aproveitar todos os 

espaços disponíveis, considerando sua finalidade, como na figura 1.12: 

 

Figura 1.12 – Vista Interna da Unidade Móvel para o Controle da Qualidade da Água 
 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: http://www.funasa.gov.br, 2012 

 

São muitas as aplicações dos TRUCKS. A loja móvel pode ser uma boa 

solução para contornar os aluguéis caros dos imóveis e, além disso, a vantagem de 

se deslocarem. 

 

Existem lojas de roupas, empresas especializadas em reparos rápidos de 

funilaria, serviços de troca de óleo e filtro de ar delivery, pet shops, modelo de 

negócios como bar sobre rodas. Os ‘negócios TRUCK’ podem trazer vantagens para 

consumidores e futuros empreendedores. 

 

Para um investidor neste segmento, as vantagens podem ser enxergadas 

considerando um menor custo de investimento como área de loja, reforma do ponto, 

locação, condomínios, custos de marketing de shopping centers, equipe fixa de loja, 

flexibilidade de horários, oportunidade de realizar vendas e serviços em situações 

diferenciadas como eventos, possibilidade de explorar mercados locais diferenciados, 

trocar a conta de luz pelas despesas de combustível e trocar o IPTU pelo IPVA. E, 

para os clientes, a conveniência da hora marcada, conforto em casa ou no trabalho, 

segurança com profissionais qualificados que tornam o atendimento personalizado. 

 

Em conjunto com a qualidade, outros fatores que podem interessar clientes 

na busca por produtos e serviços estão relacionados à praticidade e à economia de 
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tempo. Com a rotina cada vez mais voltada ao trabalho, as pessoas passaram a 

privilegiar serviços que otimizem seus horários e proporcionem qualidade de vida. É 

aí que entram os serviços móveis. Os negócios TRUCK entregam produtos e serviços 

em domicílio podem ser uma opção cômoda e prática que oferecem serviços 

diversificados com a facilidade e flexibilidade que o cliente busca. 

 

Os serviços de entrega em domicílio passaram a ter crescimento considerável 

de nos últimos anos (ZARA, 2014). A possível eficiência do atendimento pode 

conquistar mais clientes, que descobrem as vantagens desse tipo de serviço. Entre 

elas podem existir a flexibilidade de horários, a excelência na entrega dos produtos e 

a economia, pois pouparia o tempo do trajeto até a loja e o gasto com combustível e 

estacionamento. O cliente poderia ganhar qualidade de vida e passar a cumprir outras 

tarefas enquanto o serviço está sendo entregue ou acompanhar o andamento do 

serviço e o bem-estar no caso de animais de estimação. 

 

Se para os clientes os serviços a domicílio podem ser vantajosos, para os 

empresários podem ser uma oportunidade de investimento. Essas empresas ampliam 

os serviços, investem em qualidade e praticidade e os mais diversificados produtos e 

segmentos surgem no mercado para atender públicos mais exigentes. Independente 

do segmento, o cliente busca conveniência, ele se importa com o preço, mas tem 

como fator de decisão a qualidade do serviço oferecido.  

 

Inicialmente surgiram como um serviço adicional e eram mais frequentes nos 

segmentos de restaurantes e farmácias com entrega de produtos. Hoje, contudo, os 

serviços passaram a fazer parte dos mais variados ramos do mercado. De olho na 

necessidade dos clientes, as empresas passaram a realizar seus serviços em 

domicílio e não focaram apenas na entrega, mas na realização do serviço no local 

escolhido pelo cliente. 

 

A máxima de que ‘tempo é dinheiro’ nunca foi tão valorizada como na 

atualidade. De um lado estão os clientes que procuram por serviços flexíveis e práticos 

para não precisarem abrir mão de suas rotinas, de outro estão os empresários, que 

almejam formas de suprir as necessidades dos clientes sem aumentar os custos de 
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produção. A vantagem dos negócios TRUCK pode ser ao fato de o investimento para 

as novas necessidades serem mais viáveis que os tradicionais. Por exemplo, os 

segmentos que focam no serviço de entregas e atendimento de serviços não precisam 

se preocupar com um amplo espaço no estabelecimento, no estacionamento ou com 

a localização do negócio. 

  



43 

 

2. METODOLOGIA 

 

 

Método é a rota segura que se utiliza para alcançar objetivos. Marconi e 

Lakatos (2010, p. 65) explicam que ele é o: 

 

[...] conjunto das atividades sistemáticas e racionais que, com maior 
segurança e economia, permite alcançar o objetivo – conhecimentos válidos 
e verdadeiros – traçando o caminho a ser seguido, detectando erros e 
auxiliando as decisões do cientista. 

 

Os autores compreendem que o método científico é a ‘teoria da investigação’ 

e que sem a sua utilização não há ciência, portanto, todos os atalhos e caminhos que 

se leva até o alvo devem se conduzir através de métodos científicos. 

 

A pesquisa bibliográfica é uma ferramenta que é necessária para criar a 

sustentação do conteúdo evitando falhas no entendimento e permitindo que se 

conheça mais profundamente as respostas para a problemática de um projeto, 

conforme afirma Fonseca (2002, p. 32): 

 

A pesquisa bibliográfica é feita a partir do levantamento de referências 
teóricas já analisadas, e publicadas por meios escritos e eletrônicos, como 
livros, artigos científicos, páginas de web sites. Qualquer trabalho científico 
inicia-se com uma pesquisa bibliográfica, que permite ao pesquisador 
conhecer o que já se estudou sobre o assunto. Existem, porém pesquisas 
científicas que se baseiam unicamente na pesquisa bibliográfica, procurando 
referências teóricas publicadas com o objetivo de recolher informações ou 
conhecimentos prévios sobre o problema a respeito do qual se procura a 
resposta. 

 

Gil (2002) explica que a pesquisa bibliográfica possui a vantagem de criar uma 

visão macro e auxiliam trazendo a observação e a pesquisa de outros autores mais 

acessível para a conclusão do projeto. Partindo desse princípio, este projeto se 

utilizará de pesquisas exploratórias bibliográficas publicadas em livros e em modelos 

similares disponibilizados pelo SEBRAE, além de aplicar todo o conhecimento e 

experiências adquiridas no decorrer do curso de Informática para Negócios. 
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2.1 O problema apresentado e sua justificativa 

 

Em pesquisa realizada pelo IBGE (2003) entre 1998 e 2001 a maior taxa de 

mortalidade das empresas no Brasil, pertencem às microempresas de serviços com 

até 5 pessoas, chegando a 20,1%. Nesse sentido existe uma preocupação para que 

essas empresas continuem no mercado. 

 

Observando-se o crescente número de animais de estimação que cada vez 

mais são tratados com muito zelo e mimos pelos seus donos e também da 

conveniência de se degustar pratos da gastronomia mundial através dos food trucks, 

que surgiu a proposta de aliar os serviços de um pet shop com a mobilidade de um 

food truck. Percebeu-se desta forma um nicho no mercado e um diferencial que 

poderá vir a ser explorado, assim como acontece nos food trucks. 

 

O objetivo deste projeto é oferecer um modelo de plano de negócios, 

denominado de pet truck, o qual trará informações fundamentais para os 

empreendedores ao investir neste segmento e fornecer uma ferramenta na qual 

aumentará as chances de sobrevivência dele no mercado. 

 

2.2 Etapas da pesquisa do projeto 

 

A pesquisa será realizada em três etapas descritas a seguir: 

 

1) Primeira etapa: exploração bibliográfica baseada em livros de 

empreendedorismo, revistas, meios digitais e sobretudo em modelos de negócios 

disponibilizados pelo SEBRAE, os quais serão utilizados para a fundamentação 

teórica e para a elaboração do novo modelo. 

 

2)  Segunda etapa: análise do projeto pela qual será possível a verificação 

da viabilidade do negócio, utilizando-se dos conhecimentos adquiridos durante o curso 

de informática para negócios. 
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3) Terceira etapa: conclusão, sintetizando os resultados obtidos na análise 

do modelo e mostrando sua viabilidade e gerando o modelo de plano de negócios 

para pet truck. 

 

2.3 Cronograma         

Para o desenvolvimento deste projeto foi estabelecido um cronograma que 

segue demonstrado no quadro 2.1: 

 

Quadro 2.1 – Cronograma de execução 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - ETAPAS: 

DATA/PERÍODO ATIVIDADE 

14/08/2015 
Montagem dos grupos e definição do tema do projeto 

(entrega do pré-projeto) 

28/08/2015 
Entrega da 1ª versão do TCC para correção e orientação 

(Pré-textuais) 

25/09/2015 
Entrega da 2ª versão do TCC para correção e orientação 

(Pré-textuais + Introdução + Fundamentação teórica) 

30/10/2015 
Entrega da 3ª versão do TCC (Pré-textuais + Introdução + 

Fundamentação teórica + Metodologia) 

06/11/2015 Qualificação para Defesa Oral (TCC completo) 

28/11/2015 
Pré-banca - Defesa oral do projeto 

Apresentação do projeto para a banca examinadora (todos 
os componentes do grupo). 

15/03/2016 Entrevista na empresa FAG Brasil 

01/03 a 03/04/2016 Construção do site do Modelo de Negócio 

08 a 22/04/2016 Pesquisa referente ao Modelo de Negócio 

21/04 a 09/05/2016 Construção da Lista de Checagem 

13/05/2016 Entrega da versão final do TCC 

04/06/2016 Apresentação da versão final do TCC 

Fonte: autoria própria, 2015 
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O cronograma tem como objetivo alinhar os prazos estipulados para a entrega 

de cada fase do Projeto de Graduação. Nesse projeto, foram cumpridos todos os 

prazos de entrega da faculdade. 

 

Entre os prazos da primeira fase estão a construção e entrega do Pré-Projeto, 

realização dos conteúdos Pré Textuais, Introdução, Fundamentação Teórica, 

Metodologia concluídos no segundo semente de 2015. 

 

Para a segunda fase, o calendário contempla todo o Desenvolvimento que 

compreendem na realização da entrevista com a Diretora Comercial da empresa FAG 

Brasil, na construção do site referente ao modelo de negócio, a criação do questionário 

e a realização da pesquisa sobre o modelo de negócio, a construção da lista de 

checagem, na entrega do TCC e finalizando com a apresentação da versão final do 

TCC no segundo semestre de 2016. 

 



47 

 

3. DESENVOLVIMENTO 

 

 

Na elaboração deste modelo de plano de negócio, adotou-se como referência 

o modelo feito pelo SEBRAE sobre pet shop com as devidas adaptações para a 

modalidade truck e adições feitas através das informações obtidas em entrevistas com 

pessoas relacionadas diretamente a este segmento e da participação em palestras 

informativas. 

 

Houve a preocupação de se detalhar de uma forma simples e objetiva, cada 

requisito ou etapa que envolva a abertura do negócio. Nele o empreendedor poderá 

ter uma visão geral das ações que deverá tomar, assim como realizar um 

planejamento mais preciso sobre ele. 

 

 Vale ressaltar que este modelo não substitui a necessidade do plano de 

negócio e também da análise de mercado que deverão ser realizados previamente 

para a verificação de sua viabilidade na ocasião. 

 

Para realização da pesquisa de mercado pode-se procurar a Associação 

Brasileira da Indústria de Produtos para Animais de Estimação (ABINPET), as 

empresas adaptadoras de veículos que estão destacadas neste trabalho e o SEBRAE.  

Através destas fontes é possível verificar a situação atual e tendências futuras deste 

segmento, contribuindo para a decisão de se abrir ou não este negócio na ocasião. 

  

É importante se pensar também em prováveis ameaças que possa existir, 

qual é o cenário atual do mercado, quais os diferenciais competitivos para o negócio 

e se esse diferencial irá ter retorno financeiro, procurando inovações para se destacar 

em relação aos concorrentes. Diversas empresas fecham por não se diferenciarem.  

 

Após a pesquisa de mercado e decidindo-se seguir em frente na abertura do 

pet truck, o empreendedor poderá dispor das informações a seguir. Para facilitar a 

visualização e navegação pelo modelo, optou-se por fazê-lo em Hyper Text Markup 

Language (HTML).  
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Segundo Prates (2001, p. 5) “HTML é uma linguagem usada para criar 

páginas Web e um arquivo HTML pode ser criado com um editor de texto simples, 

como o Bloco de Notas do Windows – utilizado na elaboração deste projeto – ou outro 

editor que permita salvar o texto de forma pura, sem a formatação de processadores 

de texto”. A figura 3.1 demonstra como foi realizada a criação de uma das páginas 

Web: página principal do site. 

 
Figura 3.1 - Página Principal em HTML 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

A figura 3.2 representa a continuação da figura 3.1, na qual demonstra a 

criação da página Web principal do site. 
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Figura 3.2 – Continuação: Página Principal em HTML 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Além da linguagem HTML, utilizou-se a linguagem de estilo Cascading Style 

Sheets (CSS). “Segundo Amaral (2009, p.5) CSS é uma linguagem de estilo utilizada 

para descrever a apresentação de um documento escrito em uma linguagem de 

marcação HTML, Extensible Hypertext Markup Language (XHTML) ou Extensible 

Markup Language (XML); nas quais essas definições são aplicadas a documentos de 

diversas maneiras, alterando a forma como as informações são apresentadas”. 

 

A figura 3.3 denota a linguagem de estilo utilizada. 
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Figura 3.3 – Codificação em CSS 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Resultado obtido com a codificação HTML e CSS representado pela figura 

3.4. 

 

Figura 3.4 – Página Principal Web 

 

Fonte: autoria própria, 2016 
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Na página principal do modelo, encontra-se um resumo do negócio e suas 

atividades e proporciona uma visão geral sobre seu funcionamento. A partir desta 

foram colocados os itens relevantes ao modelo: exigências legais e específicas, 

serviços, veículos, empresas especializadas e estrutura. 

 

3.1 Exigências legais 

 

São abordados temas relacionados à abertura do negócio, a parte burocrática. 

Envolve também os procedimentos junto ao Departamento de Trânsito (DETRAN) que 

deverá ser realizado para a personalização e adaptação do veículo a ser utilizado. 

 

3.1.1 Consulta comercial 

 

Antes de realizar qualquer procedimento para abertura de uma empresa deve-

se realizar uma consulta prévia na prefeitura ou administração local. A consulta tem 

por objetivo verificar se no local escolhido para a abertura da empresa sendo permitido 

o funcionamento da atividade que se deseja empreender. Outro aspecto que precisa 

ser pesquisado é o endereço.  

 

Em algumas cidades, o endereço registrado na prefeitura é diferente do 

endereço que todos conhecem. Neste caso, é necessário o endereço correto, de 

acordo com o da prefeitura, para registrar o contrato social, sob pena de ter de refazê-

lo. 

 

No modelo foi disponibilizado acesso direto aos órgãos responsáveis de cada 

cidade bastando o usuário fazer sua escolha na caixa de seleção, neste caso a 

Prefeitura Municipal; Secretaria Municipal de Urbanismo. 

 

 

 

 

3.1.2 Busca de nome e marca 
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Verificar se existe alguma empresa registrada com o nome pretendido e a 

marca que será utilizada. Foi disponibilizado o acesso direto ao órgão responsável 

por cada localidade, neste caso a Junta Comercial ou Cartório (no caso de 

Sociedade Simples) e Instituto Nacional de Propriedade Intelectual (INPI). 

 

3.1.3 Arquivamento do contrato social/ Declaração de empresa individual 

 

Este passo consiste no registro do contrato social. Verifica-se também, os 

antecedentes dos sócios ou empresários junto a Receita Federal, por meio de 

pesquisas do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), neste caso a Junta Comercial ou 

Cartório (no caso de Sociedade Simples). Foi disponibilizado o acesso direto ao órgão 

responsável por cada localidade.  

 

3.1.4 Solicitação de CNPJ 

 

Foi disponibilizado o acesso direto ao órgão responsável, neste caso a 

Receita Federal. 

 

3.1.5 Solicitação da inscrição estadual 

 

Para facilitar este processo, foi disponibilizado acesso direto para o órgão 

responsável por cada localidade, neste caso a Receita Estadual. 

 

3.1.6 Alvará de licença e registro na secretaria municipal de fazenda 

 

O Alvará de licença é o documento que fornece o consentimento para 

empresa desenvolver as atividades no local pretendido. Para conceder o alvará de 

funcionamento a prefeitura ou administração municipal solicitará que a vigilância 

sanitária faça inspeção no local para averiguar se está em conformidade com a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
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Para tornar ágil este processo, foi disponibilizado acesso direto para o órgão 

responsável por cada localidade, neste caso a Prefeitura ou Administração Municipal; 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

3.1.7 Matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

 

Para acelerar este processo, foi disponibilizado acesso direto ao órgão 

responsável, INSS, neste caso o Instituto Nacional de Seguridade Social; Divisão de 

Matrículas - INSS. 

 

3.1.8 Registro no conselho regional de medicina veterinária do estado 

 

Para melhorar o desenvolvimento deste processo, foi disponibilizado acesso 

direto para o órgão responsável por cada localidade, neste caso os Conselhos 

Regionais de Medicina Veterinária (CRMV). 

 

3.1.9 Contrato de responsabilidade técnica 

Para este processo se tornar dinâmico, foi disponibilizado acesso direto para 

o órgão responsável por cada localidade, neste caso os Conselhos Regionais de 

Medicina Veterinária. 

 

No quadro 3.1 segue a demonstração sobre as consultas e documentos e 

seus respectivos órgãos responsáveis. 
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Quadro 3.1 - Exigências Legais 

Exigências Legais 

Consultas e documentos Órgãos Responsáveis 

Consulta Comercial 
Prefeituras Municipais; Secretaria 

Municipal de Urbanismo 

Busca de nome e marca 

Junta Comercial ou Cartório (no caso 

de Sociedade Simples) e Instituto 

Nacional de Propriedade Intelectual 

(INPI) 

Arquivamento do contrato social/ 
Declaração de empresa individual 

Junta Comercial ou Cartório (no caso 

de Sociedade Simples) 

Solicitação de CNPJ Receita Federal 

Solicitação da inscrição estadual Receita Estadual 

Alvará de licença e registro na 
secretaria municipal de fazenda 

Prefeitura ou Administração Municipal; 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Matrícula no INSS 
Instituto Nacional de Seguridade 
Social; Divisão de Matrículas – INSS 

Registro no conselho regional de 

medicina veterinária do estado 

Conselhos Regionais de Medicina 
Veterinária (CRMV) 

Contrato de responsabilidade técnica Conselhos Regionais de Medicina 
Veterinária (CRMV) 

               CNH – categoria D DETRAN 

Fonte: autoria própria, 2016 

 

 

3.2 Legislação específica para o setor 

 

Resolução do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) nº 683, de 

16 de março de 2001, institui a regulamentação para concessão da "Anotação de 

Responsabilidade Técnica" no âmbito de serviços inerentes à Profissão de Médico 

Veterinário. 

 

Resolução CFMV nº 844, de 20 de setembro de 2006, estabelece critérios 

para a emissão de atestados e/ou carteiras de vacinação para caninos e felinos além 

de outras providências. 
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Decreto da Presidência da República nº 5.053, de 22 de abril de 2004, 

estabelece normas complementares do regulamento de fiscalização de produtos 

veterinários e dos estabelecimentos que os fabriquem e/ou comerciem. 

 

Decreto da Vigilância Sanitária do estado de São Paulo nº 40.400, de 24 de 

outubro de 1995, aprova Norma Técnica Especial relativa à instalação de 

estabelecimentos veterinários. 

 

3.2.1 Regularizar o estabelecimento junto ao corpo de bombeiros militar 

 

Os trabalhos realizados no sistema de Pet Trucks, pet shops móveis, se 

enquadram como eventos temporários e, devido a esse fato, devem seguir normas de 

prevenção e proteção contra incêndios. Por lei, todos os eventos temporários devem 

possuir um Plano de Prevenção Contra Incêndio (PPCI). No Brasil, o Corpo de 

Bombeiros desenvolve suas atividades segundo regras municipais e estaduais com o 

foco na adequação dos eventos. 

 

3.2.2 Código de defesa do consumidor 

 

A atividade do Pet Truck exige o conhecimento do Código de Defesa do 

Consumidor- Lei Federal nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990. As empresas que 

fornecem serviços e produtos no mercado de consumo devem observar as regras de 

proteção ao consumidor, estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC).  

 

O CDC foi instituído pela Lei Federal nº. 8.078, em 11 de setembro de 1990, 

com o objetivo de regular a relação de consumo em todo o território brasileiro, na 

busca do reequilíbrio na relação entre consumidor e fornecedor, seja reforçando a 

posição do primeiro, seja limitando certas práticas abusivas impostas pelo segundo. 

 

É importante que o empreendedor saiba que o CDC somente se aplica às 

operações comerciais em que estiver presente a relação de consumo, isto é, nos 

casos em que uma pessoa (física ou jurídica) adquire produtos ou serviços como 

destinatário final. 
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A fim de cumprir as metas definidas pelo CDC, o empreendedor deverá 

conhecer bem algumas regras que sua empresa deverá atender, tais como: forma 

adequada de oferta e exposição dos produtos destinados à venda, fornecimento de 

orçamento prévio dos serviços a serem prestadas, cláusulas contratuais consideradas 

abusivas, responsabilidade dos defeitos ou vícios dos produtos e serviços, os prazos 

mínimos de garantia, cautelas ao fazer cobranças de dívidas. 

 

3.2.3 Outras licenças 

 

Verificar outras licenças e registros necessários. Considerando licenças para 

o veículo, junto ao Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN). 

 

A atividade do Pet Truck deve ser totalmente regularizada, desde aspectos 

sanitários, liberação da prefeitura, dos bombeiros, bem como Departamento Nacional 

de Trânsito, DENATRAN. Nesse último, há necessidade de homologar as 

modificações no veículo por meio de laudo do INMETRO. 

 

As condições dos veículos em si, manutenção programada e preventiva para 

manter o caminhão adequado para rodar pelos eventos e ruas, rede elétrica de forma 

a não representar riscos aos animais, aos que trabalham e aos clientes que visitam 

são aspectos fundamentais e exigem atenção do proprietário. Qualquer adequação e 

customização deverão ser realizadas em oficina que conheça as regras da ANVISA e 

do DETRAN, para que o trabalho seja efetuado segundo as diretrizes legais. 

 

A instalação de energia elétrica e produtos químicos, se não for corretamente 

planejada e executada, poderá representar riscos ao proprietário, aos animais e 

colaboradores que trabalharão no caminhão, assim como para os clientes que estarão 

próximos aos Trucks no momento das vendas. 

 

Para a transformação ou fabricação de veículos para o setor de Pet Truck é 

necessário seguir as orientações do DETRAN do município onde o veículo irá 

trabalhar. 
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A empresa contratada para adequar o veículo para ser um pet shop móvel 

deverá ter o Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT) e o 

Comprovante de Capacidade Técnica operacional do INMETRO (CCT).  

 

A característica original do veículo pode ser alterada/modificada ou 

transformada, desde que concedida a Autorização prévia (Lei do Código de Trânsito 

Brasileiro nº 9503, de 23 de setembro de 1997, Art. 98) pelo DETRAN-Circunscrição 

Regional de Trânsito (CIRETRAN). Em qualquer tipo de alteração em relação à 

fabricação, faz-se necessária a emissão de um novo Certificado de Registro de 

Veículo (CRV) pelo DETRAN-CIRETRAN. 

 

A autorização prévia deverá ser solicitada antes de qualquer modificação do 

veículo. O proprietário deverá apresentar diversos documentos (originais e cópias) no 

DETRAN do município em questão. 

 

Para conduzir uma van, mesmo que adaptada e não transporte passageiros 

é necessário a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) da categoria D. 

 

3.3 Serviços 

 

São sugeridos os tipos de atividades que podem ser ofertadas. 

 

Atendendo à Resolução 1069/2014 Art.7º do Conselho Federal De Medicina 

Veterinária, que trata da obrigatoriedade do banho, tosa e cuidados estéticos serem 

realizados por profissional capacitado, entendendo-se como capacitado àqueles que 

possuírem curso de banho, tosa e cuidados estéticos, pretendendo-se também evitar 

acidentes e ferimentos nos animais de estimação. 

 

Conforme (Bolsa de Mulher Pet), faz-se necessário para o profissional desta 

área ter alguns conhecimentos básicos como: 

1. Manusear todos os materiais utilizados e higienizá-los adequadamente; 

2. Preparar o animal para o procedimento; 

3. Dar banho corretamente em cães e em gatos; 
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4. Fazer a tosa higiênica em cães com diferentes pelagens; 

5. Realizar a tosa com máquina; 

6. Realizar a tosa com tesoura; 

7. Secar os animais de diferentes pelagens; 

8. Escovar os diferentes tipos de pelo; 

9. Fazer a higienização das orelhas; 

10. Cortar as unhas; 

11. Fazer a tosa padrão de raças específicas, como Poodle, Schnauzer, 

Cocker Inglês, Cocker Americano, Yorkshire e Shih Tzu. 

 

Segundo (Bolsa de Mulher Pet), os cursos encontrados no mercado variam 

de 24 horas aula a 200 horas aula com preços diversos, além de se poder fazer 

especializações na área como: 

 

1. Esteticista animal; 

2. Tintura de pelos; 

3. Aperfeiçoamento na tesoura; 

4. Penteados em cães; 

5. Ofurô para cães; 

6. Cauterização; 

7. Escovas, alisamentos e outros. 

 

3.4 Veículos 

 

A partir das pesquisas realizadas verificou-se quais os veículos mais 

apropriados para um Pet truck e as opções de valores a fim do investidor ter a 

possibilidade de escolher aquele que mais se adequa ao seu interesse ou ao seu 

investimento. 

 

Conforme entrevista realizada com a diretora comercial da FAG Brasil1, 

empresa de adaptação de veículos, Gislene Gonçalves Viana, os modelos mais 

utilizados como negócios móveis são vans e furgões. 
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Na lista, entram Citroën Jumper, Fiat Ducato, Iveco Daily, Mercedez Sprinter, 

Peugeot Boxer e Renault Master. Os valores desses veículos zero quilómetros variam 

de R$ 75.000,00 a R$ 110.000,00, de acordo com a tabela da Fundação Instituto de 

Pesquisas Econômicas (FIPE), referência para consulta de preços de automóveis. 

Outros menos usados são Fiorino, Kombi e Towner. Com base na mesma tabela, os 

preços variam de R$ 25.000,00 a R$ 60.000,00 para modelos novos. 

 

Além da aquisição do veículo, há também o investimento com a adaptação, 

que pode variar de R$ 30.000,00 a R$ 70.000,00, segundo Gislene. As modificações 

incluem o revestimento interno da cabine com chapas inox ou material acrílico, o que 

facilita a limpeza, adesivagem externa, instalação de toldo, reservatórios de água e 

gerador de energia entre outras. Com as mudanças, o veículo ganha cerca de 300 

quilos, porém, permanece dentro do limite de peso que varia de 1 a 1,5 tonelada, 

segundo a ficha técnica do fabricante. 

 

A adaptação contempla "o gerador e o reservatório de água ficam isolados na 

parte de trás do veículo para evitar ruídos. Toda a parte mecânica e elétrica do carro 

é mantida intacta", completa a diretora comercial da FAG Brasil, Viana. 

 

3.5 Empresas especializadas 

 

O ideal é procurar oficinas especializadas para desenvolver o projeto e a 

montagem dos veículos. Essas oficinas adaptarão os projetos às restrições do 

DENATRAN e do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

(INMETRO) e podem aconselhar sobre as melhores alternativas.  

_______________________ 
1 FAG Brasil: Razão Social: Fábrica de Negócio de Transformação Automotiva Eireli 
– EPP, situada na rua Albino de Morais, 400, Vila Independência, São Paulo – SP, 
Brasil 

Há algumas empresas que mais se destacam no mercado pela sua qualidade 

e número de veículos realizados e também dos equipamentos que são adquiridos para 

a prestação do serviço escolhido. Para exemplificação dessas empresas que 

customizam os automóveis segue o quadro 3.2: 
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Quadro 3.2 - Exemplificação de empresas especializadas em customização 

                                
Rua : Albino de Morais, 400                                          Rua Alba, 1431 - Vila Santa Catarina 
Vila Independência São Paulo – SP                             São Paulo - SP  
Tel: (11) 2060-0984/0985                                              Tel: (11) 5563.5905 / 3492.0657 
gisleneviana@fagbrasil.com                                                  contato@revesttudo.com.br                                                                                            
                                                                          

 
 

 
Avenida Duque de Caxias, 455, 08560-130 São Paulo 

Tel: (11) 4634-8585 

contato@ecox.com.br / assistencia.tecnica@ecox.com.br 

 

 

 
S.Mix Veículos Especiais 

Av. Maria Luiza Americano, 390 - Parque do Carmo, 
São Paulo - SP, 08275-001 

Tel: (11) 2217-1358 / (11) 2217-1722 
 

 

 

VALE DO PARAÍBA 

Av. João Rodolfo Castelli, 603 - Bairro do Putim 

São José dos Campos-SP 

(12) 3346-5551 / (11) 97261-4969 / (11) 94002-4384 

vendas@imtecimplementos.com.br 

mendes@imtecimplementos.com.br 

 

 

 

 

 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

 

tel:1155635905
tel:1134920657
mailto:gisleneviana@fagbrasil.com
mailto:contato@revesttudo.com.br
mailto:contato@ecox.com.br
mailto:assistencia.tecnica@ecox.com.br
mailto:mendes@imtecimplementos.com.br
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3.6 Estrutura 

 

Quando a opção estratégica for pela diferenciação e atendimento a uma 

clientela mais exigente, a necessidade de um projeto de design mais bem definido 

para o veículo e a agregação de produtos e serviços pode resultar em uma estrutura 

mais complexa. 

 

O empresário deve estar atento também à infraestrutura do entorno. Apesar 

de não ser de propriedade do estabelecimento, ela influenciará no desempenho do 

negócio. Por isso, o empreendedor deve procurar espaços que ofereçam maior 

comodidade ao pet e ao seu cliente, como a presença ou a possibilidade de se colocar 

mesas e cadeiras, sombra e banheiros. 

 

A disposição dos aparelhos no entorno deve favorecer a visibilidade do Pet 

Truck e também o acesso dos clientes à área de serviço, inclusive para portadores de 

necessidades especiais. 

 

O espaço interno precisa ter amplitude para permitir a presença do 

trabalhador e do pet e a movimentação durante o serviço oferecido. 

 

As paredes externas e internas, livres de equipamento, devem ser usadas 

para a comunicação visual da proposta do negócio. 

 

Ao planejar a comunicação visual deve-se levar em conta o valor agregado, 

ou seja, os atributos de valor escolhidos. A iluminação interna e externa também deve 

ser planejada para potencializar o poder de atração e contribuir para a boa impressão 

do Pet Truck. 

 

A área externa, quando existente e administrada pelo próprio Pet Truck, deve 

conter equipamentos de fácil montagem e desmontagem, como cadeiras e mesas 

dobráveis, e de fácil limpeza, manutenção e transporte. A disposição das mesas e 

cadeiras deve respeitar espaço suficiente para o trânsito das pessoas. Deve ser 
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previsto também a disposição de lixeiras de fácil acesso pelos clientes e também pelos 

ajudantes. 

 

Apesar dos Pet Trucks não oferecerem banheiros, a instalação em locais com 

banheiros próximos pode favorecer o negócio. Os banheiros também são importantes 

para o uso dos funcionários durante o expediente. 

 

3.6.1 Pessoal 

 

O modelo de operação do Pet Truck exige uma proximidade entre o dono, ou 

operadores do negócio, e o cliente. Devido a esta proximidade, o empreendedor 

deverá considerar questões como cordialidade, equilíbrio emocional, capacidade de 

identificar as necessidades dos clientes, agilidade e presteza no atendimento, ao 

escolher seus colaboradores.  

 

Pequenos detalhes como bom humor, vestimentas adequadas e educação 

nos tratos pessoais, podem contribuir para que o cliente retorne e indique o 

estabelecimento a outras pessoas. É importante, também, que todos os envolvidos no 

negócio sejam treinados e capacitados para seus cargos, desde os cargos ligados a 

produção e atendimento até os administrativos.  

 

Técnicas de manejo com os pets e cuidados com higiene e limpeza, como 

também higiene pessoal e das instalações. Técnicas de atendimento ao cliente e 

técnicas de gestão também devem fazer parte da busca pelo conhecimento. 

 

Para ajudar com a retenção de bons colaboradores, é recomendável a adoção 

de uma política de retenção de pessoal, oferecendo incentivos e benefícios 

financeiros. Assim, o empreendedor poderá diminuir níveis de rotatividade e obter 

vantagens como a diminuição de custos com recrutamento, seleção, demissões e 

treinamento de novos funcionários. 

 

Os colaboradores devem ser capacitados para manusearem os equipamentos 

adequadamente, minimizando-se a chance de acidentes no ambiente de trabalho. 
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Ainda, se necessário, é fundamental disponibilizar e orientar o uso de equipamento 

de proteção individual (EPI). É indicado que o empreendedor analise a aquisição de 

equipamentos de segurança, como alarmes e câmeras, e a contratação de seguro. 

 

Outra questão sobre as contratações é a legislação. As contratações devem 

pautar-se na Legislação Trabalhista e na Convenção Coletiva do Sindicato dos 

Trabalhadores no Comércio. É recomendado consultar um profissional contabilista 

local para verificar procedimentos adequados para contratação de pessoas. 

 

3.6.2  Equipamentos 

 

Um Pet Truck deve conter em seu projeto um bom layout e um conjunto de 

equipamentos para o pleno desenvolvimento de suas atividades. A posição e a 

distribuição dos itens de projeto são importantes para a integração dos serviços a 

serem executados e devem ser planejadas para causar boa impressão nos clientes. 

 

Os equipamentos devem ser instalados segundo as normas de segurança e 

exigências legais, pois estarão montados em um veículo em movimento e devem ter 

travamentos adequados. O ideal é consultar uma empresa especializada. 

 

A quantidade de móveis e equipamentos deverá ser definida conforme o porte 

do negócio, a estrutura e espaço escolhidos, de forma a garantir o funcionamento do 

Pet Truck de forma eficiente e eficaz. 

 

3.7        Gráficos da pesquisa do modelo de negócios: PET TRUCK 
 

Foi elaborado um questionário com 26 perguntas de múltipla escolha, sendo 

possível escolher apenas uma alternativa para coletar e analisar os dados sobre a 

opinião dos entrevistados em relação ao modelo de negócios: Pet Truck. Essa 

pesquisa foi realizada com pessoas relacionadas ao segmento Pet, como exemplo: 

donos de pet shops, veterinários, banhistas e tosadores e atuais donos de pet móveis. 

De acordo com a pesquisa dentre os entrevistados, a faixa etária 

predominante é de 34 a 41 anos com 42%, seguido de 37% na faixa de 42 a 49 anos, 
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11% na faixa de 50 a 59 anos e 10% para faixa de 26 a 33 anos. O gráfico 3.1 

apresenta os resultados. 

 

Gráfico 3.1 – Faixa Etária 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Verifica-se que 79% dos entrevistados estão na faixa de 34 a 49 anos e 21% 

estão divididos entre as faixas entre 26 a 33 anos e de 50 a 59 anos. Destacando que 

as pessoas que estão abaixo de 33 anos e acima de 50 anos tiveram menor 

participação na pesquisa. 

 

O gráfico 3.2 mostra os resultados dos gêneros entrevistados. 

 

Gráfico 3.2 - Gênero 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

O gênero predominante foi do sexo masculino com 89% dos entrevistados e 

11% do sexo feminino. Segundo pesquisa RadarPet, realizada no ano de 2015, 

apesar da predominância masculina dos entrevistados existe uma tendência no 

aumento do público feminino devido ao grande número de pessoas do sexo feminino 

quem possuem animais de estimação e se interessam pelo segmento. 
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O gráfico 3.3 está relacionado ao estado civil dos entrevistados: 

 

Gráfico 3.3 – Estado Civil 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Em relação ao estado civil um percentual de 60%, declarou-se casado, 20% 

de solteiros, 12% divorciados e 8% separados. 

 

O gráfico 3.4 mostra o domicílio dos entrevistados: 

 

Gráfico 3.4 – Local de domicílio 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Com relação aos domicílios dos entrevistados a maioria da pesquisa foi 

realizada na região do ABCD, resultando 84% das cidades de São Bernardo do 

Campo, Santo André e Diadema. E o restante de 16% de outras regiões da grande 

São Paulo. 
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O grau de escolaridade dos entrevistados é demonstrado no gráfico 3.5: 

 

Gráfico 3.5 – Grau de escolaridade 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Verificou-se no gráfico 3.5 que 80% dos entrevistados concluíram ou estão 

cursando o ensino superior e apenas 20% cursam ou terminaram o ensino médio e 

fundamental. 

  

Na pesquisa abordamos o tempo que o proprietário possui o estabelecimento. 

Que se pode ver no gráfico 3.6: 

 

Gráfico 3.6 – Tempo de estabelecimento 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Verificou-se que 63% dos entrevistados possuem o estabelecimento entre 4 

e 10 anos, visto que essa maioria já tem uma certa experiência de mercado e conhece 
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a maioria dos problemas que o segmento enfrenta, 11% de 15 a 18 anos, 16% de 11 

a 14 anos e apenas 5% estão na faixa de 19 a 21 anos e de 0 a 3 anos. E nos outros 

níveis constatamos uma porcentagem menor, devido o segmento de pet shop ser 

relativamente novo e estar em crescimento. 

 

O gráfico 3.7, a seguir, apresenta os dados referentes à questão que teve o 

objetivo de saber se o entrevistado fez uma pesquisa de mercado antes de abrir o 

negócio. 

 

Gráfico 3.7 – Pesquisa de Mercado 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Nesta amostra, 70% responderam que fizeram a pesquisa de mercado antes 

de abrir o negócio, porém na pesquisa não se pode verificar o grau de detalhes e 

profundidade da pesquisa de mercado feita antes de abrir o próprio negócio do 

entrevistado. Entretanto considerando o resultado do gráfico 3.6, a maioria fez a 

pesquisa de mercado e passados 4 anos, estão com estabelecimento em 

funcionamento. Prova que a pesquisa de mercado teve resultado. E 30%, abriu o 

negócio sem uma pesquisa de mercado prévia para planejar a abertura do 

empreendimento. 

 

No gráfico 3.8, caracteriza-se pela utilização de um modelo de negócio para 

abrir uma empresa. 
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Gráfico 3.8 - Utilização de modelo de negócio 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Conforme o gráfico, somente 58% dos entrevistados utilizaram um modelo de 

negócio e 42% não utilizaram. A importância do modelo para um planejamento prévio 

e completo é essencial para melhorar as chances de sobrevivência dos novos 

empreendedores. Provando assim a alta mortalidade das empresas nos seus 

primeiros anos após a abertura, devido à falta de ferramentas para auxiliá-los. 

 

No gráfico 3.9 os entrevistados demonstram que 100% consideram importante 

o uso do modelo de negócios. Praticamente não se percebeu nenhuma rejeição ao 

uso deste. 

 

Gráfico 1.9 – Importância do Modelo de negócios 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Nos resultados verificados percebe-se que o uso de um modelo de negócios 

representa uma grande ajuda na abertura de uma empresa, mudando o modo de 

visualizar seus objetivos.  
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De acordo com o gráfico 3.10 observou-se que 62% dos entrevistados 

encontraram muitas dificuldades ao iniciar o empreendimento somado a 38% que 

tiveram algumas dificuldades em contraposição a praticamente nenhum dos 

entrevistados ter tido algum tipo de dificuldade. 

 

Gráfico 3.10 – Dificuldades sem planejamento 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Praticamente 100% dos entrevistados estão de acordo que a incapacidade de 

se adaptar às dificuldades encontradas foi grande sem o auxílio de uma ferramenta 

como um bom modelo de negócios, concluindo então sua grande importância. 

 

No gráfico 3.11, trata sobre o interesse das pessoas entrevistadas em montar 

um Pet truck, sendo que 63% ( mais da metade) dos participantes demonstraram 

interesse e 37% das pessoas não demonstraram interesse. 
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Gráfico 3.11 – Montar um Pet Truck 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Os dados obtidos indicam que muitas pessoas tem interesse em montar um 

Pet truck. Levando-se em conta que é uma alternativa nova e em crescimento no 

mercado. Os entrevistados relatam se tratar de um investimento acessível e com boas 

chances de retorno. 

 

No gráfico 3.12, foi perguntado se o valor a ser investido é alto, os dados 

revelam que somados os resultados dos que consideraram um investimento 

extremamente alto (22%), mais os que acharam investimento um pouco alto (50%), 

28% consideram justo ou abaixo do normal. 

 

Gráfico 3.12 – Avaliação de investimento 

 
Fonte: autoria própria, 2016 
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Neste item observa-se que apesar do investimento ser relativamente alto, 

possui grandes chances de sobreviver no mercado e seu nicho é composto de 

pessoas com determinada quantia monetária, normalmente ex-funcionários de 

grandes empresas e pessoas com capital desejosas em investir num negócio próprio.  

 

Dentre os entrevistados 37% consideraram que o modelo traz uma visão 

sistêmica seguida de 42% que concordaram parcialmente. Outros 21% são 

indiferentes à pesquisa e não houve discordância com relação a esta questão que 

mostra no gráfico 3.13, logo abaixo: 

 

Gráfico 3.13 – Visão do negócio 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

O gráfico demonstra que praticamente 79% das pessoas entrevistadas 

concordam parcial ou totalmente. A importância de seguir um modelo de negócios traz 

influências positivas nos processos integrando empresa e seus clientes. 

 

Com o interesse de averiguar a aceitação do nosso modelo de negócio, foi 

realizada uma pesquisa com todos os entrevistados. O gráfico 3.14 demonstra os 

resultados: 
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Gráfico 3.14 – Utilização do modelo 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

A grande maioria, ou seja, 69% dos entrevistados, disseram que 

possivelmente utilizariam o nosso modelo de negócios. Isto demonstra o interesse dos 

empreendedores em utilizar algo que agregue conhecimento e os auxilie na 

construção de um planejamento antes da abertura de um novo negócio. Os que 

certamente utilizariam contam 26% e os que foram indiferentes na utilização apenas 

5%. 

 

Com o intuito de verificar se o conteúdo nosso modelo de negócios foi 

esclarecedor para os entrevistados, fizemos uma pergunta referente à qual gerou o 

gráfico 3.15 a seguir: 

 
Gráfico 3.15 – Informações do modelo 

 
Fonte: autoria própria, 2016 
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O resultado obtido nessa pesquisa mostrou que 74% das pessoas 

entrevistadas acharam as informações muito esclarecedoras, extremamente 

esclarecedoras 16%, ou seja, 80% dos entrevistados concordam que as informações 

inseridas no nosso projeto são de fácil entendimento para a utilização em um plano 

de negócios. Apenas 10% constituem aqueles que são indiferentes ou acham pouco 

esclarecedoras as informações. 

 

Após a verificação da facilidade de uso e se as informações contidas no 

modelo de plano de negócios foram esclarecedoras, foi aplicada uma pergunta sobre 

o que aumentaria a probalidade de uso do nosso modelo de negócio e o resultado se 

encontra no gráfico 3.16 logo abaixo: 

 

Gráfico 3.16 – Probabilidade de uso 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Obteve-se a resposta de que uma porcentagem considerável de pessoas, 

44% utilizariam nosso modelo pela facilidade em manuseá-lo, seguido de um grupo 

de 33% que o acharam prático para o modelo de negócios. Ainda se destacam 17% 

que acham importante a ajuda de consultores de negócios para o seu negócio e 6% 

que dizem que a leitura de oportunidades de negócios por indicadores é necessária. 

 

Em seguida no gráfico 3.17, destaca-se a opinião dos entrevistados a respeito 

da ajuda do modelo de negócios: Pet Truck e suas características que dão uma visão 

geral do negócio. 
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Gráfico 3.17 – Modelo ajuda o empreendedor 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

De acordo com o gráfico 3.17, mais da metade, ou 63% dos entrevistados, 

concordaram que o modelo também auxilia com uma visão geral sobre o negócio Pet. 

Seguidos dos 32% que concordam parcialmente com essa visão oferecida pelo 

modelo de negócios, gerando assim uma aprovação de 95% de que uma noção geral 

do negócio é oferecida pelo nosso trabalho. Uma parcela de 5% achou indiferente ou 

irrelevante essa análise. 

 

Foram feitas as perguntas sobre as principais dificuldades sobre a elaboração 

de um plano de negócios e nele foram obtidos resultados aleatórios sobre o principal 

motivo dessa dificuldade, a qual o gráfico 3.18 mostra. 
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Gráfico 3.18 – Dificuldades 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Segundo 37% dos entrevistados a principal dificuldade é referente às 

documentações e consultas necessárias para a abertura de um negócio, em seguida 

os que sentem a necessidade de criar um diferencial competitivo em seu segmento, 

na sequência àqueles que sentem à falta de informações sobre o segmento escolhido 

e por último os que apresentam dificuldades nas partes financeira e tributária.  

Com essa análise fica clara à necessidade de uma ferramenta como o nosso 

modelo de plano de negócios para auxiliar os empreendedores a sanar dúvidas 

diversas sobre o segmento pet. Com o nosso modelo em mãos uma grande 

porcentagem dessas pessoas teria menos dificuldades para entrar no ramo de pet 

truck e gastariam menos com consultores e análises externas. 

 

Para verificar a importância de um modelo de negócio para ajudar a reduzir 

os riscos e manter a sobrevivência da empresa. O gráfico 3.19, a seguir, mostra a 

opinião sobre o assunto e os resultados obtidos. 
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Gráfico 3.19 – Ajuda na redução de riscos 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Quase 90% dos entrevistados responderam que o modelo de negócios ajuda 

na redução de riscos e na sobrevivência dos negócios, com o modelo pode-se ter 

maior controle e acompanhamento dos fatores que influenciam no andamento dos 

negócios e visão para melhor planejar metas futuras e tomadas de decisões. 

 

No gráfico radar 3.20, analisa-se o desempenho do nosso modelo de negócio: 

Pet Truck, comparando as várias dimensões que foram analisadas e permitindo a 

visualização gráfica do padrão definido pelo resultado do gráfico. 

 
Gráfico 3.20 – Opinião sobre as informações 

 
Fonte: autoria própria, 2016 
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Nota-se no gráfico radar 3.20 que a opinião sobre as informações 

disponibilizadas dos itens analisados, apresenta em todas as 7 perguntas como ótimo 

à predominância das opiniões sobre: Informações suficientes, documentação 

esclarecedora, navegabilidade do modelo: Pet Truck, responde a maioria das 

necessidades de um empreendedor neste segmento, facilidade de leitura, sobre o 

menu de navegação, conteúdo sobre informações específicas. 

 

Recomenda-se que o empreendedor utilize o modelo para auxiliá-lo no 

empreendimento e focar no diferencial competitivo e nos pontos de deficiência para 

não torná-los em pontos fracos do negócio. 

 

3.8 Checklist modelo de negócio 

 

Devido à quantidade de documentação e a complexidade necessária para se 

abrir uma empresa móvel, entende-se a necessidade uma planilha auxiliar contendo 

todos os itens relacionados a documentação citadas neste projeto. 

A partir da planilha será possível controlar os passos que necessitam de 

atenção antes de considerar a abertura do negócio, incluindo uma lista de checagem 

para organização dos prazos e itens de documentação já providenciada. 

 

Para esta finalidade, utilizou-se o programa Microsoft Excel por ser um 

aplicativo funcional que é presente na maioria dos computadores vendidos atualmente 

e de fácil acesso. 

 

Em ‘Exigências Legais’ apresenta-se uma lista de obrigações de 

documentações e orientações de como proceder para adquiri-los. Todos os itens 

relacionados às exigências legais entram nesse tópico para auxiliar de forma rápida e 

fácil o novo empreendedor. A figura 3.5, ilustra a tela relacionada com as exigências 

legais. 
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Figura 3.5 - Tela Excel Lista de Checagem – item Exigências Legais 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 
 

No segundo item da planilha, apresenta-se os itens relacionados ao veículo a 

ser utilizado, conforme é indicado pelos especialistas entrevistados. Nesta planilha 

pode-se preencher o tipo do veículo, valor e se após a adaptação o veículo foi 

regularizado no corpo de bombeiros. Pode-se ver na figura 3.6. 

 
 
 

 
Figura 3.6 - Tela Excel Lista de Checagem – item Veículo 

 
Fonte: autoria própria, 2016 
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Conforme figura 3.7, além da resolução que deverá ser cumprida caso exista 

o serviço de banho e tosa, o negócio pode realizar todos os tipos de serviço presente 

em um lugar fixo.  

 

Figura 3.7 - Tela Excel Lista de Checagem – item Serviços 

 
Fonte: autoria própria, 2016 

 

Extremamente importante o negócio possuir um diferencial competitivo para 

diferenciar dos demais concorrentes atraindo mais consumidores e atendendo as 

expectativas desse cliente. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Este projeto teve como objetivo a criação de um modelo de negócio para Pet 

Truck, visto ser uma modalidade recente e promissora no atual cenário econômico. 

 

Como já mencionado anteriormente, o modelo proposto não tem a pretensão 

de substituir o plano de negócio e a pesquisa de mercado, os quais deverão acontecer 

antes de se abrir o negócio para a verificação de sua viabilidade na ocasião. Vale 

lembrar que o tempo entre a pesquisa de mercado e a abertura efetiva do negócio não 

poderá ser muito grande, pois o cenário econômico é muito dinâmico e o negócio que 

hoje pode ser viável, poderá não ser daqui a algum tempo. 

 

O modelo tem como objetivo apresentar com mais detalhes o Pet Truck que 

de acordo com pesquisas de mercado atuais, encontra-se em expansão e também 

auxiliar o empreendedor, trazendo informações relevantes para a fase de abertura de 

seu Pet Truck. 

 

Através das pesquisas realizadas com proprietários de pet shops e pessoas 

ligadas a este segmento, pôde-se verificar neste universo, que apesar da maioria 

realizar uma pesquisa de mercado, há muitos ainda que não fazem um plano de 

negócio ao abrirem seus estabelecimentos, levando-os a enfrentarem muitos 

imprevistos durante o decorrer do tempo e confirmando os dados da pesquisa 

SEBRAE de 2014 sobre ‘causa mortis’ das empresas.  

 

Conforme demonstrado nas pesquisas sobre a utilização, conteúdo e da 

facilidade no uso do modelo, como exemplo, a inserção dos links de acesso direto às 

mais variadas localidades do Brasil, subtende-se que para esta amostragem, o 

modelo mostrou sua viabilidade e relevância, trazendo assim sua contribuição para a 

sociedade. 
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Para a continuidade deste projeto, sugere-se o aprofundamento deste tema e 

a elaboração do plano de negócio, o qual demonstrou ser uma das grandes 

dificuldades encontradas pela maioria dos entrevistados. 
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APÊNDICE A – Questionário da Pesquisa do Modelo de Negócios: Pet Truck 

 

O questionário tem como objetivo verificar a viabilidade de um modelo de negócio 

intitulado MODELO DE NEGÓCIO: PET TRUCK e faz parte de um TCC da instituição 

Fatec SBC no curso de Informática para Negócios. 

 

Questionário sobre o Modelo de Negócios: PET TRUCK 

 

 

1. Faixa Etária * 

 
de 18 à 25 anos 

 
de 26 à 33 anos 

 
de 34 à 41 anos 

 
de 42 à 49 anos 

 
de 50 à 59 anos 

 

2. Qual é o seu sexo? * 

 
Masculino 

 
Feminino 

 

3. Estado Civil * 

 
Casado(a) 

 
Solteiro(a) 

 
Divorciado(a) 

 
Separado(a) 

 
Viúvo(a) 
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4. Em qual cidade mora? * 

 São Bernardo do Campo 

 Santo André 

 São Caetano 

 Diadema 

 outros  

 
 
 
 

5. Qual o grau de escolaridade? * 

 Ensino Fundamental Incompleto 

 Ensino Fundamental Completo 

 Ensino Médio Incompleto 

 Ensino Médio Completo 

 Ensino Superior Incompleto 

 Ensino Superior Completo 

 

6. A quanto tempo possui o estabelecimento? * 

 de 0 a 3 anos 

 de 4 a 6 anos 

 de 7 a 10 anos 

 de 11 a 14 anos 

 de 15 a 18 anos 

 de 19 a 21 anos 
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7. Foi realizada uma pesquisa de mercado antes de abrir o negócio? * 

 sim 

 não 

 

8. Foi utilizado um modelo de negócio para abrir a empresa? * 

 sim 

 não 

 

9. Caso sim. Qual foi a importância do plano de négocios para a abertura do seu empreendimento? * 

 Extremamente importante 

 Muito importante 

 Indiferente 

 Pouco importante 

 Sem nenhuma importância 

 

10. Caso não. Sentiu dificuldades em abrir o negócio sem planejamento prévio? * 

 Muitas Dificuldades 

 Algumas Dificuldades 

 Indiferente 

 Pouca Dificuldade 

 Nenhuma Dificuldade 

 

11. Já pensou na possibilidade de montar um Pet Móvel? * 

 Tenho Muito Interesse 

 Já Pensei Algumas vezes 
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 Indiferente 

 Tenho Pouco Interesse 

 Nenhum Interesse 

 

12. Os investimentos iniciais de um Pet Truck estão em torno de R$ 130.000. Como você vê esse 
valor em relação a uma loja física? * 

 Investimento Extremamente Alto 

 Investimento um Pouco Alto 

 Investimento Justo 

 Investimento Abaixo do Normal 

 Investimento Baixo 

 

13. Este modelo de negócio faz o empreendedor pensar, fornece uma visão sistêmica do negócio, 
pode ser modelado conforme as mudanças necessárias: * 

 Concordo Totalmente 

 Concordo Parcialmente 

 Indiferente 

 Discordo Parcialmente 

 Discordo Totalmente 

 

14.Você utilizaria nosso modelo de negócio? * 

 Certamente Utilizaria 

 Possivelmente Utilizaria 

 Indiferente 

 Possivelmente Não Utilizaria 
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 Certamente Não Utilizaria 

 

 

15. As informações do modelo de negócios foram esclarecedoras. * 

 Extremamente Esclarecedoras 

 Muito Esclarecedoras 

 Indiferente 

 Pouco Esclarecedoras 

 Sem nenhum Esclarecimento 

 

 

16. O que aumentaria a probabilidade de você usar o nosso modelo de negócio? * 

 Facilidade 

 Praticidade 

 Ajuda de consultores de negócios 

 Leitura de oportunidades de negócios por indicadores 

 outros  

 
 

17.  Você concorda que o modelo de negócios: PET TRUCK ajuda o empreendedor na abertura do Pet 
Truck e também dá uma noção geral sobre o negócio. * 

 Concordo Totalmente 

 Concordo Parcialmente 

 Indiferente 

 Discordo Parcialmente 

 Discordo Totalmente 
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18. Qual a principal dificuldade para elaborar um Plano de Negócio? * 

 Criar um diferencial competitivo 

 Falta de informações sobre o segmento escolhido 

 Dificuldade nas documentações e consultas necessárias. 

 Dificuldade em planejar a contratação mão de obra especializada 

 Dificuldades na parte financeira e tributária 

 

19. O modelo de Negócios: Pet Truck ajuda reduzir os riscos e manter a sobrevivência do negócio? * 

 sim 

 não 

 

20. Qual sua opinião sobre as informações disponibilizadas: * 

  excelente ótimo bom regular ruim 

Informações 

suficientes      

Documentação 

esclarecedora      

Navegabilidade 

do modelo: Pet 

Truck 
     

Responde a 

maioria das 

necessidades 

de um 

empreendedor 

neste segmento 

     

Facilidade de 

leitura      

Sobre o menu 

de Navegação      

Conteúdo 

sobre 

informações 

específicas 

     

Muito Obrigado pela sua participação desta pesquisa. 
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ANEXO A – Resolução do Conselho Federal de Medicina Veterinária Nº 683 de 

16 de março de 2001. 

        

Institui a regulamentação para concessão da "Anotação de Responsabilidade 

Técnica" no âmbito de serviços inerentes à Profissão de Médico Veterinário. 

O Conselho Federal de Medicina Veterinária, Autarquia Federal, criada pela 

Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968 , regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 

17 de junho de 1969, no uso da atribuição que lhe confere a alínea f do art. 16 da Lei 

nº 5.517/68 , resolve: 

Art. 1º Toda a prestação de serviço: estudo, projeto, pesquisa, orientação, 

direção, assessoria, consultoria, perícia, experimentação, levantamento de dados, 

parecer, relatório, laudo técnico, inventário, planejamento, avaliação, arbitramentos, 

planos de gestão, demais atividades elencadas nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, 

bem como às ligadas ao meio ambiente e à preservação da natureza, e quaisquer 

outros serviços na área da Medicina Veterinária e da Zootecnia ou a elas ligados, 

realizados por pessoa física, ficam sujeitos à Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART). (Redação dada ao artigo pela Resolução CFMV nº 705, de 07.03.2002, DOU 

28.03.2002). 

Art. 2º A comprovação da prestação de serviço profissional executado por 

médico veterinário, contratado por pessoa física ou jurídica, fica sujeita à Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) a ser efetivada no Conselho Regional, em cuja 

jurisdição for exercida a atividade. 

§ 1º A Anotação de Responsabilidade Técnica será solicitada mediante 

formulário próprio, fornecido pelos CRMVs. 

§ 2º As modificações ou alterações no contrato implicam em Anotação de 

Responsabilidade Técnica suplementar vinculada à original. 

§ 3º Quando a prestação de serviços envolver mais de um profissional médico 

veterinário, cada um fará uma Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 
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§ 4º O preenchimento do formulário de Anotação de Responsabilidade 

Técnica sobre o serviço é de responsabilidade do profissional contratado. 

Art. 3º A Anotação de Responsabilidade Técnica e sua renovação ficam 

condicionadas ao recolhimento de taxa no valor a ser fixado anualmente pelo CFMV 

em Resolução específica. (Redação dada ao artigo pela Resolução CFMV nº 990, de 

09.11.2011, DOU 17.11.2011, com efeitos a partir de 01.01.2012). 

Parágrafo único. As anotações de responsabilidade técnica terão validade 

máxima de 12 (doze) meses, sendo obrigatória a renovação, sob pena de 

cancelamento automático. (Parágrafo acrescentado pela Resolução CFMV Nº 1091 

DE 23/09/2015). 

(Artigo acrescentado pela Resolução CFMV Nº 1101 DE 19/12/2015): 

Art. 3º-A. Os Consultórios Veterinários não constituídos sob a forma de 

pessoa jurídica são dispensados do recolhimento da taxa prevista no artigo 3º desta 

Resolução. 

Parágrafo único. A isenção prevista no caput também se aplica aos 

Consultórios constituídos sob a forma de Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada (EIRELI) ou Ilimitada. 

Art. 4º A Anotação de Responsabilidade Técnica deverá estar vinculada à 

pessoa jurídica ou física na qual estiver exercendo sua prestação de serviço ou 

atividade. 

Parágrafo único. Para efeito de comprovação da vinculação da 

Responsabilidade Técnica a que se refere o caput deste artigo, deverá a Anotação de 

Responsabilidade Técnica ser subscrita pelo contratante. 

Art. 5º A Anotação de Responsabilidade Técnica deverá ser suspensa a 

qualquer tempo, quando: 

I - não se verificar as condições necessárias para o desenvolvimento das 

atividades pertinentes; 

II - verificar-se a inexatidão de qualquer dado nela constante; 
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III - verificar-se a incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as 

respectivas anotações de responsabilidade técnica. 

Art. 6º (Revogado pela Resolução CFMV nº 705, de 07.03.2002, DOU 

28.03.2002). 

Art. 7º Ao final da prestação de serviço ou atividade, o médico veterinário 

deverá solicitar baixa da Anotação de Responsabilidade Técnica, por conclusão ou 

distrato, em formulário próprio. 

Art. 8º As Anotações de Responsabilidade Técnica registradas nos CRMVs 

constituem Acervo Técnico do Médico Veterinário. 

Parágrafo único. A pedido do interessado, poderá ser expedida Certidão de 

Anotação de Responsabilidade Técnica mediante recolhimento de taxa determinada 

em resolução específica do CFMV. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

BENEDITO FORTES DE ARRUDA 

Presidente do Conselho 

JOSÉ EUCLIDES VIEIRA SEVERO 

Secretário-Geral do Conselho 
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ANEXO B – Resolução do Conselho Federal de Medicina Veterinária Nº 844 de 

20 de setembro de 2006. 

 

• Dispõe sobre atestado de sanidade e óbito de animais, assim como os 

de vacinação de animais e os de sanidade dos produtos de origem animal e dá outras 

providências.  

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA, no uso das 

atribuições que são conferidas pelo Art. 16, alínea 'f” da Lei nº 5.517, de 23.10.68,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º É privativo do médico veterinário atestar a sanidade e o óbito dos 

animais, assim como certificar a sanidade dos produtos de origem animal. 

 

Art. 2º O atestado de óbito deverá obedecer no mínimo os seguintes 

requisitos:  

I - nome, espécie, raça, porte, sexo;  

II - pelagem, quando for o caso;  

III - idade real ou presumida;  

IV - local do óbito;  

V - hora, dia, mês e ano do falecimento;  

VI - causa do óbito;  

VII - identificação do proprietário: nome, CPF e endereço completo;  
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VIII - outras informações que possibilitem a identificação posterior do animal;  

IX - identificação do médico veterinário: carimbo (legível) com o nome 

completo, número de inscrição no CRMV e assinatura;  

X - identificação do estabelecimento (razão social, CNPJ, registro no CRMV), 

quando for o caso. 

Art. 3º O atestado sanitário deverá conter, no mínimo:  

I - nome, espécie, raça, porte, sexo;  

II - pelagem, quando for o caso;  

III - idade real ou presumida;  

V - informação sobre o estado de saúde do animal;  

V - declaração de que foram atendidas as medidas sanitárias definidas pelo 

serviço veterinário oficial e pelos órgãos de saúde pública;  

VI - informações sobre imunização anti-rábica;  

VII - identificação do médico veterinário: carimbo (legível) com o nome 

completo, número de inscrição no CRMV e assinatura; 

VIII - identificação do proprietário: nome, CPF e endereço completo;  

IX - data e o local. 

Art. 4º É privativo do médico veterinário atestar a vacinação dos animais. 

§ 1º Nos atestados e/ou carteiras de vacinação deverá conter, no mínimo:  

I - nome, espécie, raça, porte, sexo; 

II - pelagem, quando for o caso;  

III - idade real ou presumida; 

 IV - data e o local em que se processou;  
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V - dados da vacina: nome, número da partida, fabricante, datas de fabricação 

e validade; 

VI - dados da vacinação: dose, datas de aplicação e revacinação;  

VII - identificação do proprietário: nome, CPF e endereço completo;  

VIII - identificação do estabelecimento: razão social ou nome fantasia, 

endereço completo, CGC e inscrição estadual, número de registro no CRMV;  

IX - identificação do médico veterinário: carimbo (legível) com o nome 

completo, número de inscrição no CRMV e assinatura.  

§ 2º A vacinação e a aplicação de qualquer produto em animal só pode ser 

feita sob a orientação e o controle de médico veterinário. 

§ 3º O atestado de vacinação ou de aplicação de qualquer produto em animal 

só pode ser assinado após a conclusão do trabalho. 

§ 4º Fica a critério do médico veterinário a confecção do atestado e/ou carteira 

de vacinação, respeitando-se o disposto no artigo anterior. 

§ 5º O atestado e/ou carteira de vacinação não poderá veicular publicidade de 

produtos ou serviços de terceiros.  

Art. 5º As campanhas de vacinação realizadas por órgãos públicos não se 

subordinam aos dispositivos da presente Resolução, devendo, no entanto, dispor de 

médico veterinário como responsável técnico. 

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação revogando 

as Resoluções nºs 59/71 e 656/99 e demais disposições em contrário. 

 

Publicada no DOU, de 29-09-2006, Seção 1, Pág. 198. 

 

 



98 

 

ANEXO C – Decreto da Presidência Nº 5.053 de 22 de Abril de 2004. 

 

Aprova o Regulamento de Fiscalização de Produtos de Uso Veterinário e dos 

Estabelecimentos que os Fabriquem ou Comerciem, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o que dispõe o art. 12 do Decreto-Lei 

nº 467, de 13 de fevereiro de 1969,  

 

DECRETA:  

 

     Art. 1º. Fica aprovado o anexo Regulamento de Fiscalização de Produtos 

de Uso Veterinário e dos Estabelecimentos que os Fabriquem ou Comerciem.  

 

     Art. 2º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

baixar normas complementares referentes à fabricação, ao controle de qualidade, à 

comercialização e ao emprego dos produtos de uso veterinário, e demais medidas 

pertinentes para a normalização do Regulamento, inclusive as aprovadas no âmbito 

do Grupo Mercado Comum do Sul - Mercosul.  

 

     Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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     Art. 4º Ficam revogados os Decretos nºs 1.662, de 6 de outubro de 1995, 

2.062, de 7 de novembro de 1996, e o art. 5º do Decreto nº 76.986, de 6 de janeiro de 

1976.  

 

Brasília, 22 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Roberto Rodrigues 

 

ANEXO 

 

REGULAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE USO 

VETERINÁRIO E DOS ESTABELECIMENTOS QUE OS FABRIQUEM OU 

COMERCIEM 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A inspeção e a fiscalização dos produtos de uso veterinário e dos 

estabelecimentos que os fabriquem, manipulem, fracionem, envasem, rotulem, 

controlem a qualidade, comerciem, armazenem, distribuam, importem ou exportem 

serão reguladas pelas determinações previstas neste Regulamento. 

 

Art. 2º A execução da inspeção e da fiscalização de que trata este 

Regulamento é atribuição do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  
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Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização do comércio de produtos de uso 

veterinário poderão ser realizadas pelas Secretarias de Agricultura dos Estados e do 

Distrito Federal, por delegação de competência. 

 

Art. 2º-A. Para os efeitos deste Regulamento, considera-se: 

I - análise de fiscalização - análise efetuada por laboratório oficial em produtos 

submetidos ao regime instituído por este Regulamento; 

II - biodisponibilidade - indica a velocidade e o grau com que uma substância 

ativa ou a sua forma molecular terapeuticamente ativa é absorvida a partir de um 

medicamento e se torna disponível no local de ação; 

III - bioequivalência - equivalência farmacêutica entre produtos apresentados 

sob a mesma forma farmacêutica, contendo idêntica composição qualitativa e 

quantitativa de princípios ativos, e que tenham comparável biodisponibilidade quando 

estudados sob um mesmo desenho experimental, nas mesmas espécies animais; 

IV - comércio - atividade que consiste na compra, venda, cessão ou 

transferência de produtos de uso veterinário; 

V - controle da qualidade - conjunto de medidas destinadas a verificar a 

qualidade de cada partida dos produtos abrangidos por este Regulamento, com o 

objetivo de verificar se satisfaz as normas de identidade, atividade, pureza, 

inocuidade, eficácia e segurança; 

VI - Denominação Comum Brasileira - DCB – denominação do fármaco ou 

princípio farmacologicamente ativo aprovada pelo órgão federal competente; 

VII - Denominação Comum Internacional - DCI – denominação do fármaco ou 

princípio farmacologicamente ativo recomendada pela Organização Mundial da Saúde 

- OMS ou, na sua falta, a denominação reconhecida pela comunidade científica 

internacional; 

VIII - equivalência terapêutica - quando a administração, na mesma dose, de 

medicamentos veterinários terapeuticamente equivalentes gera efeitos iguais quanto 
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à eficácia, à segurança e, no caso de animais de produção, ao período de carência, 

avaliados por meio de ensaios clínicos nas mesmas espécies animais; 

IX - farmacovigilância - conjunto de medidas de monitoramento pós-

comercialização, destinadas a detectar, identificar, avaliar, relatar e monitorar os 

eventos adversos que ocorrem com o uso de produtos de uso veterinários a partir do 

momento em que sejam disponibilizados para comercialização; 

X - laboratório oficial - laboratório do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento ou credenciado;  

XI - laboratório de referência - laboratório indicado em relação contida em ato 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de reconhecida idoneidade e 

capacidade técnica; 

XII - matéria-prima - substância ativa ou inativa que se emprega para a 

fabricação de produto de uso veterinário de natureza farmacêutica e demais produtos 

de que trata este Regulamento, mesmo que permaneça inalterada, experimente 

modificação, ou seja eliminada durante o processo de fabricação; 

XIII - medicamento genérico de uso veterinário – medicamento que contém os 

mesmos princípios ativos do medicamento de referência de uso veterinário, com a 

mesma concentração, forma farmacêutica, via de administração, posologia e 

indicação terapêutica, podendo ser com este intercambiável, permitindo-se diferir 

apenas em características relativas ao tamanho, formato, prazo de validade, 

embalagem, rotulagem, excipientes e veículos do produto, geralmente produzido após 

a expiração ou a renúncia da proteção patentária ou de outros direitos de 

exclusividade, comprovada sua bioequivalência, eficácia e segurança por meio de 

estudos farmacêuticos, devendo sempre ser designado pela Denominação Comum 

Brasileira - DCB ou, na sua ausência, pela Denominação Comum Internacional - DCI; 

XIV - medicamento de referência de uso veterinário – medicamento veterinário 

inovador registrado no órgão federal competente e comercializado no País, cuja 

eficácia, segurança e qualidade foram comprovadas cientificamente nesse órgão, por 

ocasião do registro; 
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XV - medicamento similar de uso veterinário – medicamento de uso veterinário 

que contém o mesmo princípio ativo do medicamento de referência de uso veterinário 

registrado no órgão federal competente, com a mesma concentração e forma 

farmacêutica, mas cujos excipientes podem ou não ser idênticos, devendo atender às 

mesmas especificações das farmacopeias autorizadas e aos padrões de qualidade 

pertinentes e sempre ser identificado por nome comercial ou marca; 

XVI - natureza do produto - conjunto de características que determinam a 

classe do produto como farmacêutica ou biológica; 

XVII - produto acabado - produto que tenha passado por todas as fases de 

produção e acondicionamento, pronto para comercialização ou exposição à venda; 

XVIII - produto a granel - produto que tenha passado por todas as etapas de 

fabricação, sem incluir as etapas de acondicionamento na embalagem primária e de 

rotulagem; 

XIX - produto semiacabado - substância ou mistura de substâncias que 

requeiram posteriores processos de produção, a fim de converter-se em produto 

acabado; 

XX - produto de uso veterinário - toda substância química, biológica, 

biotecnológica ou preparação manufaturada cuja administração seja aplicada de 

forma individual ou coletiva, direta ou misturada com os alimentos, destinada à 

prevenção, ao diagnóstico, à cura ou ao tratamento das doenças dos animais, 

incluindo os aditivos, suplementos promotores, melhoradores da produção animal, 

medicamentos, vacinas, antissépticos, desinfetantes de ambiente e de equipamentos, 

pesticidas e todos os produtos que, utilizados nos animais ou no seu habitat, protejam, 

restaurem ou modifiquem suas funções orgânicas e fisiológicas, ou também os 

produtos destinados ao embelezamento dos animais; e 

XXI - vencimento do produto - data limite para utilização da matéria-prima ou 

do produto, definida pelo fabricante, com base nos seus respectivos testes de 

estabilidade, mantidas as condições de armazenamento e de transporte, 

estabelecidas pelo mesmo. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 
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Art. 3º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento baixar 

regulamentos técnicos referentes à produção, comercialização, ao controle de 

qualidade e ao emprego dos produtos de uso veterinário, e demais medidas 

pertinentes à normalização deste Regulamento, inclusive aquelas aprovadas no 

âmbito do Grupo Mercado Comum do Mercosul, quando referente ao tema previsto 

neste artigo. 

 

CAPÍTULO II 

DOS ESTABELECIMENTOS 

 

Art. 4º Todo estabelecimento que fabrique, manipule, fracione, envase, rotule, 

controle a qualidade, comercie, armazene, distribua, importe ou exporte produtos de 

uso veterinário para si ou para terceiros deve, obrigatoriamente, estar registrado no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para efeito de licenciamento. 

§ 1º A licença para funcionamento dos estabelecimentos de que trata este 

artigo será renovada anualmente, devendo a firma proprietária requerer a renovação 

até sessenta dias antes do seu vencimento.  

§ 2º A renovação da licença deverá ser concedida até sessenta dias após a 

data do requerimento. 

 

Art. 5º Para os fins deste Regulamento, entende-se por estabelecimento a 

unidade da empresa onde se processem quaisquer das atividades mencionadas no 

art. 1o deste Regulamento. 

Art. 6º O registro a que se refere o art. 4o deverá ser solicitado pelo 

interessado, mediante requerimento por escrito, contendo as seguintes informações: 

I - razão social da empresa proprietária; 
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II - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

III - localização do estabelecimento (endereço completo); 

IV - finalidade a que se destina o estabelecimento; 

V - natureza dos produtos a serem importados, fabricados ou comercializados 

(farmacêutico, biológico ou farmoquímico); 

VI - nome, qualificação e número de registro do responsável técnico; e 

VII - dispositivos legais e específicos em que fundamenta o requerimento de 

registro. 

§ 1º O requerimento deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

I - cópia autenticada do contrato social da empresa proprietária, devidamente 

registrado no órgão competente, contendo cláusula que especifique finalidade 

compatível com o propósito do registro solicitado; 

II - cópia do cartão de inscrição no CNPJ; 

III - relação dos produtos a serem fabricados, manipulados ou importados, 

especificando sua natureza e forma farmacêutica; 

IV - declaração do responsável técnico, de que assume a responsabilidade 

técnica do estabelecimento e dos produtos a serem fabricados, comercializados ou 

importados; e 

V - cópia da carteira de identidade profissional do responsável técnico. 

§ 2º Tratando-se de estabelecimento fabricante, manipulador, fracionador, 

envasador ou rotulador, o requerimento de registro também deverá estar 

acompanhado dos seguintes documentos: 

I - memorial descritivo de instalações e equipamentos, assinado pelo 

responsável técnico; 

II - planta baixa, e cortes transversal e longitudinal, na escala mínima de 1:200; 
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III - detalhe da rede de esgoto, na escala mínima de 1:50; e 

IV - descrição do sistema de controle preventivo para evitar contaminação do 

meio ambiente e risco para a saúde, observando os requisitos técnicos de segurança 

biológica, para a fabricação, manipulação e armazenamento dos produtos, segundo 

normas específicas para cada categoria de produto ou agente biológico. 

§ 3º O registro e licenciamento dos estabelecimentos a que se refere o art. 4o 

serão concedidos após inspeção e aprovação das instalações. 

§ 4º Não será obrigatória a realização de inspeção e aprovação prévias das 

instalações por ocasião da renovação da licença. (Parágrafo acrescido pelo Decreto 

nº 8.448, de 6/5/2015) 

 

Art. 7º O estabelecimento fabricante ou importador, que não fabricou ou não 

importou produtos no período de dois anos, terá sua licença de funcionamento 

automaticamente cancelada. 

 

Art. 8º Toda alteração relacionada ao endereço, à localização, à unidade fabril 

e às instalações deverá ser comunicada, com antecedência mínima de trinta dias, ao 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para efeito de realização das 

inspeções de habilitação e autorização que lhe correspondam. 

§ 1º O prazo para habilitação do estabelecimento ou autorização para as 

modificações pretendidas não deverá exceder sessenta dias a partir da solicitação de 

inspeção.  

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá determinar 

a suspensão das atividades ali realizadas até o término das obras, se a reconstrução 

ou modificação afetar a finalidade específica do estabelecimento. 
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Art. 9º A transferência de propriedade ou alteração de razão social dos 

estabelecimentos deverão ser informadas ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, para efeito de legalização, no prazo máximo de quinze dias. 

§ 1º A legalização deverá ser efetivada no prazo máximo de sessenta dias 

após a solicitação. 

§ 2º Caso a legalização não ocorra no prazo previsto no § 1o, considerar-se-

á efetivada, sujeita à reavaliação do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, a qualquer tempo. 

 

Art. 10. O proprietário ou fabricante estabelecido no exterior, que pretenda 

exportar produto de uso veterinário para o Brasil, qualquer que seja sua natureza, 

deverá ter representante exclusivo e legalmente habilitado. 

 

CAPÍTULO III 

DAS INSTALAÇÕES 

 

Art. 11. O estabelecimento que fabrique, manipule, fracione, envase, rotule, 

controle a qualidade de produtos para si ou para terceiros deverá contar com 

instalações e equipamentos adequados, que atendam às normas de Boas Práticas de 

Fabricação - BPF estabelecidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, aos regulamentos específicos de produção, ao controle de qualidade 

e biossegurança por ele definidos, e também às normas de higiene e segurança do 

trabalho, estabelecidas pelos órgãos oficiais competentes, além de garantir os 

seguintes requisitos, no que se aplicar: 

I - área destinada à manipulação ou fabricação de produtos veterinários, com 

instalações que satisfaçam o volume e a capacidade de produção declarados; 
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II - instalações industriais em edificações fisicamente separadas das 

construções destinadas a residências ou outras a elas não relacionadas; 

III - construção de piso, paredes e teto das áreas de manipulação, fabricação 

ou depósito, cujos desenho e material utilizados assegurem condições adequadas aos 

procedimentos de limpeza e desinfecção; 

IV - equipamentos, utensílios e condições necessárias para a finalidade a que 

se propõe; 

V - área de armazenamento destinada a: 

a) depósito de matérias-primas, materiais de embalagem e materiais 

intermediários, a granel, e produtos acabados; 

b) materiais em quarentena; 

c) depósito de produtos acabados em quarentena ou liberados; e 

d) depósito de produtos reprovados, devolvidos, recolhidos e para 

contraprova; 

VI - que a área a que se refere o inciso V seja projetada e adaptada de forma 

a assegurar condições adequadas de estocagem; e 

VII - áreas auxiliares: 

a) para descanso e refeitório, separadas das demais áreas;  

b) destinadas a vestiários, lavatórios, banheiros e sanitários, de fácil acesso e 

suficientes para o número de usuários, sendo que os sanitários não deverão ter 

comunicação direta com as áreas de produção e armazenamento; e 

c) de manutenção, separadas das áreas de produção. 

§ 1º As dependências do estabelecimento onde se realizem os controles da 

qualidade de matérias-primas e de produtos acabados deverão estar fisicamente 

separadas da área de produção. 
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§ 2º A direção do estabelecimento deverá adotar medidas para que todas as 

pessoas que manipulem produtos veterinários recebam instruções adequadas e 

contínuas sobre manipulação higiênica dos referidos produtos, e orientação quanto 

aos cuidados com a higiene pessoal. 

§ 3º O estabelecimento deverá dispor de meios capazes de eliminar os riscos 

da poluição decorrentes dos processos da industrialização, em consonância com as 

normas ambientais vigentes, e com aquelas que impeçam o escape de agentes 

infecciosos que possam causar efeitos nocivos à saúde pública e aos animais. 

§ 4º O estabelecimento deverá dispor de sistema de abastecimento de água 

potável, com sistema de tratamento, pressão e temperatura convenientes, e com 

adequado sistema de distribuição e proteção contra a contaminação, devendo os 

efluentes e águas residuais ser tratados antes do deságue na rede geral, a fim de 

eliminar microorganismos e substâncias contaminantes, resultantes dos diversos 

sistemas operativos. 

 

Art. 12. Tratando-se de unidade fabril mista, destinada à fabricação de 

produtos biológicos, farmacêuticos, farmoquímicos e alimentos com medicamentos, 

será obrigatória a existência de instalações separadas, dotadas de sistema de ar 

independente, para a fabricação de cada um deles, e, além disso: 

I - quando se tratar de fabricação de cefalosporínicos, citostáticos, hormônios, 

penicilânicos e pesticidas de uso veterinário, será obrigatória a existência de 

instalações separadas, dotadas de sistemas de ar independente, para a fabricação de 

cada um; 

II - quando se tratar de fabricação de vacinas víricas e bacterianas, será 

obrigatória a existência de instalações separadas para cada uma, dotadas de 

sistemas de ar independente; 

III - nas áreas onde se fabricam os produtos citados nos incisos I e II deste 

artigo, será permitida a produção em campanha, nas mesmas instalações, para 
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produtos da mesma classe terapêutica e mesma natureza, desde que se adotem as 

precauções específicas e sejam realizadas as validações necessárias; e 

IV - no caso de produtos que exijam refrigeração, deverá dispor de 

equipamentos adequados para sua correta conservação e para o registro gráfico das 

variações de temperatura. 

 

Art. 13. O estabelecimento que fabrique ou manipule produtos farmacêuticos 

injetáveis, ou que exijam condições assépticas de produção e de envase, deverá 

dispor de áreas destinadas especificamente para essas finalidades, e que atendam 

aos seguintes requisitos: 

I - cada área deverá ser independente, e piso, paredes, teto, portas e janelas 

devem ser revestidos com material impermeável, não-absorvente e lavável, de modo 

a permitir e assegurar perfeita higiene, limpeza ou desinfecção, além de possuir 

sistema de renovação de ar que assegure a ausência de contaminação do produto 

final; 

II - deverá haver o mínimo de saliências projetadas e de equipamentos; as 

superfícies deverão ser lisas, sem frestas e de cor clara; a união entre as paredes e 

os pisos, e entre as paredes e os tetos, deverá ser côncava e hermética, e os canos 

e dutos deverão estar instalados de forma a facilitar a limpeza; pias e ralos serão 

permitidos apenas nas áreas não-assépticas; 

III - as áreas de manipulação deverão ser providas de mesas revestidas de 

material impermeável, de equipamento e de instrumental necessários às demais 

práticas que nelas se processem; 

IV - os vestiários deverão ser projetados sob a forma de câmaras fechadas, 

ventiladas com ar filtrado, e utilizados de modo a permitir a separação dos diversos 

estágios de mudança de vestuário, para reduzir a contaminação; 

V - os equipamentos e materiais para limpeza e assepsia das mãos deverão 

estar sempre disponíveis no interior dos vestiários; 
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VI - dispor de câmaras e antecâmaras, cujas portas devem ser operadas por 

sistemas de travas e de alerta visual ou auditivo, para evitar que sejam abertas 

simultaneamente; 

VII - o suprimento de ar filtrado deverá dispor de filtros absolutos, com 

eficiência de noventa e nove vírgula noventa e sete por cento no insuflamento, e 

manter pressão positiva com relação às áreas vizinhas, sob todas as condições 

operacionais, devendo ser preservada a ventilação efetiva da área; 

VIII - quando possuir biotério, cujos animais sejam utilizados para produção 

ou controle in vivo, deverá atender às normas e aos registros das condições 

ambientais, de higiene, limpeza, desinfecção e manejo; e 

IX - o vestuário utilizado nas áreas de produção ou inoculação de animais 

deverá estar limpo e, após o uso, ser lavado, desinfetado ou esterilizado; todo o 

pessoal que adentrar essas áreas deve respeitar procedimentos de higiene pessoal. 

 

Art. 14. O estabelecimento fabricante de produto biológico deverá possuir 

prédios e instalações construídos ou adaptados para tais objetivos, e que preencham 

os seguintes requisitos: 

I - piso, paredes, teto, portas e janelas deverão ser revestidos com material 

impermeável, não absorvente e lavável, de modo a permitir e assegurar perfeita 

higiene, limpeza e desinfecção; as superfícies deverão ser lisas, sem frestas, e de cor 

clara; e a união entre as paredes e os pisos, e entre as paredes e os tetos, deverá ser 

côncava e hermética, para facilitar a limpeza; 

II - contar com sistema de biossegurança adequado à norma específica para 

cada agente, planejado de modo a evitar riscos de contaminação do meio ambiente, 

e de contaminação cruzada entre os microorganismos que possam sobreviver em 

consequência dos diversos sistemas operativos; 

III - assegurar separação e independência das áreas limpas e contaminadas, 

garantindo boas condições de higiene e limpeza em ambas; essas áreas deverão 

contar com barreiras de entrada e saída para o trânsito entre elas, de tal forma que as 
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pessoas e os equipamentos que ingressem nas referidas áreas respeitem as medidas 

de higiene e biossegurança recomendadas; 

IV - o acesso às áreas mencionadas no inciso III deverá ocorrer por intermédio 

dos vestiários; 

V - contar com câmaras frigoríficas e congeladores, dotados de 

termorreguladores de precisão e aparelho de registro gráfico, cujo sistema de 

funcionamento assegure a uniformidade da temperatura, para adequada conservação 

de matérias-primas e produtos acabados que exijam baixa temperatura para 

estocagem; 

VI - possuir câmaras-estufas dotadas dos mesmos equipamentos e recursos 

técnicos mencionados no inciso V; 

VII - possuir, quando exigido pela norma específica do produto, biotério, cujos 

animais sejam utilizados para produção ou controle in vivo, o qual deverá respeitar 

normas e registros das condições ambientais, de higiene, de limpeza, de desinfecção 

e manejo, e dispor de infectórios para animais inoculados, absolutamente isolados do 

exterior, tendo sistema próprio de ventilação, com filtragem nas entradas e saídas de 

ar, e métodos eficazes de recolhimento, tratamento e descontaminação das excretas 

dos mencionados animais, dos materiais utilizados e dos cadáveres; 

VIII - o vestuário, utilizado nas áreas de produção ou infectório, deverá estar 

sempre limpo e, após o uso, ser lavado, desinfetado ou esterilizado; todo o pessoal 

que adentrar a essas áreas deverá respeitar procedimentos de higiene pessoal; 

IX - os vestiários deverão ser projetados sob a forma de câmaras fechadas, 

ventiladas com ar filtrado, e utilizados de modo a estabelecer a separação dos 

diversos estágios de mudança de vestuário, para reduzir o risco de contaminação; 

X - os equipamentos e materiais para a limpeza das mãos deverão estar 

sempre disponíveis, no interior dos vestiários; 

XI - dispor de antecâmaras nas áreas de produção e envase, cujas portas 

deverão ser operadas por sistemas de travas e de alerta visual ou auditivo, para evitar 

que sejam abertas simultaneamente; 
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XII - o suprimento de ar filtrado deverá dispor de filtros absolutos, com 

eficiência de noventa e nove vírgula noventa e sete por cento, no sistema de 

insuflamento e na exaustão, e manter pressão positiva ou negativa, com gradiente de 

pressão em relação às áreas vizinhas sob todas as condições operacionais, devendo 

ser preservada a ventilação efetiva da área; 

XIII - a área de envase deverá atender às normas específicas para cada 

agente patógeno; e 

XIV - dispor de abastecimento de nitrogênio, quando necessário. 

Parágrafo único. Poder-se-á trabalhar com diferentes microorganismos, 

desde que se mantenham as mesmas condições de controle correspondentes a cada 

microorganismo em particular. 

 

Art. 15. O estabelecimento que apenas comercie, armazene, distribua, 

importe ou exporte produtos de uso veterinário deverá cumprir as normas de higiene 

e segurança do trabalho, e atender aos seguintes requisitos: 

I - possuir locais fisicamente separados das dependências residenciais ou 

outras, incompatíveis com a finalidade específica do estabelecimento; 

II - contar com dependências adequadas para a correta conservação dos 

produtos, com ambientes secos e ventilados, construídas com material que os 

protejam de temperaturas incompatíveis, e assegurem condições de limpeza e 

desinfecção; e 

III - quando trabalhar com produtos que exijam refrigeração, deverá dispor de 

equipamento para registro das variações de temperatura. 

 

Art. 16. O estabelecimento que apenas realize o controle da qualidade para 

terceiros deverá atender aos requisitos quanto a instalações, a serem definidos em 

norma específica pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
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CAPÍTULO IV 

DA TERCEIRIZAÇÃO 

 

Art. 17. O estabelecimento fabricante de que trata o art. 1o poderá terceirizar, 

mediante celebração de contrato, inclusive para fins de exportação, a fabricação, o 

armazenamento, o controle da qualidade do produto acabado ou de matérias-primas 

a estabelecimento legalmente registrado, após aprovação pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 1º Para os fins deste Regulamento, entende-se por estabelecimento 

fabricante aquele que exerce atividade fabril no território nacional. 

§ 2º O contrato de terceirização estabelecerá as atribuições de cada uma das 

partes, a duração, as operações contratadas, as exigências legais e providências 

técnicas a elas relacionadas, de acordo com o registro do produto e da autorização 

de funcionamento do estabelecimento fabricante contratado. 

§ 3º Na contratação do controle de qualidade, a aprovação final para liberação 

do produto será dada pelo responsável técnico do contratante. 

§ 4º O estabelecimento contratado não poderá subcontratar os serviços objeto 

do contrato referido no caput deste artigo. 

§ 5º A rescisão, a denúncia, o término, a suspensão temporária e qualquer 

alteração do contrato referido no caput deste artigo deverão ser comunicados pelo 

contratante ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no prazo de sete 

dias úteis, após a sua formalização entre as partes contratantes. 

§ 6º No caso de elaboração de produto acabado, ou envase final, o contratado 

obriga-se a entregar ao contratante todas as unidades do produto, identificadas e com 

respectivo número da partida, data da fabricação e do vencimento. 
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§ 7º A responsabilidade pelas irregularidades nos produtos de que trata este 

artigo caberá ao laboratório fabricante e ao proprietário do registro, ficando ambos 

sujeitos às penalidades previstas neste Regulamento. 

§ 8º Não será concedido registro de produto para fins de terceirização a 

estabelecimento que não seja fabricante, ou que não esteja em atividade fabril. 

§ 9º Poderá ser permitida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, após avaliação prévia, a fabricação de produtos em regime de 

comodato. 

 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

Art. 18. O estabelecimento e produto referidos neste Regulamento, para 

serem registrados, deverão possuir responsável técnico com qualificação comprovada 

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e legalmente registrado no 

órgão de fiscalização do exercício profissional respectivo. 

§ 1º Para o estabelecimento, a responsabilidade técnica deverá atender os 

seguintes requisitos: 

I - tratando-se de estabelecimento fabricante de produto biológico, será 

exigida a responsabilidade técnica de médico veterinário; 

II - tratando-se de estabelecimento que apenas comercie ou distribua produto 

acabado, será exigida responsabilidade técnica do médico veterinário; 

III - tratando-se de estabelecimento fabricante, manipulador ou fracionador de 

produto farmacêutico, será exigida a responsabilidade técnica de médico veterinário 

ou farmacêutico; 
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IV - tratando-se de estabelecimento que importe, armazene ou apenas 

exporte, será exigida a responsabilidade técnica de médico veterinário ou 

farmacêutico, conforme a natureza do produto; 

V - tratando-se de estabelecimento que apenas realize o controle da qualidade 

para terceiros, será exigida a responsabilidade técnica de médico veterinário, ou 

farmacêutico, ou químico industrial de nível superior, conforme a natureza do produto; 

ou 

VI - tratando-se de estabelecimento que fabrique produto farmoquímico, será 

exigida a responsabilidade técnica de farmacêutico ou químico industrial. 

§ 2º Para produto, a responsabilidade técnica deverá atender os seguintes 

requisitos: 

I - tratando-se de produto biológico, será exigida a responsabilidade de 

médico veterinário; 

II - tratando-se de produto farmacêutico, será exigida a responsabilidade 

técnica de médico veterinário ou farmacêutico; ou 

III - tratando-se de produto farmoquímico, será exigida a responsabilidade 

técnica de farmacêutico ou químico industrial de nível superior. 

 

Art. 19. Para suprir eventual afastamento temporário do responsável técnico 

titular, a empresa deverá comunicar previamente, ao Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, a substituição, de acordo com o previsto no art. 17 deste 

Regulamento.  

Parágrafo único. O responsável técnico substituto responderá solidariamente, 

durante o período de afastamento do titular.  

 



116 

 

Art. 20. É obrigatória ao responsável técnico e, na sua ausência, ao seu 

substituto, a observância a este Regulamento e às normas complementares, no 

âmbito de sua competência, e assegurar que: 

I - os produtos fabricados ou comercializados estejam registrados no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

II - os produtos expostos à venda estejam dentro do prazo de validade e, 

quando expirado, sejam recolhidos para inutilização; 

III - os produtos que exijam refrigeração estejam armazenados e sejam 

entregues ao comprador, na temperatura recomendada na rotulagem ou bula; 

IV - os produtos suspeitos de adulteração tenham sua comercialização 

suspensa, informando ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e ao 

fabricante; 

V - os produtos sejam adquiridos de estabelecimentos licenciados; 

VI - a armazenagem seja feita de acordo com as recomendações de rotulagem 

ou bula do produto, especialmente no que concerne à exposição à luz, temperatura e 

umidade; 

VII - seja obedecida a legislação relativa às especialidades farmacêuticas que 

contenham substâncias sujeitas ao controle especial, ou às recomendações inerentes 

à prescrição obrigatória do médico veterinário, contidas na rotulagem; 

VIII - os produtos sejam vendidos na embalagem original, sem violação do 

dispositivo de fechamento ou lacre, e sem fracionamento na revenda; 

IX - sejam adotados os procedimentos de segurança, no estabelecimento, 

quanto aos produtos que ofereçam risco ao meio ambiente, aos animais ou ao homem, 

especialmente quando da ocorrência de acidente que provoque vazamento ou 

exposição do conteúdo do produto; 

X - o comprador ou usuário receba orientação adequada quanto à 

conservação, ao manuseio e uso correto do produto; e 
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XI - cada produto acondicionado em embalagens coletivas, para venda 

unitária, deve estar acompanhado da respectiva bula. 

 

Art. 21. Ocorrendo o afastamento definitivo do responsável técnico, deverá 

ser imediatamente comunicado pelo estabelecimento, ao Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, que procederá ao cancelamento da responsabilidade 

técnica. 

Parágrafo único. No caso de estabelecimento fabricante, a responsabilidade 

do técnico que se afasta persiste em relação à partida do produto fabricado durante o 

período em que esteve como responsável técnico, até o vencimento dela.  

 

Art. 22. A responsabilidade técnica pela fabricação do produto, inclusive 

quando fabricado por terceiros ou quando importado, será do responsável técnico do 

estabelecimento proprietário do registro desse produto.  

 

Art. 23. No caso de estabelecimento fabricante, o responsável técnico ou, na 

sua ausência, o responsável técnico substituto, deverá estar presente no 

estabelecimento durante o processo de produção.  

 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DOS PRODUTOS DE USO VETERINÁRIO 

 

Art. 24. O produto de uso veterinário, produzido no País ou importado, para 

efeito de licenciamento, deverá ser registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 
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Art. 25. (“Caput” revogado pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 

§ 1º Dada a importância dos produtos veterinários no diagnóstico, na 

prevenção, no tratamento e na erradicação das enfermidades dos animais, na 

produção de alimentos e nas questões sobre seu impacto na saúde pública, todo 

produto deverá cumprir com as mais exigentes normas de qualidade, matérias-primas, 

processos de produção e de produtos terminados, para o qual se tomarão por 

referência as reconhecidas internacionalmente. 

§ 2º Para cumprimento das questões relativas ao impacto sobre a saúde, de 

que trata o § 1o, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ouvirá o setor 

responsável da área de saúde. 

 

Art. 26. O registro a que se refere o art. 24 deverá ser solicitado pela empresa 

proprietária do produto, ou, quando se tratar de produto importado, pelo seu 

representante legal no Brasil, mediante requerimento contendo as seguintes 

informações: 

I - razão social da firma requerente; 

II - finalidade do registro; 

III - número de registro do estabelecimento requerente; 

IV - nome completo do produto; e 

V - nome, qualificação e número de registro do responsável técnico pelo 

produto. 

§ 1º O requerimento deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

I - relatório técnico elaborado de acordo com o roteiro definido pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

II - modelo de rotulagem elaborado conforme disposto neste Regulamento; 
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III - declaração do responsável técnico assumindo a responsabilidade pela 

fabricação do produto no Brasil; e 

IV - declaração do importador assumindo a responsabilidade sobre o produto 

importado. 

§ 2º Tratando-se de produto importado, o requerimento também deverá estar 

acompanhado dos seguintes documentos: 

I - cópia da documentação original de registro, que comprove as informações 

do relatório técnico do produto importado; 

II - documento legal, com visto consular, emitido pelo proprietário no país de 

origem, redigido em língua portuguesa, que comprove a representação exclusiva do 

produto e responsabilize seu representante pelo cumprimento das exigências deste 

Regulamento, inclusive eventuais infrações e penalidades; 

III - certificado, com visto consular, de habilitação oficial do estabelecimento 

proprietário e fabricante, no país de origem; e 

IV - certificado oficial, com visto consular, de registro ou autorização de venda 

livre, no país de origem, especificando a fórmula completa ou composição, as 

indicações e a respectiva validade. 

§ 3º O relatório técnico a que se refere o inciso I do § 1o deste artigo deverá 

informar os procedimentos específicos para inativação do produto, visando à sua 

inutilização e ao seu descarte, em conformidade com as normas de segurança 

biológica e ambiental existentes. 

 

Art. 26-A. Para fins de registro de medicamento genérico de uso veterinário, 

o interessado, observado o disposto no art. 26 e nas normas complementares a este 

Regulamento, deverá comprovar, cumulativamente: 

I - bioequivalência em relação ao medicamento de referência de uso 

veterinário; 
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II - equivalência terapêutica nas espécies animais a que se destina; e 

III - taxa de excreção, determinação de resíduos e período de carência 

equivalentes aos do medicamento de referência de uso veterinário, quando 

destinados a animais para o consumo humano, de acordo com os critérios e 

parâmetros previstos em ato do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 1º As provas de biodisponibilidade, bioequivalência, equivalência 

terapêutica, taxa de excreção e depleção de resíduos devem ser realizadas em 

laboratórios de referência às expensas da empresa solicitante do registro e sob a sua 

responsabilidade. 

§ 2º As provas previstas no § 1o devem ser realizadas em cada espécie 

animal, em todas as vias de administração, de acordo com a indicação do 

medicamento de referência. 

§ 3º A critério do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, poderá 

ser solicitada a realização de estudos nas condições brasileiras para fins de registro 

de medicamento genérico de uso veterinário importado. 

§ 4º O pedido de registro de medicamento genérico pelo interessado deverá 

conter a indicação do medicamento de referência de uso veterinário registrado. 

§ 5º Não serão admitidos, para fim de registro de medicamento genérico de 

uso veterinário: 

I - soluções parenterais de pequeno e grande volumes, isentas de fármacos, 

tais como água para injeção, soluções de glicose, cloreto de sódio, demais compostos 

eletrolíticos ou açúcares; 

II - produtos biológicos, derivados do plasma e do sangue; 

III - fitoterápicos; e 

IV - outros produtos indicados em ato do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 
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Art. 27. As despesas decorrentes do envio e da devolução da documentação 

e da análise do dossiê técnico, necessários à concessão do registro de produto 

veterinário, correrão a expensas da empresa solicitante do registro. 

 

Art. 28. O prazo para manifestação técnica sobre o pedido de registro será, 

no máximo, de cento e oitenta dias, para produto farmacêutico, produto farmoquímico 

e droga nova, e de cento e vinte dias, para produto biológico, contados a partir da data 

do recebimento da documentação no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

 

Art. 29. Havendo necessidade de maiores informações, o interessado terá o 

prazo de quarenta e cinco dias para prestá-las, a contar da data de sua ciência. 

§ 1º O prazo para emissão do registro reinicia-se a partir do cumprimento de 

todos os itens da exigência.  

§ 2º O descumprimento da exigência no prazo concedido pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento motivará a anulação e o arquivamento do 

processo. 

§ 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá conceder 

prorrogação de prazos para o cumprimento dos itens da exigência, por solicitação do 

requerente. 

 

Art. 30. A licença concedida ao produto nacional terá validade por dez anos, 

renovável, a pedido do interessado, por períodos sucessivos de igual duração, por 

meio da apresentação de requerimento protocolizado até cento e vinte dias antes do 

término de sua validade. 

§ 1º A emissão da renovação da licença dar-se-á até trinta dias antes da data 

de seu vencimento.  
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§ 2º Será declarada a caducidade do registro do produto, com o consequente 

arquivamento do processo, cuja renovação não tenha sido solicitada no prazo referido 

no caput deste artigo. 

§ 3º Tratando-se de produto importado, o registro terá a mesma validade do 

certificado emitido no país de origem, limitado ao prazo de três anos. 

 

Art. 31. Ocorrendo o cancelamento do registro ou da autorização de 

fabricação de produto importado no país de origem, fica o importador obrigado a 

informar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para fins de 

cancelamento do registro. 

 

Art. 32. O produto licenciado, nacional ou importado, que não tiver sua 

comercialização comprovada durante três anos consecutivos, terá sua licença 

automaticamente cancelada. 

 

Art. 33. Fica vedada a adoção de nome idêntico para produto nacional ou 

importado de fórmula ou composição diferente, ainda que do mesmo estabelecimento 

fabricante ou importador. 

§ 1º Poderá ser aprovado o nome do produto cujo registro for requerido 

posteriormente, desde que apresentada a prova de titularidade da marca, pelo seu 

titular, com a consequente substituição do nome do produto do pedido de registro 

anterior. 

§ 2º Quando ficar comprovado conflito por semelhança ou identidade de nome 

ou marca de produto já registrado, a empresa, que obteve o registro com nome ou 

marca colidente ou semelhante, deverá efetuar a modificação no prazo de trinta dias 

contados da data do recebimento da notificação do órgão fiscalizador. 

§ 3º Não será concedido registro a produto que possui nome comercial 

colidente com outra marca de produto que foi objeto de apreensão por não conter 
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registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, mesmo que a 

solicitante possua propriedade da marca. 

§ 4º A fabricação de partidas-piloto ou experimentais só será permitida após 

prévia autorização do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

 

Art. 34. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá recusar 

o registro de denominação proposta pelo estabelecimento para seu produto, quando 

induzir a falsas conclusões sobre sua composição, indicações terapêuticas, modo de 

usar, aplicação e procedência, ou denominações que enalteçam a marca. 

Parágrafo único. O indeferimento do pedido de denominação deverá ser 

formalmente justificado ao estabelecimento solicitante. 

 

Art. 35. A empresa detentora do registro de produto com determinada marca, 

ao pretender modificação de fórmula que implique mudança do princípio ativo, deverá 

requerer o cancelamento do registro do primeiro produto, podendo ser autorizado o 

uso da mesma marca, desde que o novo produto permaneça com as mesmas 

indicações terapêuticas, e que seja informada, na rotulagem, a mudança da fórmula.  

 

Art. 36. Quando o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

baseado em bibliografia reconhecida internacionalmente, determinar alterações no 

registro de um produto, tais como indicações, período de carência, posologia, via de 

aplicação e outras, a mesma exigência será feita para produtos similares ou 

congêneres, a qualquer tempo, independentemente da validade da licença. 

 

Art. 37. Qualquer modificação da fórmula só será permitida quando 

previamente autorizada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
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§ 1º O pedido de modificação da fórmula deverá ser acompanhado de novo 

relatório técnico e novo modelo de rotulagem. 

§ 2º Tratando-se de modificação do adjuvante técnico, corretivo, veículo ou 

excipiente, fica dispensada a apresentação de novo modelo de rotulagem. 

 

Art. 38. Não serão concedidos registro e licenciamento para produto nacional 

ou importado, de formulação idêntica à de produto já registrado, com nome diferente, 

do mesmo estabelecimento fabricante ou importador. 

Parágrafo único. Tratando-se de produto biológico, é considerado idêntico o 

produto que apresentar o mesmo tipo de antígeno, cepa ou amostra, com número 

idêntico de passagens e adjuvantes, independentemente dos demais componentes 

da fórmula. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ROTULAGEM 

 

Art. 39. A bula, o rótulo-bula, o cartucho-bula, o rótulo e o cartucho, ou 

invólucro, apresentarão os seguintes dizeres: 

I - nome completo do produto (marca mais complemento); 

II - legenda USO VETERINÁRIO, escrita em destaque na face principal; 

III - descrição dos ingredientes ativos e respectivos quantitativos e, no caso 

de produto biológico, a sua composição; 

IV - indicações detalhadas, quando couber, dos agentes etiológicos e das 

espécies animais susceptíveis, da finalidade e do uso; 

V - doses, por espécie animal, forma de aplicação, duração do tratamento e 

instruções de uso; 
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VI - advertências, precauções, efeitos colaterais, contra-indicações, 

interações medicamentosas e antídotos; 

VII - condições de armazenamento (temperatura, quando for o caso); 

VIII - período de carência (quando existir); 

IX - declaração de venda sob receita veterinária (quando for o caso); 

X - nome do órgão registrante, número e data do registro; 

XI - nome, endereço e CNPJ do estabelecimento detentor do registro, ou do 

representante do importador, ou do distribuidor exclusivo, e do fabricante, mesmo 

quando terceirizado; 

XII - nome e número do registro profissional do responsável técnico; 

XIII - PARTIDA, ou abreviadamente PART., seguida da citação do número da 

partida de fabricação do produto, apresentando caracteres numéricos ou 

alfanuméricos, cuja codificação será definida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento; 

XIV - FABRICAÇÃO, ou abreviadamente FABR., seguida da citação da data 

da fabricação do produto, apresentando mês e ano, sendo o mês identificado pelas 

suas três primeiras letras, em maiúsculas, e o ano em algarismos arábicos, por 

extenso, ou apenas com os dois últimos dígitos; 

XV - VENCIMENTO, ou abreviadamente VENC., seguido da citação da data 

do vencimento do produto, apresentado na forma do inciso XIV deste artigo; e 

XVI - legenda: "PRODUTO IMPORTADO", em destaque, quando se tratar de 

produto importado. 

§ 1º O rótulo-bula, o cartucho-bula, o rótulo e o cartucho, ou invólucro, 

apresentarão, ainda, dizeres referentes: 

I - à quantidade de unidades ou doses (comprimidos, drágeas, pastilhas, 

pílulas, ampolas e outros assemelhados), contida na embalagem ou no 

acondicionamento comercial; 
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II - à massa ou ao volume do produto contido em embalagem ou 

acondicionamento comercial, no caso de pó ou líquido, de qualquer natureza; 

III - à quantidade mínima em massa, no caso de preparações pastosas ou 

semi-sólidas (pomadas, pastas, unguentos e equivalentes), e de grânulos ou 

granulados; e 

IV - ao comprimento, à massa ou a unidades contidos na embalagem ou 

acondicionamento, quando se tratar de materiais de penso ou curativos. 

§ 2º Poderá ser excluída dos rótulos a fórmula ou composição do produto, 

exceto seu princípio ativo, as indicações e o modo de usar ou outros dados exigidos, 

quando figurem na respectiva bula ou no cartucho-bula.  

§ 3º As ampolas e os pequenos envases deverão indicar a denominação do 

produto e o número da partida, enquanto os demais dados exigidos neste artigo 

constarão de sua bula ou do cartucho-bula. 

§ 4º No rótulo do diluente para produto injetável, deverão estar especificados 

sua natureza, volume, nome comercial, partida, fabricação e vencimento, exceto 

quando se tratar de água destilada ou bidestilada. 

§ 5º Os estabilizantes ou similares, quando em envases separados, deverão 

especificar sua natureza, dispensada a inclusão do nome comercial, da partida e do 

vencimento. 

§ 6º No caso de recipientes acondicionados em embalagem coletiva, esta 

deverá apresentar rótulo e conter número de bulas correspondente ao número de 

recipientes. 

§ 7º As condições de armazenamento (temperatura, umidade e luz) inerentes 

a cada produto deverão constar, de forma clara e detalhada, da bula e do rótulo, ou 

do rótulo-bula.  

§ 8º A impressão da partida, da fabricação e do vencimento deverá ser feita 

de forma indelével, de fácil leitura e localização, sendo vedado o uso de etiquetas para 

tal fim. 
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§ 9º Excluem-se dos dizeres de bula os incisos XIII, XIV e XV do caput deste 

artigo. 

§ 10. Os medicamentos de referência ou similar de uso veterinário, além do 

previsto neste artigo, ostentarão também, obrigatoriamente, com o mesmo destaque 

e de forma legível, nas embalagens, nos rótulos, nas bulas, nos impressos, nos 

prospectos e nos materiais promocionais, a DCB ou, na sua falta, a DCI, que deverão 

ser grafadas em letras ou em caracteres cujo tamanho não seja inferior a duas vezes 

o tamanho das letras e caracteres do nome comercial ou da marca. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 

§ 11. Os medicamentos genéricos de uso veterinário serão designados 

apenas pela DCB e, na sua ausência, pela DCI. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

8.448, de 6/5/2015) 

§ 12. A rotulagem dos medicamentos genéricos de uso veterinário deverá 

seguir padrão de fácil identificação pelos consumidores, a ser estabelecido segundo 

critérios definidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em ato 

complementar. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 

 

Art. 40. A rotulagem do produto será redigida em língua portuguesa, 

apresentando-se em dimensões suficientes para fácil leitura, não sendo permitido o 

uso de etiquetas para superposição de texto. 

Parágrafo único. É permitido constar texto em outro idioma, desde que não 

conflitante com o aprovado em língua portuguesa, sob responsabilidade do 

estabelecimento fabricante ou importador. 

 

Art. 41. Nas vacinas destinadas, exclusivamente, a cães e gatos, é facultado 

o uso de rótulos auto-adesivos e destacáveis, de modo a permitir sua transposição 

para a documentação sanitária do animal. 
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CAPÍTULO VIII 

DA TRANSFERÊNCIA DA TITULARIDADE 

 

Art. 42. O registro de produto poderá ser transferido por seu titular a outro 

estabelecimento fabricante ou importador, devendo a solicitação estar acompanhada 

de documento legal de cessão e da licença original do produto. 

§ 1º Tratando-se de produto importado, o requerimento também deverá estar 

acompanhado do documento mencionado no art. 26, § 2o, inciso II, deste 

Regulamento, para o novo representante no Brasil. 

§ 2º O prazo de validade do novo certificado será o mesmo do licenciamento 

original então vigente. 

 

Art. 43. O novo titular só poderá fabricar ou importar o produto a partir da 

outorga do novo licenciamento em seu nome, e aprovada a nova rotulagem, o que 

deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias após a protocolização do pedido de 

transferência de titularidade. 

 

CAPÍTULO IX 

DA ISENÇÃO DE REGISTRO 

 

Art. 44. Fica isento de registro: 

I - o produto de uso veterinário importado que se destine exclusivamente à 

entidade oficial ou particular para fins de: (“Caput” do inciso com redação dada pelo 

Decreto 8.448, de 6/5/2015) 

a) pesquisas e experimentações científicas, sob controle de médico 

veterinário; e (Alínea acrescida pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 
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b) programas sanitários oficiais; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 8.448, de 

6/5/2015) 

II - os produtos de uso veterinário sem ação terapêutica, destinados 

exclusivamente à higiene e ao embelezamento dos animais; 

III - o produto farmacêutico e produto biológico semi-acabado (a granel) 

importados, quando destinados à fabricação de produto já registrado, devendo o 

importador manter registro em sistema de arquivo no estabelecimento, com os 

seguintes dados: origem, procedência, quantidade utilizada, em quais produtos e 

quantidades remanescentes; 

IV - o produto importado por pessoas físicas, não submetido a regime especial 

de controle, em quantidade para uso individual e que não se destine à 

comercialização, devendo ser solicitada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento a prévia autorização de importação, acompanhada de receita de 

médico veterinário e de informações, como o nome do produto, a fórmula completa ou 

a composição, as características físicas e químicas, as indicações de uso, espécies 

animais a que se destina, origem e procedência, quantidade a ser importada, data e 

local provável de chegada ao País; 

V - o material biológico, o agente infeccioso e a semente destinados à 

experimentação ou fabricação de produtos, devendo ser solicitada ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento a autorização prévia de importação; 

VI - o instrumental cirúrgico, material para sutura, gases, gesso, bandagem 

elástica, penso, esparadrapo, pistola dosadora, seringa, agulha hipodérmica, água 

destilada e bidestilada ampolada para injeção, sonda, estetoscópio, aparelhos para 

clínica médica veterinária; 

VII - o artigo de seleiro ou de correeiro, para qualquer animal, incluindo as 

trelas, joelheira, focinheira, manta de sela e artigos semelhantes, de couro ou 

reconstituído e de quaisquer outros materiais; 

VIII - a areia para deposição de excremento ou micção de animal; 
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IX - artefato, acessório, brinquedo e objetos de metal, de plástico, de couro, 

de madeira, de tecido e de outros materiais, destinados à identificação, ao 

adestramento, condicionamento, à contenção ou diversão de animal; e 

X - o produto para aplicação em superfícies como tapete, cortina, parede, 

muro, mobiliário, almofada e assemelhados, destinado exclusivamente a manter o cão 

e o gato afastados do local em que foram aplicados, apresentado sob a forma de 

cristais, grânulos, pellets, aerossol, líquidos concentrados, líquidos premidos, 

produtos desodorizantes de ambiente e repelentes usados no ambiente. 

XI - produto homeopático de uso veterinário, constituído por simples 

associações de tinturas ou por incorporação a substâncias líquidas ou sólidas, sem 

marca ou nome comercial, em quaisquer potências, preparado na diluição decimal ou 

centesimal conforme os métodos oficiais descritos em farmacopeias homeopáticas e 

em matérias médicas homeopáticas aceitas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, que não caracterize fabricação industrial; (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 

XII - produto de uso veterinário preparado mediante manipulação em 

estabelecimentos registrados exclusivamente para esta finalidade, a partir de fórmula, 

forma farmacêutica, posologia e modo de usar constante de uma prescrição do 

médico veterinário e que não caracterize fabricação industrial; (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 

XIII - diluente para sêmen; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.448, de 

6/5/2015) 

XIV - vacinas autógenas, de acordo com os critérios e parâmetros previstos 

em ato do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 

XV - as matérias-primas destinadas exclusivamente à comercialização para 

fabricantes de produtos de uso veterinário registrados no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento empregadas e utilizadas em sua fabricação; e (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 
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XVI - meios de cultura, kits destinados a exame ambiental e industrial, 

reagentes e materiais de referência destinados a testes de proficiência ou de 

comparação interlaboratorial e kits de diagnóstico in vitro, exceto os destinados a 

diagnosticar doenças dos animais por reação antígeno versus anticorpo. (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 

§ 1º A solicitação de importação dos produtos de que trata o inciso I do caput 

deverá ser aprovada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

previamente ao embarque do produto, contendo: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 

I - nome, forma farmacêutica e apresentação, fórmula ou composição, 

características, indicações de uso e espécies animais a que se destina, origem, 

procedência e quantidade do produto a ser importado; 

II - local e data provável da chegada do material; 

III - órgão e técnicos responsáveis pela pesquisa, experimentação ou pelo 

programa sanitário; e 

IV - delineamento experimental compreendendo: 

a) objetivo; 

b) local de realização; 

c) metodologia e critérios de avaliação; e 

d) cronograma de execução. 

§ 2º A isenção de que trata o inciso III do caput deste artigo contempla apenas 

os estabelecimentos fabricantes do produto acabado. 

§ 3º A isenção prevista para os produtos descritos no inciso I do caput 

somente terá validade pelo prazo máximo de três anos, findo o qual o produto ficará 

sujeito a registro na forma deste Regulamento. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

8.448, de 6/5/2015) 
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§ 4º Os produtos a que se refere o inciso I do caput devem conter em seus 

rótulos, em caracteres destacados, a expressão "PROIBIDA A VENDA". (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 

§ 5º Constará, grafada de forma destacável e legível, do painel principal dos 

rótulos, rótulos-bulas, cartuchos, cartuchos-bulas e demais impressos dos produtos 

descritos nos incisos II e X do caput a frase "Produto Isento de Registro no Ministério 

da Agricultura Pecuária e Abastecimento. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.448, 

de 6/5/2015) 

§ 6º É proibida a inclusão de indicações ou expressões de qualquer ação 

terapêutica ou tratamento na rotulagem e na propaganda dos produtos descritos nos 

incisos II, XI e XII do caput. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 

§ 7º Outros produtos de uso veterinário poderão ser dispensados do registro 

previsto neste Regulamento, por ato do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, após análise de risco devidamente fundamentada. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 

 

Art. 45. Para o desembaraço da importação, o fabricante deverá apresentar à 

autoridade sanitária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no local 

de desembarque, cópia da licença ou cópia da renovação da licença do produto 

acabado, em cuja fórmula estão descritos os farmoquímicos ou biológicos de que trata 

inciso III do art. 44. 

 

CAPÍTULO X 

DO CONTROLE DA QUALIDADE 

 

Art. 46. Todos os produtos deverão atender às normas de qualidade e 

segurança, obedecendo aos regulamentos específicos, e deverão ser submetidos aos 

seguintes controles: 
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I - para produto biológico, pureza, identidade, titulação, sorologia, esterilidade, 

inocuidade, eficácia e potência/imunogenicidade; 

II - para produto farmacêutico: 

a) indicar os parâmetros dos limites de tolerância e dos desvios para as 

análises e dosagens dos princípios ativos da formulação, sempre que não existam 

especificações; e 

b) cada partida de produto injetável produzida deve cumprir as provas 

microbiológicas: teste de esterilidade, contagem de microorganismos viáveis, 

pesquisa e identificação de patógenos; 

III - para produto farmoquímico: 

a) caracterização físico-química e biológica da substância, acompanhada de 

provas qualitativas ou quantitativas; 

b) dispor de arquivo de dados relativos aos procedimentos, detalhando a data 

da reanálise de cada farmoquímico; 

c) a documentação do controle de qualidade referente ao registro de uma 

partida deve ser mantida por um ano após a expiração do prazo de validade da partida, 

ou por cinco anos, para os produtos que não tenham o prazo de validade especificado; 

e 

d) o farmoquímico que não possa ser analisado, devido à sua periculosidade, 

deve ser acompanhado do certificado de análise do fornecedor, que ficará arquivado 

no setor de controle de qualidade. 

Parágrafo único. A área de controle de qualidade deverá possuir, por escrito, 

as especificações e os métodos analíticos usados para matérias-primas, produtos 

semi-acabados, acabados e materiais de embalagem. 

 

Art. 47. Para cada partida produzida, deverá ser elaborado protocolo de 

produção, abrangendo as seguintes informações: 
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I - número do protocolo; 

II - nome completo ou código do produto e número da partida; 

III - natureza do produto, características, componentes da fórmula, 

procedência, quantidade produzida, espécies e número de animais utilizados nas 

diferentes provas, resultados obtidos e outras referências para a identificação da 

qualidade do produto, de acordo com as normas e padrões estabelecidos pelas 

farmacopéias internacionais, ou pela técnica analítica apresentada pela empresa; 

IV - nome do responsável técnico; 

V - data da fabricação da partida, com a indicação do seu início e do seu 

término; 

VI - operações e manufaturas; 

VII - data do envase, quantidade produzida e envasada, por apresentação; 

VIII - controles analíticos ou biológicos da partida, realizados segundo os 

padrões aprovados para cada tipo de produto, e resultados obtidos, ou, na ausência 

desses padrões, os da farmacopéia; 

IX - número de amostras que devem ser colhidas e procedimentos que devem 

ser seguidos, segundo padrões estabelecidos especificamente para cada tipo de 

produto; e 

X - data do vencimento. 

Parágrafo único. A documentação deverá apresentar a assinatura do 

responsável pelo setor correspondente. 

 

Art. 48. O estabelecimento fabricante ou importador deverá manter os 

certificados de análise e um mínimo de três amostras representativas de cada partida 

do produto fabricado ou importado, na embalagem original, por no mínimo um ano 

após a data do vencimento de sua validade. 
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§ 1º No caso de embalagem comercial maior que um quilograma, ou um litro, 

as amostras representativas serão de, no mínimo, cem gramas ou cem mililitros, 

respectivamente, e deverão conter todos os dados e indicações da rotulagem, e 

reproduzir no envase as características da embalagem comercial. 

§ 2º O estabelecido no § 1o não se aplica a produto farmacêutico injetável ou 

a produto biológico.  

 

CAPÍTULO XI 

DA ANÁLISE DE FISCALIZAÇÃO  

 

Art. 49. O serviço oficial efetuará a colheita de amostras de matérias-primas 

ou produtos acabados, em qualquer dos estabelecimentos mencionados no art. 1o, 

para fins de análise de fiscalização que será realizada pela rede de laboratórios do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Parágrafo único. Norma específica do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento regulamentará os critérios para colheita de amostras e análise de 

fiscalização, em conformidade com a natureza e característica de cada produto. 

 

Art. 50. Não sendo comprovada, por meio das análises de fiscalização ou da 

contraprova, qualquer infração, e sendo o produto considerado adequado para o 

consumo, a autoridade competente lavrará despacho, liberando-o e determinando o 

arquivamento do processo. 

 

Art. 51. O interessado que não concordar com o resultado da análise de 

fiscalização poderá requerer contraprova, mediante o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 
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I - a contraprova deverá ser requerida ao órgão fiscalizador de sua jurisdição, 

no prazo máximo de dez dias, contados da data do recebimento do resultado, 

mediante justificativa técnica; 

II - não será concedida, sob qualquer hipótese, análise de contraprova a 

produto condenado em teste de esterilidade ou inocuidade, ou pesquisa de agentes 

estranhos à formulação do produto; 

III - a contraprova, uma vez concedida, será realizada no mesmo laboratório 

da rede oficial que realizou a primeira análise, utilizando as amostras dos reténs da 

empresa e do laboratório oficial, mediante o emprego da mesma metodologia; e 

IV - será facultado ao responsável técnico da empresa proprietária do produto 

acompanhar os testes referentes à contraprova. 

 

Art. 52. Todo produto nacional ou importado, condenado ou reprovado em 

análise de fiscalização deverá ser inutilizado com supervisão do órgão controlador 

oficial, não sendo permitida qualquer forma de reaproveitamento ou devolução. 

Parágrafo único. Qualquer produto que for reprovado em testes oficiais, em 

três partidas consecutivas, pelo mesmo motivo técnico, ou em seis partidas 

alternadas, por qualquer motivo técnico, terá a sua produção imediatamente 

suspensa, para realização de auditorias técnicas pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 

Art. 53. Para realização das provas de controle da qualidade ou análise de 

fiscalização pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o 

estabelecimento fabricante, ou importador, deverá fornecer todos os insumos, 

incluindo animais e ovos, e outros elementos indispensáveis à sua realização. 

Parágrafo único. As despesas com a remessa de material ao laboratório oficial 

para realização das provas de que trata este artigo correrão a expensas do detentor 

do registro do produto. 
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Art. 54. Não será realizada análise de contraprova se a amostra em poder do 

interessado ou do responsável legal apresentar indícios de violação. 

Parágrafo único. Na hipótese de haver violação da amostra, será lavrado auto 

de infração. 

 

Art. 55. Serão lavrados laudo e ata da análise de contraprova, assinados pelos 

peritos e arquivados os originais no laboratório oficial, após a entrega de cópias à 

autoridade fiscalizadora e ao interessado. 

Parágrafo único. Procedente o resultado da análise da fiscalização, a 

autoridade fiscalizadora lavrará o auto de infração. 

 

CAPÍTULO XII 

DA FISCALIZAÇÃO DE PRODUTO VETERINÁRIO IMPORTADO 

 

Art. 56. Para fins de obtenção do registro de produto importado, o Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento realizará inspeção prévia no 

estabelecimento fabricante no país de origem, visando avaliar as condições de 

produção previstas nos arts. 11, 12, 13 e 14 deste Regulamento, além daquelas 

relacionadas com as normas de boas práticas de fabricação brasileira e com os 

regulamentos específicos dos produtos.  

§ 1º Em caso de renovação do registro de produto importado, o 

estabelecimento fabricante também poderá ser inspecionado pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 2º A inspeção de que trata este artigo será estabelecida mediante ato do 

Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (Artigo com redação 

dada pelo Decreto nº 6.296, de 11/12/2007) 
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Art. 57. Para liberação de produto importado, o interessado fica obrigado a 

apresentar à autoridade sanitária do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, no local de desembarque, cópia da licença do estabelecimento e do 

produto, ou autorização prévia de importação emitida pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

Parágrafo único. Tratando-se de produto biológico, deverá ser também 

apresentado o respectivo protocolo de controle da qualidade que acompanha a 

mercadoria. 

 

Art. 58. O produto importado licenciado, para ser desembaraçado no local de 

desembarque, deverá estar rotulado em língua portuguesa.  

 

Art. 59. Poderá ser autorizada, após prévia solicitação ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento a importação de produtos farmacêuticos e 

biológicos de uso veterinário, na forma a granel, em embalagens devidamente 

identificadas, com termos em língua portuguesa, contendo o nome do produto, o 

número da licença, o número da partida, a data da fabricação, o prazo de validade, a 

quantidade contida na embalagem e a expressão "USO VETERINÁRIO", para o 

devido envase e acabamento pela empresa importadora, detentora do respectivo 

registro do produto acabado, cujos dados serão de anotação obrigatória no sistema 

de arquivo da empresa. 

 

Art. 60. Fica permitida a agregação do diluente fabricado localmente ao 

produto final importado, desde que em conformidade com o registro no Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Parágrafo único. As garantias de segurança para o Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e para o consumidor deverão ser asseguradas por meio de 
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informações claras e precisas, que permitam identificar o produto importado e sua 

rastreabilidade no território nacional. 

 

Art. 61. O produto importado só poderá ser comercializado após a realização 

do controle da qualidade pelo importador, ou, quando o exportador for certificado, 

observando as normas de BPF, de acordo com normas internacionais, ou quando 

apresentar o certificado de análise de controle de qualidade do país de origem. 

Parágrafo único. O controle da qualidade poderá ser efetuado por laboratório 

próprio ou de terceiros, de acordo com o art. 17, no que couber. 

 

Art. 62. O produto importado que não possuir registro ou autorização prévia 

ao desembarque, nem representante legalmente habilitado, ou que estiver em 

desacordo com seu registro, não será liberado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, que determinará a sua imediata devolução à origem.  

 

Art. 63. Cada partida do produto internalizado deverá ter seu protocolo de 

controle à disposição da fiscalização. 

 

CAPÍTULO XIII 

DA COMERCIALIZAÇÃO E DO EMPREGO  

(Denominação do capítulo com redação dada pelo Decreto nº 8.448, de 

6/5/2015) 

 

Art. 64. A comercialização dos produtos de uso veterinário somente será 

realizada por empresas registradas no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
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Abastecimento ou no órgão de defesa agropecuária dos Estados e do Distrito Federal. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 

 

Art. 65. As empresas de que trata o art. 64 somente poderão comercializar ou 

expor à venda os produtos de uso veterinário registrados no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e os isentos previstos no art. 44 deste Regulamento, desde 

que: 

I - estejam acondicionados em embalagem original de fabricação, intacta, sem 

violação, rompimento ou corrosão; 

II - estejam conservados em temperatura recomendada na rotulagem pelo 

fabricante; 

III - encontrem-se dentro do prazo de sua validade; 

IV - apresentem rotulagem sem rasuras, sem aposição de etiquetas, sem 

emendas ou danificadas; 

V - sejam mantidas suas características físico-químicas; e 

VI - estejam com o número de bulas correspondente às unidades do produto.  

§ 1º A comercialização ou exposição à venda de produtos de uso veterinário 

sob prescrição obrigatória de médico veterinário requer a apresentação de receita 

veterinária, com ou sem arquivamento, segundo ato do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

§ 2º A comercialização e o emprego dos produtos de uso veterinário sob 

regime de controle especial, de acordo com a sua classificação, serão definidos em 

ato do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 3º É de responsabilidade da empresa titular do registro do produto de uso 

veterinário realizar a investigação completa de evento adverso a fim de identificar a 

causalidade entre este evento e o produto suspeito, e enviar estas informações para 

análise do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
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§ 4º As empresas titulares do registro de produtos de uso veterinário devem 

dispor de serviço de farmacovigilância, na forma disposta em ato do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 

8.448, de 6/5/2015) 

 

Art. 66. O produto farmoquímico, ingrediente ativo ou produto técnico a ser 

utilizado na fabricação de produto só poderão ser comercializados para 

estabelecimento fabricante registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

 

Art. 67. O material de propaganda ou divulgação de produto não poderá 

indicar ou sugerir finalidade, modo de usar ou outras informações discordantes do 

especificado em seu registro ou contrariar as normas zoossanitárias vigentes. 

 

CAPÍTULO XIV 

DAS FRAUDES, ALTERAÇÕES E ADULTERAÇÕES 

 

Art. 68. Para efeito deste Regulamento, considera-se substância ou produto 

alterado, adulterado, falsificado ou impróprio para uso veterinário aquele que: 

I - esteja misturado ou adicionado a outras substâncias que possam modificar 

ou reduzir o seu valor terapêutico; 

II - apresente composição diferente da registrada no licenciamento, por 

retirada ou substituição de um ou mais dos elementos da fórmula, no todo ou em parte, 

ou acrescido de substâncias estranhas ou elementos de qualidade inferior, na sua 

composição, ou modificado na sua dosagem; 

III - apresente pureza, qualidade e autenticidade em condições discordantes 

com as exigências deste Regulamento; 
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IV - apresente invólucros ou rótulos rasurados ou com alterações do número 

da partida, da data da fabricação ou do vencimento, e outros elementos que possam 

induzir a erro, texto em língua estrangeira, e qualquer outra simbologia ou selo em 

desacordo com os impressos aprovados; 

V - apresente concentrações dos constituintes da fórmula diferentes daquelas 

aprovadas no licenciamento; 

VI - apresente o prazo de validade vencido; 

VII - esteja mantido em temperatura inadequada para a sua conservação; ou 

VIII - tenha sido reprovado na análise de fiscalização. 

 

CAPÍTULO XV 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DE FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 69. A infringência às disposições deste Regulamento e dos atos 

complementares será apurada em processo administrativo, iniciado com a lavratura 

do auto de infração. 

Parágrafo único. O processo será instruído em ordem cronológica direta, 

devendo ter todas as suas folhas numeradas sequencialmente e rubricadas.  

 

CAPÍTULO XVI 

DOS DOCUMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 70. São documentos de fiscalização: 

I - Auto de Infração; 
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II - Termo Aditivo; 

III - Termo de Apreensão; 

IV - Termo de Liberação; 

V - Termo de Condenação; 

VI - Termo de Inutilização; 

VII - Termo de Interdição; 

VIII - Termo de Cancelamento de Registro e de Licença para Funcionamento 

do Estabelecimento; 

IX - Termo de Revelia; 

X - Termo de Julgamento; 

XI - Auto de Multa; 

XII - Termo de Colheita de Amostra; 

XIII - Termo de Depositário; e 

XIV - Notificação.  

Parágrafo único. Para os fins deste Regulamento, considera-se: 

I - Auto de Infração - o documento destinado ao início do processo 

administrativo de apuração de infração prevista neste Regulamento; 

II - Termo Aditivo - o documento destinado a corrigir eventuais impropriedades 

na emissão do auto de infração e a acrescentar informações nele omitidas; 

III - Termo de Apreensão - o documento utilizado para reter produtos pelo 

tempo necessário às averiguações indicadas;  

IV - Termo de Liberação - o documento destinado a liberar os produtos retidos; 

V - Termo de Condenação - o documento destinado a condenar 

estabelecimento; 
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VI - Termo de Inutilização – o documento destinado a inutilizar produtos 

retidos; 

VII - Termo de Interdição - o documento destinado a interromper parcialmente 

as atividades de um estabelecimento; 

VIII - Termo de Cancelamento de Registro e de Licença para Funcionamento 

de Estabelecimento - o documento destinado a cancelar o registro do 

estabelecimento; 

IX - Termo de Revelia - o documento destinado a comprovar a ausência de 

defesa no prazo legal; 

X - Termo de Julgamento - o documento destinado a cientificar o infrator dos 

julgamentos proferidos em todas as instâncias administrativas;  

XI - Auto de Multa - o documento pelo qual se aplica a multa por infração 

cometida;  

XII - Termo de Colheita de Amostra – o documento destinado a comprovar a 

coleta de amostra de produto; 

XIII - Termo de Depositário - o documento destinado a nomear o detentor do 

produto, para responder pela sua guarda, até ulterior deliberação; e 

XIV - Notificação - comunicação a alguém de atos, para que se faça ou deixe 

de fazer alguma coisa. 

 

Art. 71. O Auto de Infração será lavrado em impresso próprio, composto de 3 

(três) vias numeradas tipograficamente, devendo ser preenchido de forma clara e 

precisa, sem entrelinhas, rasuras e emendas, do qual a primeira e a últimas vias 

ficarão com o órgão fiscalizador, e a segunda será entregue ao autuado, com ciência 

deste ou de seu preposto, ou remetida por via postal, com aviso de recebimento, ou 

por outros meios hábeis, mencionando:  

I - nome e endereço completo do estabelecimento, e CNPJ; 
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II - local, data e hora em que a infração foi constatada; 

III - descrição da infração e dispositivo legal infringido; 

IV - identificação e assinatura do agente da fiscalização responsável pela 

lavratura e do autuado, ou do representante legal deste último, ou, na sua ausência 

ou recusa, de duas testemunhas; e 

V - prazo para defesa escrita e autoridade para a qual deverá ser dirigida. 

 

Art. 72. O Termo Aditivo será lavrado em duas vias, do qual a primeira será 

juntada ao processo, e a segunda será entregue ao autuado, com ciência deste ou de 

seu preposto, ou remetida por via postal, com aviso de recebimento. 

Parágrafo único. O Termo Aditivo só poderá ser emitido antes da 

apresentação de defesa escrita, mediante a reabertura do respectivo prazo de defesa.  

 

Art. 73. O Termo de Apreensão será lavrado em duas vias e deverá conter: 

I - nome e endereço completo do estabelecimento; 

II - número do registro do estabelecimento no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, ou do CNPJ, caso o estabelecimento não esteja 

registrado; 

III - local e data da apreensão; 

IV - identificação e quantidade do produto apreendido; 

V - fundamento legal para a medida adotada; 

VI - indicação e identificação do depositário; 

VII - assinatura do responsável legal pelo produto, ou, em caso de recusa ou 

ausência, de duas testemunhas com identificações e endereços; e 
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VIII - identificação e assinatura do agente da fiscalização responsável pela 

lavratura.  

 

Art. 74. O Termo de Condenação e o Termo de Inutilização serão lavrados em 

duas vias e deverão conter: 

I - nome e endereço completo do estabelecimento; 

II - número do registro do estabelecimento no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, ou do CNPJ, caso o estabelecimento não esteja 

registrado; 

III - local, data da condenação e a destinação do produto; 

IV - identificação e quantidade do produto condenado; 

V - fundamento legal para a medida adotada; 

VI - nome e assinatura do responsável legal pelo produto e, em caso de recusa 

ou ausência, de duas testemunhas com identificações e endereços; e 

VII - identificação e assinatura do agente da fiscalização responsável pela 

lavratura. 

 

Art. 75. O Termo de Julgamento deverá conter a motivação sobre a sanção 

aplicada, além da indicação da forma e dos meios para apresentação de recurso, e a 

sua notificação será entregue ao infrator pessoalmente, ou enviada por via postal, com 

aviso de recebimento, sempre encaminhada por meio de ofício. 

 

Art. 76. O Auto de Multa será lavrado em três vias e deverá conter: 

I - nome e endereço completo do estabelecimento; 
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II - número do registro do estabelecimento no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, ou do CNPJ, caso o estabelecimento não esteja 

registrado; 

III - local e data; 

IV - fundamento legal para a medida adotada; 

V - tipificação da infração com seus fundamentos legais; 

VI - identificação e assinatura do agente da fiscalização responsável pela 

lavratura; e 

VII - assinatura do autuado. 

 

Art. 77. O Termo de Colheita de Amostra será lavrado em três vias, ficando a 

primeira e a última com a fiscalização, e a segunda com o detentor da mercadoria da 

qual foi colhida a amostra, devendo conter: 

I - nome e endereço completo do estabelecimento; 

II - número do registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

do estabelecimento, ou do CNPJ, caso não esteja registrado; 

III - identificação e quantidade colhida do produto; 

IV - nome e assinatura do responsável legal pelo estabelecimento ou, na sua 

ausência ou recusa, o de duas testemunhas, com indicação de seus domicílios e 

números dos documentos de identificação; e 

V - nome e assinatura do agente da fiscalização responsável por sua lavratura. 

 

Art. 78. A notificação far-se-á pessoalmente, ao autuado ou fiscalizado, seu 

mandatário ou preposto, ou por carta registrada, ao autuado ou fiscalizado, com aviso 

de recebimento. 
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Parágrafo único. Na notificação, o agente da fiscalização responsável por sua 

lavratura definirá prazo para que o autuado ou fiscalizado dê cumprimento à obrigação 

notificada. 

 

CAPÍTULO XVII 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 79. A ação fiscalizadora abrange todo e qualquer produto e 

estabelecimento de fabricação, manipulação, fracionamento, envase, rotulagem, 

controle da qualidade, importação, exportação, distribuição, armazenamento e 

comercialização, e os veículos destinados ao transporte de produtos. 

Parágrafo único. Fica igualmente sujeito à ação fiscalizadora o conteúdo da 

informação publicitária do produto, quaisquer que sejam os meios de comunicação. 

 

Art. 80. Ao agente da fiscalização, para o exercício das suas atribuições, são 

asseguradas as seguintes prerrogativas: 

I - ter livre acesso aos locais onde se processem a fabricação, a manipulação, 

o fracionamento, o envase, a rotulagem, o controle da qualidade, a importação, a 

exportação, a distribuição, a armazenagem, a comercialização e o transporte de 

produto; 

II - colher amostras, se necessário, para o controle da qualidade; 

III - apreender produto ou material com propaganda indevida; 

IV - verificar a procedência e as condições do produto exposto à venda; 

V - verificar o atendimento das condições de saúde e higiene pessoal, exigidas 

dos empregados que participam da fabricação dos produtos; 

VI - interditar estabelecimentos; 
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VII - proceder ou acompanhar a inutilização de produto; 

VIII - ter acesso a todos os documentos e informações necessários à 

realização de seu trabalho; e 

IX - lavrar Auto de Infração, Auto de Apreensão, Termo de Interdição, Termo 

de Inutilização, Auto de Multa e outros documentos necessários ao desempenho de 

suas atribuições. 

Parágrafo único. O agente da fiscalização, no exercício de suas funções, fica 

obrigado a apresentar a carteira funcional, quando solicitado. 

 

Art. 81. Dificultada a atuação do agente da fiscalização a locais onde possam 

existir produtos ou processos de fabricação, de manipulação, de fracionamento, de 

envase, de rotulagem, de controle da qualidade, de importação, de exportação, de 

distribuição, de armazenamento, de comercialização, poderá o agente requerer auxílio 

policial, para garantir a fiscalização, independentemente das sanções previstas neste 

Regulamento. 

 

CAPÍTULO XVIII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 82. Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração a este 

Regulamento acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades: 

I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou 

má-fé; 

II - multa no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), dobrados sucessivamente 

nas reincidências, até três vezes, sem prejuízo, quando for o caso, do cancelamento 

do registro do produto ou da cassação do registro do estabelecimento; 
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III - apreensão do produto; 

IV - inutilização do produto; 

V - suspensão da venda ou da fabricação do produto; 

VI - cancelamento do registro e licenciamento do produto; 

VII - interdição do estabelecimento; 

VIII - cancelamento do registro e licenciamento do estabelecimento; 

IX - apreensão e inutilização do material de propaganda. 

 

Art. 83. A infração é imputável ao estabelecimento que lhe der causa, ou que 

para ela tenha concorrido. 

 

Art. 84. Para aplicação da pena, a autoridade levará em conta: 

I - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 

II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para a saúde 

animal, para a saúde humana e para o meio ambiente; e 

III - os antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislação. 

 

Art. 85. Serão circunstâncias atenuantes: 

I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a ocorrência do evento; 

II - o infrator tentar reparar ou minorar as consequências do ato lesivo que lhe 

for imputado; e 

III - o infrator ter sofrido coação. 
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Art. 86. Serão circunstâncias agravantes: 

I - o infrator ser reincidente; 

II - o infrator ter cometido a infração para obter vantagem ilícita ou pecuniária; 

III - o infrator coagir a outrem para a execução material da infração; 

IV - a infração ter consequências graves, como morte de animais ou pessoas; 

V - se, tendo conhecimento de ato lesivo, o infrator deixar de tomar as 

providências ao seu alcance para evitá-lo; e 

VI - o infrator ter agido com dolo, fraude ou má-fé. 

Parágrafo único. A reincidência torna o infrator passível de enquadramento na 

penalidade máxima e a caracterização da infração como gravíssima.  

 

Art. 87. Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, a 

aplicação da pena será considerada em razão das que sejam preponderantes.  

 

Art. 88. Serão aplicadas progressivamente as penalidades especificadas, 

independentemente da cumulatividade, às seguintes infrações: 

I - construir, instalar ou fazer funcionar estabelecimento de que trata o art. 4o, 

sem registro, licença ou autorização do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento: 

Penalidade - interdição do estabelecimento, apreensão e inutilização do 

produto, ou multa; 

II - fabricar, manipular, purificar, fracionar, envasar ou reembalar, rotular, 

importar, exportar, armazenar, comercializar ou expor à venda produto sem registro 

ou autorização do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou em 

desacordo com o registro do produto: 
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Penalidade - apreensão e inutilização do produto, interdição do 

estabelecimento, cancelamento do registro e licenciamento do estabelecimento, ou 

multa; 

III - comercializar ou expor à venda produto com prazo de validade vencido, 

ou apor-lhe nova data, mesmo com a colocação de novos rótulos ou 

acondicionamento em novas embalagens: 

Penalidade - apreensão e inutilização do produto, interdição do 

estabelecimento, cancelamento do registro e licenciamento do estabelecimento, ou 

multa; 

IV - alterar o processo de fabricação do produto, modificar ou suprimir os seus 

componentes, nome e demais elementos objeto do registro, sem autorização do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

Penalidade - apreensão do produto, inutilização do produto, suspensão da 

venda ou fabricação do produto, cancelamento do registro e licenciamento do produto, 

interdição do estabelecimento, cancelamento do registro e licenciamento do 

estabelecimento, ou multa;  

V - comercializar ou expor à venda produto com rotulagem em desacordo com 

os textos aprovados, rasurada ou com emendas, com sobre-rotulagem, sem o número 

da licença, da partida, data da fabricação ou do vencimento; acondicionado fora do 

recipiente ou embalagem original da fábrica, ou danificado; mantido em temperatura 

inadequada: 

Penalidade - apreensão do produto, inutilização do produto, interdição do 

estabelecimento, cancelamento do registro e licenciamento do estabelecimento, ou 

multa; 

VI - reaproveitar embalagem do produto: 

Penalidade - apreensão do produto, inutilização do produto, interdição do 

estabelecimento, cancelamento do registro e licenciamento do estabelecimento, ou 

multa; 
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VII - fabricar ou importar produto sem responsável técnico: 

Penalidade - advertência, apreensão do produto, inutilização do produto, 

interdição do estabelecimento, ou multa; 

VIII - fracionar produto de sua embalagem original de fábrica, para venda: 

Penalidade - apreensão de produto, inutilização do produto, interdição do 

estabelecimento, cancelamento do registro e licenciamento do estabelecimento, ou 

multa; 

IX - divulgar propaganda do produto sem registro, ou em desacordo com seu 

registro: 

Penalidade - advertência, apreensão e inutilização do material de 

propaganda, ou multa; 

X - desacatar, obstar ou dificultar a ação do agente fiscalizador: 

Penalidade - advertência, cancelamento do registro e licenciamento do 

estabelecimento, ou multa; 

XI - fornecer, vender ou praticar atos de comércio de produto, cuja venda e 

uso dependam de prescrição de médico veterinário, sem observância dessa 

exigência: 

Penalidade - advertência, interdição do estabelecimento, cancelamento do 

registro e licenciamento do estabelecimento, ou multa; e 

XII - descumprir ato emanado do agente da fiscalização: 

Penalidade - apreensão de produto, inutilização do produto, suspensão da 

venda ou da fabricação de produto, cancelamento do registro e licenciamento do 

produto, interdição do estabelecimento, cancelamento do registro e licenciamento do 

estabelecimento, ou multa. 
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Art. 89. As penalidades a serem aplicadas por autoridade competente terão 

natureza pecuniária, ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, 

assegurado sempre o direito de defesa. 

 

Art. 90. As infrações classificam-se em: 

I - leve; 

II - grave; e 

III - gravíssima. 

§ 1º Leve é aquela em que o infrator tenha sido beneficiado por circunstância 

atenuante. 

§ 2º Grave é aquela em que for verificada uma circunstância agravante. 

§ 3º Gravíssima é aquela em que for verificada a ocorrência de duas ou mais 

circunstâncias agravantes, ou o uso de ardil, simulação ou emprego de qualquer 

artifício visando a encobrir a infração ou causar embaraço à ação fiscalizadora, ou, 

ainda, nos casos previstos no art. 68 deste Regulamento. 

 

CAPÍTULO XIX 

DA REINCIDÊNCIA 

 

Art. 91. Verifica-se a reincidência quando o infrator, dentro do prazo de cinco 

anos, cometer outra infração, depois do trânsito em julgado da decisão administrativa 

que o tenha condenado pela infração anterior, podendo ser genérica ou específica. 

§ 1º A reincidência genérica é a repetição de qualquer outro tipo de infração.  

§ 2º A reincidência específica é caracterizada pela repetição de idêntica 

infração. 
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CAPÍTULO XX 

DAS MEDIDAS CAUTELARES 

 

Art. 92. Caberá a apreensão preventiva dos produtos, ou a interdição 

preventiva do estabelecimento ou de parte do estabelecimento, quando da ocorrência 

das seguintes hipóteses: 

I - indícios de adulteração; 

II - falsificação; 

III - fraude; 

IV - instalações técnicas inadequadas; ou 

V - inobservância ao disposto neste Regulamento e nos atos complementares 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 1º O produto apreendido ficará sob a guarda do seu responsável legal, 

nomeado depositário, sendo proibida a substituição, retirada ou remoção do produto. 

§ 2º A apreensão de produto ou de material de propaganda será aplicada de 

imediato, pela autoridade que constatar infração, podendo ambos permanecer no 

estabelecimento, mediante Termo de Depositário, até o julgamento final do processo. 

§ 3º O produto poderá ser removido para outro local, a juízo da autoridade 

fiscalizadora, em caso de comprovada necessidade. 

§ 4º Será colhida amostra para análise do produto apreendido. 

§ 5º As despesas com a remessa de material ao laboratório oficial para 

realização de análise e de contraprova correrão a expensas do detentor do registro 

do produto, sendo-lhe facultada a indicação de assistente técnico para acompanhá-

la. 
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§ 6º A apreensão de produto ou a interdição de estabelecimento, como 

medida cautelar, durará o tempo necessário para a realização de testes, provas, 

análises ou outras providências requeridas. 

 

Art. 93. Na hipótese de apreensão do produto prevista no art. 92, a autoridade 

fiscalizadora lavrará o termo respectivo, cuja primeira via será entregue, juntamente 

com o Auto de Infração, ao infrator, ou ao seu representante legal, ou remetida por via 

postal, com aviso de recebimento. 

 

Art. 94. Se a inutilização for imposta como resultado de laudo laboratorial, a 

autoridade sanitária fará constar do processo o Termo de Inutilização do produto e o 

Termo de Interdição do estabelecimento, quando for o caso. 

 

Art. 95. O Termo de Apreensão e de Inutilização do produto especificará a 

natureza, quantidade, nome ou marca, tipo, procedência, número da partida, data de 

fabricação e data do vencimento, nome e endereço do estabelecimento e do detentor 

do produto, e o dispositivo legal infringido. 

Art. 96. A inutilização do produto e o cancelamento do seu registro serão 

obrigatórios, quando resultar comprovada, em análise laboratorial ou no exame de 

processos, ação fraudulenta que implique falsificação ou adulteração. 

 

Art. 97. Não caracterizada a infração, far-se-á a imediata liberação do produto. 

 

CAPÍTULO XXI 

DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
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Art. 98. Os Autos de Infração, de Apreensão e o Termo de Depositário serão 

lavrados pelas autoridades sanitárias do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, nos Estados e no Distrito Federal, ou das Secretarias de Agricultura 

dos Estados, por delegação de competência. 

§ 1º Lavrado o Auto de Infração, a primeira via será protocolizada no Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na Unidade da Federação onde se deu a 

infração, para a sua autuação em regular processo administrativo, observados os ritos 

e os prazos estabelecidos neste Regulamento, devendo conter: 

I - nome do infrator, CNPJ e endereço completo; 

II - local, data e hora onde a infração foi constatada; 

III - descrição da infração e do dispositivo legal infringido; 

IV - assinatura do agente de fiscalização, do autuado ou do seu representante 

legal, ou, na sua ausência ou recusa, de duas testemunhas, ou do aviso de 

recebimento; e 

V - prazo para defesa escrita e autoridade para a qual deverá ser dirigida. 

§ 2º Os autos serão acompanhados de laudo pericial ou da documentação 

ensejadora da irregularidade. 

§ 3º O processo administrativo deverá ser remetido à representação do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento da jurisdição do domicílio do 

autuado.  

 

Art. 99. As assinaturas no Auto de Infração, nos Termos de Apreensão e de 

Depositário, por parte do autuado, ao receber cópias deles, constituem recibo de 

intimação. 

Parágrafo único. Em caso de recusa do autuado em assinar o Auto de 

Infração, os Termos de Apreensão e de Depositário, o agente fiscalizador fará 
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consignar o fato nos referidos documentos, remetendo-os ao autuado, por via postal, 

com aviso de recebimento.  

 

Art. 100. A inobservância de forma não acarretará a nulidade do ato, se não 

houver prejuízo para a defesa. 

Parágrafo único. A nulidade prejudica apenas os atos posteriores ao ato 

declarado nulo e dele diretamente dependentes, ou de que sejam consequência, 

cabendo à autoridade que a declarar indicar tais atos e determinar o adequado 

procedimento saneador, se for o caso. 

 

Art. 101. A defesa deverá ser apresentada, por escrito, no prazo de dez dias, 

contados da data do recebimento do Auto de Infração, à representação do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento da jurisdição do domicílio do autuado, 

devendo ser juntada ao processo administrativo. 

 

Art. 102. Decorrido o prazo legal, e sem que haja apresentação de defesa, o 

autuado será considerado revel, procedendo-se à juntada do Termo de Revelia ao 

processo. 

 

Art. 103. Procedente a autuação, o Auto de Multa será lavrado no órgão de 

fiscalização do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos Estados e no 

Distrito Federal, e assinado pelo agente de fiscalização, contendo os elementos que 

ensejaram a ação. 

Parágrafo único. A notificação do Auto de Multa far-se-á pessoalmente ao 

autuado, ao seu mandatário ou ao seu preposto, ou por via postal, com aviso de 

recebimento.  
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Art. 104. Cabe recurso das decisões administrativas, em face da sua 

legalidade e de seu mérito. 

§ 1º O recurso independe de caução, e será dirigido à autoridade que proferiu 

a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à 

autoridade superior, para, no prazo máximo de trinta dias, proceder ao julgamento em 

segunda instância. 

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de dez dias, 

contados a partir da ciência da decisão recorrida. 

 

Art. 105. O recurso não será conhecido, quando interposto: 

I - fora do prazo; 

II - perante órgão incompetente; 

III - por quem não tenha legitimidade; ou 

IV - depois de exaurida a esfera administrativa. 

 

Art. 106. Os prazos começam a correr a partir da notificação oficial, excluindo-

se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte, se o 

vencimento cair em dia em que não houver expediente, ou este for encerrado antes 

do horário normal da repartição. 

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo. 

 

Art. 107. É permitido às partes a utilização de sistema de transmissão de 

dados e imagens do tipo fac-símile, para a prática de atos processuais que dependam 

de petição escrita. 
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Art. 108. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não 

prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues, 

necessariamente, até cinco dias da data do término do prazo. 

 

Art. 109. Quem fizer uso de sistema de transmissão, torna-se responsável 

pela qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega ao setor 

competente. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, se não houver perfeita 

concordância entre o remetido pelo fac-símile e o original, entregue como meio de 

defesa, este não será conhecido, sendo declarada a revelia. 

 

Art. 110. A multa deverá ser recolhida no prazo de dez dias, a contar do 

recebimento da notificação, conforme instrução a ser baixada pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Parágrafo único. A multa que não for paga no prazo previsto na notificação 

será encaminhada à Procuradoria da Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida 

Ativa da União e cobrança executiva. 

 

Art. 111. Prescrevem em cinco anos as infrações previstas neste 

Regulamento. 

Parágrafo único. A prescrição interrompe-se pela intimação, notificação ou 

outro ato da autoridade competente que objetive a sua apuração e consequente 

imposição de sanção. 
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Art. 112. As penalidades previstas neste Regulamento serão aplicadas pelas 

autoridades sanitárias do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos 

Estados e no Distrito Federal. 

 

CAPÍTULO XXII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 113. A exigência das normas de BPF, elaboradas pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, far-se-á quando da regulamentação pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da norma específica e dos 

procedimentos e critérios para a sua implementação e certificação. 

 

Art. 114. Nas referências bibliográficas, as informações científicas e os dados 

experimentais apresentados deverão estar na seguinte sequência: autor, ano, título 

da publicação, volume, página e outros dados eventuais que identifiquem o trabalho 

ou a experimentação, realizada por pessoas ou instituições, e que sejam aceitas pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

 

Art. 115. O estabelecimento fabricante ou importador fica obrigado a manter, 

em sistema de arquivo, o número das partidas, as quantidades fabricadas ou 

importadas e as respectivas datas de fabricação. 

 

Art. 116. No caso de especialidades farmacêuticas sob regime de controle 

especial, os estabelecimentos a que se refere o art. 1o ficam obrigados a cumprir a 

legislação específica. 
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Art. 117. As informações técnicas apresentadas pelos estabelecimentos, 

principalmente as que se referem aos métodos de fabricação, análise e outros dados 

considerados confidenciais, permanecerão sob guarda da autoridade de registro, que 

responderá pela manutenção da sua confidencialidade. 

 

Art. 118. Não poderão constar da rotulagem ou da propaganda de produto 

veterinário designações, símbolos, figuras, desenhos ou quaisquer indicações que 

possam conduzir a interpretações falsas, erros ou confusão quanto à sua origem, 

procedência, natureza, fórmula ou composição, qualidade, ou que atribuam ao 

produto finalidades ou características diferentes daquelas que constem do relatório 

técnico de registro. 

Parágrafo único. O indeferimento de indicações na rotulagem ou na 

propaganda deverá ser formalmente justificado ao estabelecimento solicitante. 

 

Art. 119. Cancelada a licença do produto, deverá o estabelecimento 

proprietário, no prazo de dez dias da notificação de cancelamento da licença, fornecer 

ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento os seguintes dados referentes 

às últimas partidas elaboradas ou importadas: 

I - número da partida; 

II - data da fabricação e do vencimento; e 

III - estoque do produto e modelos de rotulagem existentes no 

estabelecimento. 

 

Art. 120. O estabelecimento fabricante poderá, mediante autorização prévia 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, elaborar ou terceirizar a 

fabricação de produto sem registro no País, destinado exclusivamente à exportação.  

§ 1º O produto deverá estar registrado no país de destino.  
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§ 2º A solicitação de autorização de produção deverá ser requerida pelo 

estabelecimento fabricante exportador, acompanhada da cópia, com visto consular, 

do certificado de registro do produto no país de destino, do relatório técnico sumário 

do produto (forma farmacêutica, fórmula completa, apresentação e cuidados de 

manipulação) e do contrato de fabricação firmado com a empresa a que se destina o 

produto. 

§ 3º O produto elaborado exclusivamente para exportação não poderá ser 

comercializado, sob qualquer justificativa, no território nacional. 

§ 4º A autorização deverá ser concedida no prazo de até vinte dias a contar 

da data da sua solicitação. 

 

Art. 121. Quando o estabelecimento tiver um produto registrado para 

elaboração no País e pretender importar o mesmo produto, poderá obter o registro 

para o produto importado, sem que tenha a obrigatoriedade de cancelar ou suspender 

o registro para fabricação local, desde que mantidos o mesmo nome e a mesma 

formulação constante do registro do produto nacional.  

Parágrafo único. Idêntico critério se aplicará ao produto importado que o 

mesmo importador pretenda fabricar no Brasil. 

Art. 122. É permitida a fabricação ou importação de amostra grátis de produtos 

registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para a distribuição 

exclusiva a médicos veterinários, para observação clínica, obedecida a legislação 

pertinente. 

§ 1º A rotulagem deverá apresentar os mesmos dizeres e características da 

embalagem original. 

§ 2º É obrigatória a impressão, na embalagem, de tarja contendo o seguinte 

texto: "AMOSTRA GRÁTIS", em caracteres gráficos maiores que os demais. 

§ 3º As apresentações das embalagens das amostras grátis deverão ser 

menores do que as do produto original registrado.  
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§ 4º A distribuição de amostra grátis só será permitida após autorização prévia 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 5º Não será concedida autorização para produção ou distribuição de 

amostras grátis para produtos sob regime de controle especial. 

 

Art. 123. Serão estabelecidos regulamentos específicos, para cada tipo ou 

categoria de produto, disciplinando a sua produção, o seu controle e o seu emprego. 

 

Art. 124. Quando ficar comprovado o uso indevido de produto, pelo adquirente 

ou usuário, contrariando as recomendações para seu emprego, contidas na rotulagem 

ou na prescrição do médico veterinário, sujeita-se o adquirente ou o usuário às 

cominações do Código Penal. 

 

Art. 125. A responsabilidade pela destruição e pelo custo decorrente da 

inativação, inutilização e descarte de produto apreendido é do fabricante, do 

importador, do distribuidor e do comerciante, no que lhes couber, de acordo com o 

termo da fiscalização. 

Art. 126. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento editará 

normas complementares ao disposto neste Regulamento. 

 

Art. 127. Ato do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

estabelecerá a lista de medicamentos de referência de uso veterinário, que serão 

utilizados como base para os estudos de biodisponibilidade, bioequivalência, 

equivalência terapêutica nas espécies alvo, taxa de excreção e determinação de 

resíduos. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 
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Art. 128. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no âmbito do 

Sistema Nacional de Controle de Medicamentos, criado pela Lei no 11.903, de 14 de 

janeiro de 2009, exercerá o controle da produção, da comercialização e da prescrição 

de produtos de uso veterinário, mediante rastreamento por meio de tecnologia de 

captura, armazenamento e transmissão eletrônica de dados. 

Parágrafo único. Os produtos de uso veterinário e seus distribuidores 

receberão identificação específica para os componentes descritos no § 1º do art. 3º 

da Lei no 11.903, de 2009, conforme disposto em ato do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 8.448, de 6/5/2015) 
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ANEXO D – Decreto da Vigilância Sanitária do Estado de São Paulo Nº 40.400 

de 24 de outubro de 1995. 

 

Aprova Norma Técnica Especial relativa à instalação de estabelecimentos 

veterinários 

 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1.º - Fica aprovada a Norma Técnica Especial, anexa a este decreto, 

que dispõe sobre a instalação de estabelecimentos veterinários, determinando as 

exigências mínimas para este fim, uso de radiações, de drogas, medidas necessárias 

ao trânsito de animais e do controle de zoonoses. 

Artigo 2.º - Os estabelecimentos aludidos no artigo anterior e existentes na 

data de publicação deste decreto, tem prazo de 12 (doze) meses para se adequarem 

às exigências. 

Artigo 3.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1995 

MÁRIO COVAS 

José da Silva Guedes 

Secretário da Saúde 

Robson Marinho 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

Antonio Angarita 

Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
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Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Gestão Estratégica, aos 24 

de outubro de 1995. 

  

ANEXO 

a que se refere o artigo 1.º do Decreto n.º 40.400, de 24 de outubro de 1995 

Norma Técnica Especial relativa às condições de funcionamento de 

estabelecimentos veterinários, determinando as exigências mínimas de instalações, 

de uso de radiações, de uso de drogas, de medidas necessárias para o trânsito de 

animais e do controle de zoonoses 

  

TÍTULO I 

 

Das Definições 

 

  

Artigo 1.º - Consideram-se estabelecimentos veterinários para os efeitos desta 

Norma Técnica Especial: 

I - consultório veterinário: o estabelecimento onde os animais são levados 

apenas para consulta, vedada a realização de cirurgias; 

II - clinica veterinária: o estabelecimento onde os animais são atendidos para 

consulta, tratamento médico e cirúrgico: funciona em horário restrito, podendo ter, ou 

não, internação de animais atendidos: 

III - hospital veterinário: o estabelecimento destinado ao atendimento de 

animais para consulta, tratamento médico e cirúrgico e internação de animais: 

funciona durante as vinte e quatro horas do dia; 
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IV - maternidade veterinária: o estabelecimento destinado ao atendimento de 

fêmeas prenhes ou paridas, para tratamento pre e pós-natal e realização de partes; 

V - ambulatório veterinário: a dependência de estabelecimento industrial, 

comercial, de recreação ou de ensino e/ou pesquisa, onde são atendidos os animais 

pertencentes ao mesmo ou sob sua guarda, para exame clínico, curativos e pequenas 

cirurgias; 

VI - serviço veterinário: a dependência de estabelecimento industrial, 

comercial de recreação de ensino e/ou de pesquisa, onde são atendidos animais 

pertencentes ao mesmo para exame clinico, tratamento médico e cirúrgico e análises 

clinicas; 

VII - parque zoológico: o estabelecimento privado ou oficial, onde são 

mantidos animais vivos, nativos ou exóticos, domésticos ou silvestres, para visitação 

pública e exposição, com finalidade de lazer e/ou didática: 

VIII - aquário: o estabelecimento onde são mantidos animais cujo habitat 

natural e a água doce ou salgada, com finalidade de lazer e/ou didática, ou criação 

comercial; 

IX - hipódromo: o estabelecimento destinado a realização de corridas de 

cavalos e onde são mantidos equinos de propriedade de seus associados; 

X - hípica: o estabelecimento onde são mantidos equinos e realizados 

exercícios de sela e/ou salto, para uso dos seus associados e/ou exibição pública; 

XI - haras: o estabelecimento onde são criados equinos para qualquer 

finalidade: 

XII - carrossel-vivo: o estabelecimento fixo ou nômade, destinado a montaria 

de equinos de sela, em recinto fechado, ao público em geral: 

XIII - rodeio: o estabelecimento fixo ou nômade, onde são mantidos equinos, 

bovinos e bubalinos destinados a espetáculos e/ou competições de monta de chucros; 
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XIV - cinódromo: o estabelecimento recreativo destinado à realização de 

corridas de cães, onde são mantidos caninos de sua propriedade ou de seus 

associados; 

XV - circo de animais: o estabelecimento fixo ou nômade, onde são exibidos 

animais amestrados, domésticos ou silvestres, ao público em geral: 

XVI - escola para cães: o estabelecimento onde são recebidos e mantidos 

cães para adestramento: 

XVII - pensão para animais: o estabelecimento onde são recebidos animais 

para estadia; 

XVIII - granja de criação: o estabelecimento onde são criados animais de 

pequeno e médio porte destinados ao consumo (aves, coelhos, suínos, e outros): 

XIX - hotel-fazenda: o estabelecimento de hospedagem de pessoas, 

localizado em zona rural, em cuja propriedade existem dependências de criação e 

manutenção de animais destinados ao abastecimento da despensa e cozinha, e/ou 

atividades esportivas e de lazer: 

XX - pocilga ou chiqueiro: o estabelecimento destinado à criação de suínos 

com a finalidade de consumo ou fornecimento de reprodutores (matrizes); 

XXI - canil de criação: o estabelecimento onde são criados caninos com 

finalidades de comércio; 

XXII - gatil de criação: o estabelecimento onde são criados felinos com 

finalidades de comércio; 

XXIII - "pet shop": a loja destinada ao comércio de animais, de produtos de 

uso veterinário, exceto medicamentos, drogas e outros produtos farmacêuticos, onde 

pode ser praticada a tosa e o banho de animais de estimação; 

XXIV - drogaria veterinária: o estabelecimento farmacêutico onde são 

comercializados medicamentos, drogas e outros produtos farmacêuticos de uso 

veterinário; 
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XXV - biotério: a dependência de estabelecimento de pesquisa de ensino, 

comercial ou industrial, onde são mantidos animais vivos destinados à reprodução e 

desenvolvimento com a finalidade de servirem a pesquisas médicas, científicas provas 

e testes de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, ou de diagnóstico; 

XXVI - laboratório veterinário: o estabelecimento que realiza análises clínicas 

ou de diagnóstico referentes à veterinária: 

XXVII - salão de banho e tosa: o estabelecimento destinado à prática de 

banho, tosa e penteado de animais domésticos ("trimming" e "grooming"). 

Parágrafo único - São também considerados estabelecimentos veterinários 

quaisquer outros onde haja animais vivos destinados ao consumo, ao ensino, à 

pesquisa, ao lazer, ou qualquer outra utilização pelo homem, não especificada nesta 

Norma, mas que, por sua atividade, possam, direta ou indiretamente, constituir riscos 

à saúde da comunidade. 

  

TÍTULO II 

 

Do Funcionamento 

 

CAPÍTULO I 

 

Disposições Gerais 

 

  

Artigo 2.º - Os estabelecimentos veterinários somente poderão funcionar no 

território do Estado de São Paulo mediante licença de funcionamento e alvará 

expedido pela autoridade sanitária competente. 
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Parágrafo único - Somente será concedida licença e expedido alvará aos 

estabelecimentos veterinários devidamente legalizados perante o Conselho Regional 

de Medicina Veterinária e autoridade municipal. 

Artigo 3.º - Os estabelecimentos veterinários são obrigados, na forma da 

legislação vigente, a manter um médico veterinário responsável pelo seu 

funcionamento. 

Artigo 4.º - A mudança para local diverso do previsto no licenciamento 

dependerá de licença prévia da autoridade sanitária competente e ao atendimento às 

exigências desta Norma. 

Artigo 5.º - Os estabelecimentos veterinários deverão ser mantidos nas mais 

perfeitas condições de ordem e higiene, inclusive no que se refere ao pessoal e 

material. 

  

CAPÍTULO II 

 

Das Instalações 

 

  

Artigo 6.º - Para os efeitos desta Norma Técnica Especial constituem 

dependências, instalações, recintos e partes dos estabelecimentos veterinários: 

I - sala de recepção e espera: destina-se à permanência dos animais que 

aguardam atendimento; deve ter acesso diretamente do exterior; sua área mínima 

deve ser 10,00m² sendo a menor dimensão no plano horizontal não inferior a 2.50m; 

o piso dever ser liso, impermeável e resistente a pisoteio e desinfetantes; as paredes 

devem ser impermeabilizadas até altura de 2.00m; 

II - sala de consultas: destina-se ao exame clínico dos animais; deve ter 

acesso direto da sala de espera; sua área mínima deve ser 6,00m², sendo a menor 
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dimensão no plano horizontal não inferior a 2,00m: o piso deve ser liso, impermeável 

e resistente a pisoteio e desinfetantes; as paredes devem ser impermeabilizadas até 

a altura de 2,00m; 

III - sala de curativos: destina-se à prática de curativos, aplicações e outros 

procedimentos ambulatoriais: obedece às especificações para a sala de consultas; 

IV - sala de cirurgia: destina-se à prática de cirurgias em animais; a sua área 

deve ser compatível com o tamanho da espécie a que se destina, nunca inferior a 

10.00m², sendo a menor dimensão no plano horizontal nunca inferior a 2,00m; o piso 

deve ser liso, impermeável e resistente a pisoteio e desinfetantes; suas paredes 

devem ser impermeabilizadas até a altura de 2,00m; o forro dever ser de material que 

permita constantes assepsia; não deve haver cantos retos nos limites parede-piso e 

parede-parede; as janelas devem ser providas de telas que impeçam a passagem de 

insetos; seu acesso deve ser através de antecâmara; 

V - antecâmara: compartimento de passagem; sua área mínima deve ser 

4.00m², sendo a menor dimensão no plano horizontal nunca inferior a 2,00m; o piso 

deve ser liso e impermeável; as paredes devem ser impermeabilizadas até a altura de 

2,00m; conterá pia para lavagem e desinfecção das mão e braços dos cirurgiões; 

poderá conter armários; 

VI - sala de esterilização: destina-se a esterilização dos materiais utilizados 

nas cirurgias, nos ambulatórios e nos laboratórios; seu piso deve ser liso e 

impermeável, resistente a desinfetantes; as paredes devem ser impermeabilizadas 

até o teto; sua área mínima é de 6,00m² sendo menor dimensão no plano horizontal 

nunca inferior a 2,00m; deve ser provida de equipamento para esterilização seca e 

úmida; 

VII - sala de coleta: destina-se á coleta de material para análise laboratorial 

médico veterinário: sua área minima deve ser 4,00m2, sendo a menor dimensão no 

plano horizontal nunca inferior a 2.00m; o piso e as paredes devem ser 

impermeabilizados; 

VIII - sala para abrigo de animais: destina-se ao alojamento de animais 

internados; nela se localizam as instalações e compartimentos de internação; seu 



173 

 

acesso deve ser afastado das dependências destinadas a cirurgia e laboratórios; o 

piso deve ser liso e impermeabilizado, resistente ao pisoteio e desinfetantes: as 

paredes devem ser impermeabilizadas ate a altura de 2,00m; deve ser provida de 

instalações necessárias ao conforto e segurança dos animais e propiciar ao pessoal 

que nela trabalha condições adequadas de higiene e segurança ao desempenho: suas 

dimensões devem ser compatíveis com o tamanho das espécies a que se destina; 

deve ser provida de dispositivos que evitem a propagação de ruídos incômodos e 

exalação de odores: deve ser provida de água corrente suficiente para a higienização 

ambiental; o escoamento das águas servidas deve ser ligado á rede de esgoto, ou, na 

inexistência desta, ser ligado á fossa séptica com poço absorvente; as portas e as 

janelas devem ser providas de tela para evitar a entrada de insetos; 

IX - sala de radiografias: deve ter dimensão compatível com o tamanho da 

espécie a que se destina; suas especificações de proteção ambiental e individual 

devem obedecer á legislação vigente para radiações; 

X - sala de tosa: destina-se ao corte de pelos dos animais; sua área minima 

deve ser 2,00m; o piso deve ser impermeável. liso e resistente a desinfetantes; as 

paredes devem ser impermeabilizadas até' a altura de 2,00m: 

XI - sala para banhos: deve ter piso impermeável e resistente a desinfetantes; 

as paredes devem ser impermeabilizadas até a altura de 2,00m; a banheira deve ter 

paredes lisas e impermeáveis; o escoamento das águas servidas deve ser ligado 

diretamente á rede de esgoto, sendo o da banheira provido de caixa de sedimentação; 

a área minima dever ser 2,00m²; 

XII - sala para secagem e penteado: deve ter piso liso, impermeável e 

resistente aos desinfetantes; as paredes devem ser impermeabilizadas até 2,00m de 

altura: 

XIII - canil: o compartimento destinado ao abrigo de cães; deve ser individual, 

construído em alvenaria. com área compatível com o tamanho dos animais que abriga 

e nunca inferior a 1,00m²; as paredes devem ser lisas, impermeabilizadas de altura 

nunca inferior a 1,5m; o escoamento das águas servidas não poderá comunicar-se 

diretamente com outro canil: em estabelecimentos destinados ao tratamento de saúde 
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pode ser adotado o canil de metal inoxidável ou com pintura antiferruginosa. com piso 

removível; em estabelecimentos destinado ao adestramento e/ou pensão pode ser 

adotado o canil tipo solário, com área minima de 2,00m², sendo o solário totalmente 

cercado por tela de arame resistente, inclusive por cima; 

XIV - gaiola: a instalação destinada ao abrigo de aves, gatos e outros animais 

de pequeno porte; deve ser construída em metal inoxidável ou com pintura 

antiferruginosa; não pode ser superposta a outra gaiola nem o escoamento das águas 

servidas pode comunicar-se diretamente com outra gaiola; 

XV - jaula: o compartimento destinado ao abrigo de animais que oferecem 

risco a pessoas; sua área e volume devem ser compatíveis com o tamanho do animal 

que abriga; o sistema de limpeza deve ser adequado a eficiência e segurança: nos 

estabelecimentos de exposição ao público (zoológicos, feiras, e outros) deve estar 

afastado deste no mínimo 1,50m: 

XVI - fosso: o compartimento destinado ao abrigo de animais silvestres 

proporcionando-lhes condições ambientais semelhantes às de seu habitat natural; sua 

área deve ser compatível com o número e espécies de animais que abriga; o vão que 

o separa do público deve ter distância e altura que impeçam, com segurança, a fuga 

de animais: o escoamento das águas servidas deve ligar-se diretamente a rede de 

esgotos ou, na inexistência desta, deve ser ligado a fossa séptica provida de poço 

absorvente; o sistema de limpeza deverá oferecer total segurança ao pessoal; 

XVII - viveiro: instalação destinada ao abrigo de aves e répteis: deve ter área 

e volume compatíveis com as espécies que abriga, de modo a evitar que os animais 

possam sofrer lesões por restrição aos seus movimentos naturais; 

XVIII - baia: compartimento destinado ao abrigo de animais de grande porte 

(equinos, bovinos, e outros); sua área deve ser compatível com o tamanho dos 

animais que abriga, nunca inferior a 10,00m², sendo a menor dimensão no plano 

horizontal nunca inferior a 3.00m, com pé direito mínimo de 3,00m: o piso deve ser 

resistente ao pisoteio e a desinfetantes, provido de escoamento de águas servidas 

ligado diretamente a rede de esgotos ou a canaleta coletora externa provida de grade 

protetora; 
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XIX - box ou casela: a instalação destinada a permanência de animais por 

período restrito de tempo (ordenha, curativo, exposição, e outros): sua área deve ser 

compatível com a espécie que abriga e a finalidade de seu uso; 

XX - estábulo: recinto cercado de alvenaria, provido de cobertura, destinada 

ao abrigo de gado vacum; 

XXI - cocheira: dependência destinada ao abrigo de equinos; pode constituir-

se por uma série de baias ou boxes; 

XXII - pocilga: um recinto cercado de alvenaria, provido de cobertura, 

destinado ao abrigo de suínos; 

XXIII - curral: um recinto cercado de mourões e arames, ou alvenaria, 

destinado ao recolhimento de gado vacum; 

XXIV - abrigo para resíduos sólidos: destina-se ao armazenamento de 

resíduos sólidos gerados no estabelecimento enquanto aguardam a coleta; deverá ser 

dimencionado para conter o equivalente a três dias de geração; as paredes e pisos 

deverão ser de material resistente a desinfetantes e impermeabilizados; sua área 

mínima deve ser 1,00m²; deve ser provido de dispositivos que impeçam a entrada e 

proliferação de roedores e artrópodes nocivos, bem como exalação de odores; sua 

localização deverá ser fora do corpo do prédio principal; o armazenamento de 

resíduos infectantes deverá ser feito em separado dos resíduos comuns: 

XXV - esterqueira: destina-se ao armazenamento das fezes geradas no 

estabelecimento para posterior aproveitamento; deverá ser hermeticamente fechada 

e provida de dispositivos que evitem a entrada e proliferação de roedores e 

artrópodes, bem como a exalação de odores. 

  

CAPÍTULO III 

 

Das Condições Mínimas para Funcionamento 
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Artigo 7.º - Nenhum estabelecimento veterinário poderá funcionar sem a 

presença do profissional médico veterinário durante o período de atendimento. 

Artigo 8.º - As instalações mínimas para funcionamento de consultório 

veterinário são: 

I - sala de espera; 

II - sala de consultas; 

III - sanitário. 

Artigo 9.º - As instalações mínimas para funcionamento de clínica veterinária 

são: 

I - sala de espera; 

II - sala de consultas; 

III - sala de cirurgias; 

IV - sanitário; 

V - compartimento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único - Se a clínica internar animais, deverá ainda ter: 

I - sala para abrigo de animais; 

II - cozinha. 

Artigo 10 - As instalações mínimas para funcionamento de hospital veterinário 

são: 

I - sala de espera; 

II - sala de consultas; 
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III - centro cirúrgico, constando de: 

a) sala de esterilização de materiais; 

b) antecâmara de assepsia; 

c) sala de cirurgias com equipamento completo para anestesia geral e 

ressuscitador; 

d) sala de registro e expediente; 

e) serviço de radiologia; 

f) cozinha; 

g) local adequado para abrigo dos animais internados; 

h) compartimento de resíduos sólidos: 

i) sanitários e vestiários. 

§ 1.º. - O descarte das camas e dejetos deverá ser feito de maneira a evitar a 

proliferação de artrópodes e roedores nocivos; deverá dispor de dispositivos que 

evitem a exalação de odores. 

§ 2.º- As gaiolas, jaulas e canis não poderão ser superpostos. 

Artigo 11 - As instalações mínimas para funcionamento de serviço veterinário 

são: 

I - local adequado para exame clínico dos animais; 

II - sala de cirurgias; 

III - sala de expediente e registro; 

IV - sala de estoque e almoxarifado geral; 

V - local adequado para abrigo dos animais. 

Artigo 12 - As instalações mínimas para funcionamento de ambulatório 

veterinário são: 
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I - local para exame clínico dos animais; 

II - local adequado para a prática de curativos e pequenas cirurgias. 

Artigo 13 - As instalações mínimas para funcionamento de maternidade 

veterinária são: 

I - sala de recepção e espera; 

II - sala de consultas; 

III - sala de partes, devidamente equipada; 

IV - sala de cirurgias; 

V - sala de radiologia; 

VI - local adequado para alojamento dos animais internados. 

Artigo 14 - Os parques zoológicos, as hípicas, os hipódromos, os aquários, os 

cinódromos, e congêneres devem ter, além da estrutura necessária às suas 

finalidades, serviço veterinário conforme o disposto no artigo 11. 

Parágrafo único - Quando o estabelecimento não dispuser de condições para 

manter serviço veterinário próprio, poderá, a critério da autoridade sanitária 

competente, contratar a assistência veterinária de terceiros. 

Artigo 15 - Os haras, carrosséis-vivos, escolas para cães, pensões para 

animais, granjas de criação, pocilgas, hotéis-fazenda, e congêneres devem ter, além 

da estrutura necessária ao desenvolvimento de suas atividades, ambulatórios 

veterinário conforme o disposto no artigo 12. 

Artigo 16 - As instalações minimas para funcionamento de biotério são: 

I - sala para animais acasalados: 

II - sala para animais inoculados: 

III - sala para higiene e desinfecção e secagem das caixas, gaiolas, 

comedouros e demais insumos necessários; 
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IV - depósitos de camas e rações; 

V - abrigo para resíduos sólidos; 

VI - forno crematório devidamente aprovado pelo órgão de controle ambiental 

competente. 

Parágrafo único - As águas servidas provenientes de animais inoculados 

devem, obrigatoriamente, ser tratadas antes de serem lançadas na rede de esgoto. 

Artigo 17 - As instalações mínimas para o funcionamento de laboratório de 

análises clinicas e de diagnóstico veterinário são: 

I - sala de espera; 

II - sala de coleta de material; 

III - sala para realização das análises clínicas ou de diagnósticos próprios do 

estabelecimento; 

IV - sala para abrigo dos animais, quando realizar testes biológicos: 

V - abrigo para resíduos sólidos. 

Artigo 18 - As instalações minimas necessárias para funcionamento de "pet 

shop's" são: 

I - loja com piso impermeável; 

II - sala para tosa ("trimming"); 

III - sala para banho com piso impermeável; 

IV - sala para secagem e penteado ("grooming"); 

V - abrigo para resíduos sólidos. 

§ 1.º - As instalações para abrigo dos animais expostos a venda deverão ser 

separadas das demais dependências. 
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§ 2.º - As "pet shop" não podem comercializar medicamentos e produtos 

terapêuticos. 

Artigo 19 - As demais dependências não específicas de estabelecimento 

veterinário obedecerão o disposto na legislação sanitária vigente. 

  

CAPÍTULO IV 

 

Do Pessoal 

 

  

Artigo 20 - O quadro de funcionários das clínicas, hospitais, maternidades, 

serviços e ambulatórios veterinários incluirá, obrigatoriamente: médico veterinário 

responsável, auxiliar de veterinário, faxineiro, que deverão estar presentes durante 

todo o período de atendimento. 

Artigo 21 - O quadro de funcionários dos parques zoológicos, aquários, 

hipódromos, hípicas, haras, carrosséis-vivos, escolas para cães, pensões para 

animais, granjas de criação, hotéis-fazenda, canis e gatis de criação, e "pet shop" 

incluirá, obrigatoriamente, faxineiro e auxiliar de veterinário, que deverão estar 

presentes durante todo o período de expediente. 

Parágrafo único - O médico veterinário responsável, obrigatório para todos os 

estabelecimentos veterinários, poderá exercer, suas atividades em horário mais 

restrito que o do expediente nos estabelecimentos incluso neste artigo, a critério da 

autoridade sanitária competente. 

Artigo 22 - Os circo e os rodeios, por serem estabelecimentos nômades. 

quando não contarem com médico veterinário em seu quadro de pessoal, poderão 

contratar profissional veterinário em cada praça onde se apresentem. 
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CAPÍTULO V 

 

Da Localização 

 

  

Artigo 23 - Os haras, os rodeios, os carrosséis-vivos, os hotéis-fazenda, as 

granjas de criação, as pocilgas, e congêneres não poderão localizar-se no perímetro 

urbano. 

§ 1.º - Os estabelecimentos incluídos neste artigo que, à data de promulgação 

desta Norma Técnica Especial, já se encontram localizados dentro do perímetro 

urbano, poderão, a critério da autoridade sanitária competente, permanecer onde se 

encontram pelo tempo que esta determinar, desde que satisfeitos os requisitos desta 

Norma, notadamente no que se refere a exalação de odores, propagação de ruídos 

incômodos e proliferação de roedores e artrópodes nocivos. 

§ 2.º - Sempre que o perímetro urbano alcance a área onde esteja instalado 

algum estabelecimento veterinário incluído neste artigo, este deverá providenciar a 

sua mudança de localização, no prazo que lhe for determinado pela autoridade 

sanitária competente. 

Artigo 24 - Os cinódromos, os hipódromos, as hípicas, e parque zoológicos 

poderão localizar-se no perímetro urbano, desde que fora de área estritamente 

residencial, a critério da autoridade sanitária competente. satisfeitas as exigências 

desta Norma Técnica e consideradas as condições locais e os eventuais prejuízos a 

saúde pública. 

Artigo 25 - As escolas para cães e pensões para animais poderão localizar-se 

dentro do perímetro urbano, fora das áreas estritamente residenciais, a critério da 

autoridade sanitária competente e autoridade municipal, que levarão em conta os 

eventuais prejuízos a saúde pública. 
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Artigo 26 - Nos hoteis-fazenda, as baias, cocheiras, estábulos, apriscos e 

demais instalações de abrigo de animais deverão estar afastadas das instalações de 

hospedagem no mínimo 100,00m. 

Parágrafo único - As instalações para abrigos de grandes animais deverão 

estar afastadas dos terrenos limítrofes e da frente das estradas no mínimo 50,00m. 

Artigo 27 - Os estabelecimentos de caráter médico veterinário para 

atendimento de animais de pequeno porte poderão localizar-se no perímetro urbano. 

fora das áreas estritamente residenciais, considerados os eventuais prejuízos à saúde 

pública. 

  

CAPÍTULO VI 

 

Do Uso de Radiações 

 

  

Artigo 28 - Os estabelecimentos veterinários destinados ao atendimento 

médico cirúrgico poderão manter e utilizar aparelhos emissores de radiação. 

obedecidas as disposições legais vigentes. 

Artigo 29 - É vedada a manutenção e uso de aparelhos emissores de radiação 

nos estabelecimentos veterinários comerciais e industriais. 

Artigo 30 - Os estabelecimentos que se dedicam à inseminação artificial e/ou 

pesquisa científica poderão, a critério da autoridade sanitária competente, manter e 

usar aparelhos emissores de radiações, desde que comprovada a sua necessidade 

real. 

Artigo 31 - Os aparelhos radiológicos portáteis, utilizados na clínica médica e 

cirúrgica de animais de grande porte, dos exóticos e/ou silvestres, deverão ter alvará 

especifico de funcionamento que especifique seus limites de uso. 
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CAPÍTULO VII 

 

Do Uso de Drogas sob Controle Especial 

 

  

Artigo 32 - Os estabelecimentos veterinários destinados a tratamento de 

saúde, inclusive os ambulatórios e serviços veterinários de escolas de veterinária, dos 

haras, das hípicas, dos hipódromos, dos cinódromos, e congêneres podem adquirir e 

utilizar drogas sob controle especial, desde que devidamente legalizadas e 

reconhecidas pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária e pela autoridade 

sanitária estadual competente. 

Artigo 33 - A aquisição, prescrição e uso de tais drogas deverá obedecer ao 

disposto na legislação pertinente em vigor. 

Artigo 34 - As drogarias veterinárias obedecem às normas válidas para as 

drogarias em geral. 

  

 

 

 

CAPÍTULO VIII 

 

Do Controle de Zoonoses 
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Artigo 35 - A ocorrência de zoonoses em animais e de notificação compulsória 

às autoridades competentes. 

Artigo 36 - São de notificação obrigatória as ocorrências de raiva, de 

leptospirose, de leishmaniose, de tuberculose, de toxoplasmose, e brucelose, de 

hidatidose e de cisticercose. 

Artigo 37 - É obrigatória a vacinação de animais contra raiva e leptospirose. 

  

CAPÍTULO IX 

 

Do Licenciamento dos Estabelecimentos. 

 

  

Artigo 38 - Somente os consultórios veterinários são dispensados do alvará 

de funcionamento previsto no artigo 2.º desta Norma Técnica. 

Parágrafo único - Os consultórios veterinários, para seu funcionamento 

deverão notificar sua abertura à autoridade sanitária de sua jurisdição, nos termos da 

legislação vigente. 

Artigo 39 - Conforme a característica do estabelecimento, a critério da 

autoridade sanitária competente, a responsabilidade veterinária de que trata o artigo 

3.º desta Norma Técnica poderá ser contratada com outro estabelecimento 

veterinário. 

  

CAPÍTULO X 
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Do Trânsito de Animais 

 

  

Artigo 40 - É vedada a entrada e o trânsito de animais no território do Estado 

de São Paulo sem o certificado de vacinação obrigatória e demais medidas sanitárias 

e de sanidade emitidos por veterinário oficial ou credenciado pelas autoridades 

sanitárias competentes. 

Artigo 41 - Nenhum animal em trânsito poderá permanecer embarcado por 

período superior a 24 horas sem que receba alimento e água convenientemente. 

Artigo 42 - Nenhum animal poderá ser transportado sem condições de 

conforto e segurança que lhes permita perfeita sanidade. de acordo com o preceituado 

no Decreto-Lei Federal n.º 24.645, de 10 de julho de 1934. 

Artigo 43 - Os veículos transportadores de animais em trânsito pelo território 

do Estado de São Paulo deverão ter prova de desinfecção e limpeza efetuadas antes 

do embarque. 

Artigo 44 - As condições de segurança e lotação dos veículos transportadores 

de animais deverão ser rigorosamente obedecidas. 

Artigo 45 - Os casos omissos na presente Norma Técnica Especial serão 

decididos pela autoridade sanitária estadual competente. 
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ANEXO E – Lei Federal Nº 8.078 de 11 de setembro de 1990. 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do 

consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 

170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda 

que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem 
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atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, 

exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde 

e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade 

de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos 

os seguintes princípios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de 

consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de 

qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.   
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III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo 

e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de 

desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos 

quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com 

base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos 

alternativos de solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado 

de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e 

criações industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam 

causar prejuízos aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, 

contará o poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor 

carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito 

do Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas 

Especializadas para a solução de litígios de consumo;  
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V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 

Defesa do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 

práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e 

serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, 

com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, 

tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em 

vigor 6 meses após a data de publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas 

no fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, 

individuais, coletivos e difusos;  
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VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção 

ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, 

assegurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus 

da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo 

deve ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a sua publicação) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação 

interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas 

competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, 

costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA 

REPARAÇÃO DOS DANOS 

 

Seção I 
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Da Proteção à Saúde e Segurança 

 

Art. 8º Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não 

acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados 

normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os 

fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas 

a seu respeito.  

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe 

prestar as informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados 

que devam acompanhar o produto.  

 

Art. 9º O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou 

perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, 

a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras 

medidas cabíveis em cada caso concreto.  

 

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou 

serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou 

periculosidade à saúde ou segurança.  

§ 1º O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução 

no mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, 

deverá comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e aos 

consumidores, mediante anúncios publicitários.  

§ 2º Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão 

veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produto ou 

serviço.  
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§ 3º Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou 

serviços à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios deverão informá-los a respeito.  

 

Art. 11. (VETADO).  

 

Seção II 

Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 

importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação 

dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, 

fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou 

acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua utilização e riscos.  

§ 1º O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele 

legitimamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, 

entre as quais:  

I - sua apresentação;  

II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  

III - a época em que foi colocado em circulação.  

§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor 

qualidade ter sido colocado no mercado.  

§ 3º O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será 

responsabilizado quando provar:  

I - que não colocou o produto no mercado;  
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II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste;  

III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  

 

Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo 

anterior, quando:  

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser 

identificados;  

II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, 

construtor ou importador;  

III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.  

Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá 

exercer o direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua 

participação na causação do evento danoso.  

 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência 

de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos 

à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas 

sobre sua fruição e riscos.  

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o 

consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias 

relevantes, entre as quais:  

I - o modo de seu fornecimento;  

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  

III - a época em que foi fornecido.  

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.  
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§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:  

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;  

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  

§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada 

mediante a verificação de culpa.  

 

Art. 15. (VETADO).  

 

Art. 16. (VETADO).  

 

Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas 

as vítimas do evento.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis 

respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 

assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes 

do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as 

variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição 

das partes viciadas.  

§ 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o 

consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:  
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I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas 

condições de uso;  

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos;  

III - o abatimento proporcional do preço.  

§ 2º Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo 

previsto no parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior a cento e 

oitenta dias. Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convencionada 

em separado, por meio de manifestação expressa do consumidor.  

§ 3º O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1º deste 

artigo sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes viciadas 

puder comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou 

se tratar de produto essencial.  

§ 4º Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1° deste 

artigo, e não sendo possível a substituição do bem, poderá haver substituição por 

outro de espécie, marca ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição 

de eventual diferença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 1º 

deste artigo.  

§ 5º No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável perante 

o consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramente seu 

produtor.  

§ 6º São impróprios ao uso e consumo:  

I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;  

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 

corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em 

desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou 

apresentação;  



196 

 

III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a 

que se destinam.  

 

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de 

quantidade do produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua 

natureza, seu conteúdo líquido for inferior às indicações constantes do recipiente, da 

embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, 

alternativamente e à sua escolha:  

I - o abatimento proporcional do preço;  

II - complementação do peso ou medida;  

III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, 

sem os aludidos vícios;  

IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos.  

§ 1º Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo anterior.  

§ 2º O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a 

medição e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais.  

 

Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os 

tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 

decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem 

publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:  

I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;  

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos;  

III - o abatimento proporcional do preço.  
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§ 1º A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente 

capacitados, por conta e risco do fornecedor.  

§ 2º São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que 

razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas 

regulamentares de prestabilidade.  

 

Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por objetivo a reparação de 

qualquer produto considerar-se-á implícita a obrigação do fornecedor de empregar 

componentes de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham as 

especificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização em 

contrário do consumidor.  

 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 

permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a 

fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.  

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das 

obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las 

e a reparar os danos causados, na forma prevista neste código.  

 

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por 

inadequação dos produtos e serviços não o exime de responsabilidade.  

 

Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe de 

termo expresso, vedada a exoneração contratual do fornecedor.  

 

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, 

exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções anteriores.  
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§ 1º Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos 

responderão solidariamente pela reparação prevista nesta e nas seções anteriores.  

§ 2º Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao produto 

ou serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, construtor ou importador e o 

que realizou a incorporação.  

 

Seção IV 

Da Decadência e da Prescrição 

 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação 

caduca em:  

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não 

duráveis;  

II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos 

duráveis.  

§ 1º Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do 

produto ou do término da execução dos serviços.  

§ 2º Obstam a decadência:  

I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o 

fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que deve 

ser transmitida de forma inequívoca;  

II - (VETADO).  

III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.  

§ 3º Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento 

em que ficar evidenciado o defeito.  
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Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos 

causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, 

iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria.  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Seção V 

Da Desconsideração da Personalidade Jurídica 

 

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade 

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, 

infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 

desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 

administração.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades 

controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste 

código.  

§ 3º As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas 

obrigações decorrentes deste código.  

§ 4º As sociedades coligadas só responderão por culpa.  

§ 5º Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 

personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 

causados aos consumidores.  
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CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos 

consumidores todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele 

previstas.  

 

Seção II 

Da Oferta 

 

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada 

por qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços 

oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar 

e integra o contrato que vier a ser celebrado.  

 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de 

validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 

saúde e segurança dos consumidores.  
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Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos 

refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 11. 989, de 27/7/2009, publicada no DOU de 28/7/2009, 

em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação) 

 

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de 

componentes e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação 

do produto.  

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser 

mantida por período razoável de tempo, na forma da lei.  

 

Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal, deve 

constar o nome do fabricante e endereço na embalagem, publicidade e em todos os 

impressos utilizados na transação comercial.  

Parágrafo único. É proibida a publicidade de bens e serviços por telefone, 

quando a chamada for onerosa ao consumidor que a origina. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.800, de 29/10/2008) 

 

Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é solidariamente responsável 

pelos atos de seus prepostos ou representantes autônomos.  

 

Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à 

oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à sua 

livre escolha:  

I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, 

apresentação ou publicidade;  

II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;  
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III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventualmente 

antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos.  

 

Seção III 

Da Publicidade 

 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor, fácil 

e imediatamente, a identifique como tal.  

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou serviços, 

manterá, em seu poder, para informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, 

técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem.  

 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 1º É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de 

caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo 

por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, 

características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer 

outros dados sobre produtos e serviços.  

§ 2º É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer 

natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da 

deficiência de julgamento e experiência da criança, desrespeita valores ambientais, 

ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou 

perigosa à sua saúde ou segurança.  

§ 3º Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa por omissão 

quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço.  

§ 4º (VETADO).  
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Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da informação ou 

comunicação publicitária cabe a quem as patrocina.  

 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 

práticas abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 

11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de 

outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de 

suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer 

produto, ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista 

sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos 

ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as 

partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo 

consumidor no exercício de seus direitos;  
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VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se 

normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou 

outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial (Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem 

se disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de 

intermediação regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar 

a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.008, de 21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues 

ao consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, 

inexistindo obrigação de pagamento.  

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e 

equipamentos a serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas 

de início e término dos serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo 

de dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  
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§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes 

e somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos 

decorrentes da contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento 

prévio.  

 

Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos ao 

regime de controle ou de tabelamento de preços, os fornecedores deverão respeitar 

os limites oficiais sob pena de não o fazendo, responderem pela restituição da quantia 

recebida em excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir à sua 

escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

 

Seção V 

Da Cobrança de Dívidas 

 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto 

a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.  

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à 

repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido 

de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.  

 

Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos apresentados ao 

consumidor, deverão constar o nome, o endereço e o número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ do fornecedor do produto ou serviço correspondente. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.039, de 1/10/2009) 
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Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de 

consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações 

negativas referentes a período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo 

deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e 

cadastros, poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 

cinco dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações 

incorretas.  

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços 

de proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, 

não serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer 

informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos 

fornecedores.  

§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo devem ser 

disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para a pessoa com deficiência, 

mediante solicitação do consumidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a sua publicação) 
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Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e 

serviços, devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor.  

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e 

consulta por qualquer interessado.  

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas 

no artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste código.  

 

Art. 45. (VETADO).  

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 

consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de 

seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar 

a compreensão de seu sentido e alcance.  

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais 

favorável ao consumidor.  
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Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares, 

recibos e pré-contratos relativos às relações de consumo vinculam o fornecedor, 

ensejando inclusive execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos.  

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar 

de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a 

contratação de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento 

comercial, especialmente por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento 

previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o 

prazo de reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida 

mediante termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a 

forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, 

devendo ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do 

fornecimento, acompanhado de manual de instrução, de instalação e uso do produto 

em linguagem didática, com ilustrações.  

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais 

relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:  
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I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou 

disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor 

pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos 

casos previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem 

o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou 

a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que 

igual direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua 

obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  
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XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do 

contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se 

a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias 

peculiares ao caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, 

exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus 

excessivo a qualquer das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer 

ao Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de 

cláusula contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não 

assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de 

crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre 

outros requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  
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V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 

termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, 

consideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das 

prestações pagas em benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear 

a resolução do contrato e a retomada do produto alienado.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a 

compensação ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá 

descontada, além da vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o 

desistente ou inadimplente causar ao grupo.  

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 

corrente nacional.  

 

Seção III 

Dos Contratos de Adesão 

 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas 

pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de 
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produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar 

substancialmente seu conteúdo.  

§ 1º A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão 

do contrato.  

§ 2º Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que a 

alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2º do 

artigo anterior.  

§ 3º Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 

caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo 

doze, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.785, de 22/9/2008) 

§ 4º As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão 

ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.  

§ 5º (VETADO).  

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas 

suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à 

produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e 

serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da 

segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se 

fizerem necessárias.  

§ 2º (VETADO).  
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§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com 

atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões 

permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1°, 

sendo obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores.  

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para 

que, sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse 

do consumidor, resguardado o segredo industrial.  

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza 

civil, penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela 

autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas 
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cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de 

procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 

24 de julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou 

municipais de proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não 

superior a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou 

índice equivalente que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

8.703, de 6/9/1993) 

 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de 

cassação do registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso 

serão aplicadas pela administração, mediante procedimento administrativo, 

assegurada ampla defesa, quando forem constatados vícios de quantidade ou de 

qualidade por inadequação ou insegurança do produto ou serviço.  

 

Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de 

suspensão temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão 

aplicadas mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando 

o fornecedor reincidir na prática das infrações de maior gravidade previstas neste 

código e na legislação de consumo.  

§ 1º A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de 

serviço público, quando violar obrigação legal ou contratual.  
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§ 2º A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as 

circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou 

suspensão da atividade.  

§ 3º Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade 

administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença.  

 

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o 

fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 

36 e seus parágrafos, sempre às expensas do infrator.  

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, 

freqüência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e 

horário, de forma capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

 

TÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

 

Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste 

código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as condutas 

tipificadas nos artigos seguintes .  

 

Art. 62. (VETADO).  
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Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou 

periculosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou 

publicidade:  

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.  

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, mediante 

recomendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade do serviço a ser prestado.  

§ 2º Se o crime é culposo:  

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.  

 

Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos consumidores a 

nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior à sua 

colocação no mercado:  

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.  

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do 

mercado, imediatamente quando determinado pela autoridade competente, os 

produtos nocivos ou perigosos, na forma deste artigo.  

 

Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando 

determinação de autoridade competente:  

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.  

Parágrafo único. As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 

correspondentes à lesão corporal e à morte.  

 

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante 

sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, 

durabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços:  
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Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.  

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta.  

§ 2º Se o crime é culposo;  

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.  

 

Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser 

enganosa ou abusiva:  

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser capaz 

de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a sua saúde 

ou segurança:  

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa:  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos que dão base 

à publicidade:  

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.  

 

Art. 70. Empregar na reparação de produtos, peça ou componentes de 

reposição usados, sem autorização do consumidor:  

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.  
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Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, constrangimento 

físico ou moral, afirmações falsas incorretas ou enganosas ou de qualquer outro 

procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira 

com seu trabalho, descanso ou lazer:  

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.  

 

Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações que 

sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros:  

Pena - Detenção de seis meses a um ano ou multa.  

 

Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor 

constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber 

ser inexata:  

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.  

 

Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia 

adequadamente preenchido e com especificação clara de seu conteúdo;  

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.  

 

Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes referidos neste 

código, incide as penas a esses cominadas na medida de sua culpabilidade, bem 

como o diretor, administrador ou gerente da pessoa jurídica que promover, permitir ou 

por qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda ou manutenção 

em depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas condições por ele 

proibidas.  
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Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste código:  

I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasião de 

calamidade;  

II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo;  

III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento;  

IV - quando cometidos:  

a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição econômico-social seja 

manifestamente superior à da vítima;   

b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de dezoito ou maior de 

sessenta anos ou de pessoas portadoras de deficiência mental interditadas ou não;   

V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, medicamentos 

ou quaisquer outros produtos ou serviços essenciais .  

 

Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em dias-multa, 

correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de duração da pena privativa da 

liberdade cominada ao crime. Na individualização desta multa, o juiz observará o 

disposto no art. 60, §1° do Código Penal.  

 

Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, podem ser 

impostas, cumulativa ou alternadamente, observado o disposto nos arts. 44 a 47, do 

Código Penal:  

I - a interdição temporária de direitos;  

II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circulação ou 

audiência, às expensas do condenado, de notícia sobre os fatos e a condenação;  

III - a prestação de serviços à comunidade.  
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Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este código, será fixado 

pelo juiz, ou pela autoridade que presidir o inquérito, entre cem e duzentas mil vezes 

o valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha a 

substituí-lo.  

Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica do indiciado ou 

réu, a fiança poderá ser:  

a) reduzida até a metade do seu valor mínimo;   

b) aumentada pelo juiz até vinte vezes.   

Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos neste código, bem 

como a outros crimes e contravenções que envolvam relações de consumo, poderão 

intervir, como assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados no art. 82, 

inciso III e IV, aos quais também é facultado propor ação penal subsidiária, se a 

denúncia não for oferecida no prazo legal.  

 

TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas 

poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo.  

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:  
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I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, 

os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas 

indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato;  

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste 

código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria 

ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica 

base;  

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os 

decorrentes de origem comum.  

 

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados 

concorrentemente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

I - o Ministério Público,  

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;  

III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda 

que sem personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses 

e direitos protegidos por este código;  

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que 

incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por 

este código, dispensada a autorização assemblear.  

§ 1º O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas ações 

previstas nos arts. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado 

pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser 

protegido.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  
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Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são 

admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva 

tutela.  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará 

providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.  

§ 1º A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível 

se por elas optar o autor ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do 

resultado prático correspondente.  

§ 2º A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa (art. 287, 

do Código de Processo Civil).  

§ 3º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio 

de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou 

após justificação prévia, citado o réu.  

§ 4º O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, impor multa diária ao 

réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a 

obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.  

§ 5º Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado prático 

equivalente, poderá o juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e 

apreensão, remoção de coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de 

atividade nociva, além de requisição de força policial.  

 

Art. 85. (VETADO).  
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Art. 86. (VETADO).  

 

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não haverá adiantamento 

de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem 

condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de 

advogados, custas e despesas processuais.  

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os 

diretores responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em 

honorários advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade 

por perdas e danos.  

 

Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste código, a ação de 

regresso poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de 

prosseguir-se nos mesmos autos, vedada a denunciação da lide.  

 

Art. 89. (VETADO).  

 

Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as normas do Código de 

Processo Civil e da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita ao 

inquérito civil, naquilo que não contrariar suas disposições. civil, naquilo que não 

contrariar suas disposições.  

 

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS 
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Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em nome próprio 

e no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade 

pelos danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

 

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre como fiscal 

da lei.  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a 

causa a justiça local:  

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito 

local;  

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de 

âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos 

casos de competência concorrente.  

 

Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que 

os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de 

ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa 

do consumidor.  

 

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica, 

fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados.  

 

Art. 96. (VETADO).  
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Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela 

vítima e seus sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o art. 82.  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados 

de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiveram sido 

fixadas em sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

§ 1º A execução coletiva far-se-á com base em certidão das sentenças de 

liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito em julgado.  

§ 2º É competente para a execução o juízo:  

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução 

individual;  

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.  

 

Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação prevista 

na Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985 e de indenizações pelos prejuízos individuais 

resultantes do mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagamento.  

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da 

importância recolhida ao fundo criado pela Lei n° 7.347 de 24 de julho de 1985, ficará 

sustada enquanto pendentes de decisão de segundo grau as ações de indenização 

pelos danos individuais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser 

manifestamente suficiente para responder pela integralidade das dívidas.  

 

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de interessados em 

número compatível com a gravidade do dano, poderão os legitimados do art. 82 

promover a liquidação e execução da indenização devida.  
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Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá para o fundo 

criado pela Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985.  

 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR DE PRODUTOS 

E SERVIÇOS 

 

Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e 

serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste título, serão observadas 

as seguintes normas:  

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor;  

II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá chamar 

ao processo o segurador, vedada a integração do contraditório pelo Instituto de 

Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o pedido 

condenará o réu nos termos do art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu houver 

sido declarado falido, o síndico será intimado a informar a existência de seguro de 

responsabilidade, facultando-se, em caso afirmativo, o ajuizamento de ação de 

indenização diretamente contra o segurador, vedada a denunciação da lide ao 

Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o litisconsórcio obrigatório com este.  

 

Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste código poderão propor ação 

visando compelir o Poder Público competente a proibir, em todo o território nacional, 

a produção, divulgação distribuição ou venda, ou a determinar a alteração na 

composição, estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto, cujo uso ou 

consumo regular se revele nocivo ou perigoso à saúde pública e à incolumidade 

pessoal.  

§ 1º (VETADO).  
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§ 2º (VETADO).  

 

 

CAPÍTULO IV 

DA COISA JULGADA 

 

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa 

julgada:  

I - erga omnes , exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência 

de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com 

idêntico fundamento valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do parágrafo 

único do art. 81;  

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo 

improcedência por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, quando se 

tratar da hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 81;  

III - erga omnes , apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar 

todas as vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do 

art. 81.  

§ 1º Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não prejudicarão 

interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria 

ou classe.  

§ 2º Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedência do pedido, 

os interessados que não tiverem intervindo no processo como litisconsortes poderão 

propor ação de indenização a título individual.  

§ 3º Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado com o art. 

13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações de indenização 

por danos pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista 
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neste código, mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus 

sucessores, que poderão proceder à liquidação e à execução, nos termos dos arts. 

96 a 99.  

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença penal condenatória.  

 

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único 

do art. 81, não induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da 

coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo 

anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua 

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da 

ação coletiva.  

 

TÍTULO IV 

DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), os 

órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as entidades privadas 

de defesa do consumidor.  

 

Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, da Secretaria 

Nacional de Direito Econômico (MJ), ou órgão federal que venha substituí-lo, é 

organismo de coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor, cabendo-lhe:  

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política nacional de 

proteção ao consumidor;  



229 

 

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou sugestões 

apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou 

privado;  

III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e 

garantias;  

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos diferentes 

meios de comunicação;  

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito policial para a 

apreciação de delito contra os consumidores, nos termos da legislação vigente;  

VI - representar ao Ministério Público competente para fins de adoção de 

medidas processuais no âmbito de suas atribuições;  

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem 

administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos, ou individuais dos 

consumidores;  

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Estados, do Distrito 

Federal e Municípios, bem como auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, 

quantidade e segurança de bens e serviços;  

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas 

especiais, a formação de entidades de defesa do consumidor pela população e pelos 

órgãos públicos estaduais e municipais;  

X - (VETADO).  

XI - (VETADO).  

XII - (VETADO).  

XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades.  

Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o Departamento 

Nacional de Defesa do Consumidor poderá solicitar o concurso de órgãos e entidades 

de notória especialização técnico-científica.  
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TÍTULO V 

DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO 

 

Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações de 

fornecedores ou sindicatos de categoria econômica podem regular, por convenção 

escrita, relações de consumo que tenham por objeto estabelecer condições relativas 

ao preço, à qualidade, à quantidade, à garantia e características de produtos e 

serviços, bem como à reclamação e composição do conflito de consumo.  

§ 1º A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro do instrumento no 

cartório de títulos e documentos.  

§ 2º A convenção somente obrigará os filiados às entidades signatárias.  

§ 3º Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se desligar da 

entidade em data posterior ao registro do instrumento.  

 

Art. 108. (VETADO).  

 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 109. (VETADO).  

 

Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1º da Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985:  
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"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo." 

 

Art. 111. O inciso II do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa 

a ter a seguinte redação:  

 

"II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, 

ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, ou 

a qualquer outro interesse difuso ou coletivo." 

 

Art. 112. O § 3º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter 

a seguinte redação:  

 

"§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação 

legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa." 

 

Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4º, 5º e 6º ao art. 5º da Lei nº 7.347, 

de 24 de julho de 1985:  

 

"§ 4º O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando 

haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, 

ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido.  

§ 5º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da 

União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que 

cuida esta lei.  
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§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 

compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante 

combinações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial." 

 

Art. 114. O art. 15 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a 

seguinte redação:  

 

"Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença 

condenatória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo 

o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados." 

 

Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985, passando o parágrafo único a constituir o caput , com a seguinte redação:  

 

"Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a a associação autora e os diretores 

responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em 

honorários advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade 

por perdas e danos." (Retificado no DOU de 10/1/2007) 

 

Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao art. 18 da Lei n° 7.347, de 24 de julho 

de 1985:  

 

"Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, 

emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e 

despesas processuais." 
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Art. 117. Acrescente-se à Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, o seguinte 

dispositivo, renumerando-se os seguintes:  

 

"Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e 

individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código 

de Defesa do Consumidor." 

 

Art. 118. Este Código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a contar 

de sua publicação.  

 

Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da 

República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Bernardo Cabral  

Zélia M. Cardoso de Mello  

Ozires Silva  
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ANEXO F - Lei do Código de Trânsito Brasileiro Nº 9.503 de 23 de setembro de 

1997. 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território 

nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e 

animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, 

estacionamento e operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos 

órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, 

no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar 

esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos 

causados aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e 
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manutenção de programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direito do 

trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação 

da saúde e do meio-ambiente.  

 

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os 

logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu 

uso regulamentado pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo 

com as peculiaridades locais e as circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias 

terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos 

condomínios constituídos por unidades autônomas e as vias e áreas de 

estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo.  (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo, bem 

como aos proprietários, condutores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às 

pessoas nele expressamente mencionadas.  

 

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos deste Código 

são os constantes do Anexo I.  
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CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de órgãos e entidades da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que tem por finalidade o 

exercício das atividades de planejamento, administração, normatização, pesquisa, 

registro e licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 

condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, policiamento, 

fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e aplicação de penalidades.  

 

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:  

I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas à 

segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à educação para o trânsito, e 

fiscalizar seu cumprimento;  

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de critérios 

técnicos, financeiros e administrativos para a execução das atividades de trânsito;  

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de informações entre os 

seus diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar o processo decisório e a integração 

do Sistema.  
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Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 

 

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes órgãos e 

entidades:  

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador do Sistema e 

órgão máximo normativo e consultivo;  

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho de Trânsito 

do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, consultivos e 

coordenadores;  

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios;  

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios;  

V - a Policia Rodoviária Federal;  

VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e  

VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.  

 

Art. 7º-A A autoridade portuária ou a entidade concessionária de porto 

organizado poderá celebrar convênios com os órgãos previstos no art. 7º, com a 

interveniência dos Municípios e Estados, juridicamente interessados, para o fim 

específico de facilitar a autuação por descumprimento da legislação de trânsito.  

§ 1º O convênio valerá para toda a área física do porto organizado, inclusive, 

nas áreas dos terminais alfandegados, nas estações de transbordo, nas instalações 

portuárias públicas de pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de 

trânsito internas.  
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§ 2º (VETADO)  

§ 3º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organização os 

respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários, 

estabelecendo os limites circunscricionais de suas atuações.  

 

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou órgão da 

Presidência responsável pela coordenação máxima do Sistema Nacional de Trânsito, 

ao qual estará vinculado o CONTRAN o subordinado o órgão máximo executivo de 

trânsito da União.  

 

Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede no Distrito 

Federal e presidido pelo dirigente do órgão máximo executivo de trânsito da União, 

tem a seguinte composição: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.865, 

de 9/10/2013) 

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia;  

IV - um representante do Ministério da Educação e do Desporto;  

V - um representante do Ministério do Exército;  

VI - um representante do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal;  

VII - um representante do Ministério dos Transportes;  

VIII - (VETADO)  

IX - (VETADO)  
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X - (VETADO)  

XI - (VETADO)  

XII - (VETADO)  

XIII - (VETADO)  

XIV - (VETADO)  

XV - (VETADO)  

XVI - (VETADO)  

XVII - (VETADO)  

XVIII - (VETADO)  

XIX - (VETADO)  

XX - um representante do ministério ou órgão coordenador máximo do 

Sistema Nacional de Trânsito;  

XXI - (VETADO)  

XXII - um representante do Ministério da Saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.602, de 21/1/1998) 

XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

XXIV - 1 (um) representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

XXV - 1 (um) representante da Agência Nacional de Transportes Terrestres 

(ANTT). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º (VETADO)  
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Art. 11. (VETADO)  

 

Art. 12. Compete ao CONTRAN:  

I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Código e as 

diretrizes da Política Nacional de Trânsito;  

II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, objetivando a 

integração de suas atividades;  

III - (VETADO)  

IV - criar Câmaras Temáticas;  

V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o funcionamento 

dos CETRAN e CONTRANDIFE;  

VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;  

VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas contidas neste 

Código e nas resoluções complementares;  

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a imposição, a 

arrecadação e a compensação das multas por infrações cometidas em unidade da 

Federação diferente da do licenciamento do veículo; (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

IX - responder ás consultas que lhe forem formuladas, relativas à aplicação 

da legislação de trânsito;  

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habilitação expedição 

de documentos de condutores, e registro e licenciamento de veículos;  

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinalização e os 

dispositivos e equipamentos de trânsito;  

XII - apreciar os recursos interpostos contra as decisões das instâncias 

inferiores, na forma deste Código;  
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XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos de 

competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as decisões 

administrativas; e  

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trânsito no âmbito 

da União, dos Estados e do Distrito Federal.  

XV - (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao CONTRAN, 

são integradas por especialistas e têm como objetivo estudar e oferecer sugestões e 

embasamento técnico sobre assuntos específicos para decisões daquele colegiado.  

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representantes de órgãos e 

entidades executivos da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, 

em igual número, pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito, além de 

especialistas representantes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com 

o trânsito, todos indicados segundo regimento específico definido pelo CONTRAN e 

designados pelo ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de 

Trânsito.  

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo anterior, serão 

representados por pessoa jurídica e devem atender aos requisitos estabelecidos pelo 

CONTRAN.  

§ 3º Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão eleitos pelos 

respectivos membros.  

§ 4º (VETADO)  

I - Educação;  

II - Operação, Fiscalização, e Policiamento Ostensivo de Trânsito;  

III - Engenharia de Tráfego, de Vias e de Veículos;  

IV - Medicina de Tráfego.  
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Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e ao 

Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 

respectivas atribuições;  

II - elaborar normas no âmbito das respectivas competências;  

III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação e dos 

procedimentos normativos de trânsito;  

IV - estimular e orientar a execução de campanhas educativas de trânsito;  

V - julgar os recursos interpostos contra decisões:  

a) das JARI;   

b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de inaptidão 

permanente constatados nos exames de aptidão física, mental ou psicológica;   

VI - indicar um representante para compor a comissão examinadora de 

candidatos portadores de deficiência física à habilitação para conduzir veículos 

automotores;  

VII - (VETADO)  

VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administração, educação, 

engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo de trânsito, formação de condutores, 

registro e licenciamento de veículos, articulando os órgãos do Sistema no Estado, 

reportando-se ao CONTRAN;  

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trânsito no âmbito 

dos Municípios; e  

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigências definidas nos 

§§ 1º e 2º do art. 333.  
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XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de reavaliação dos 

exames, junta especial de saúde para examinar os candidatos à habilitação para 

conduzir veículos automotores. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados pelo órgão, não 

cabe recurso na esfera administrativa.  

 

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomeados 

pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respectivamente, e deverão 

ter reconhecida experiência em matéria de trânsito.  

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomeados pelos 

Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respectivamente.  

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser pessoas de 

reconhecida experiência em trânsito.  

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE é de dois 

anos, admitida a recondução.  

 

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito ou rodoviário 

funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI, órgãos 

colegiados responsáveis pelo julgamento dos recursos interpostos contra penalidades 

por eles impostas.  

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado o disposto no 

inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e financeiro do órgão ou entidade junto ao 

qual funcionem.  

 

Art. 17. Compete às JARI:  

I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;  
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II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários informações complementares relativas aos recursos, objetivando uma 

melhor análise da situação recorrida;  

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários informações sobre problemas observados nas autuações e apontados em 

recursos, e que se repitam sistematicamente.  

 

Art. 18. (VETADO)  

 

Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução das normas e 

diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de suas atribuições;  

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos órgãos delegados, 

ao controle e à fiscalização da execução da Política Nacional de Trânsito e do 

Programa Nacional de Trânsito;  

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trânsito, de 

Transporte e de Segurança Pública, objetivando o combate à violência no trânsito, 

promovendo, coordenando e executando o controle de ações para a preservação do 

ordenamento e da segurança do trânsito;  

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbidade contra a fé 

pública, o patrimônio, ou a administração pública ou privada, referentes à segurança 

do trânsito;  

V - supervisionar a implantação de projetos e programas relacionados com a 

engenharia, educação, administração, policiamento e fiscalização do trânsito e outros, 

visando à uniformidade de procedimento;  
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VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habilitação de 

condutores de veículos, a expedição de documentos de condutores, de registro e 

licenciamento de veículos;  

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação, os 

Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual mediante delegação aos órgãos 

executivos dos Estados e do Distrito Federal;  

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de Habilitação - 

RENACH;  

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Automotores - 

RENAVAM;  

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacional, definindo os 

dados a serem fornecidos pelos demais órgãos e promover sua divulgação;  

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre as ocorrências 

de acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito;  

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segurança e à 

educação de trânsito;  

XIII - coordenar a administração da arrecadação de multas por infrações 

ocorridas em localidade diferente daquela da habilitação do condutor infrator e em 

unidade da Federação diferente daquela do licenciamento do veículo; (Vide Lei nº 

13.281, de 4/5/2016) 

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

informações sobre registros de veículos e de condutores, mantendo o fluxo 

permanente de informações com os demais órgãos do Sistema;  

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do Ministério da 

Educação e do Desporto, de acordo com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração e 

a implementação de programas de educação de trânsito nos estabelecimentos de 

ensino;  
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XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a educação de 

trânsito;  

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o trânsito;  

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades do Sistema 

Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CONTRAN, a complementação ou 

alteração da sinalização e dos dispositivos e equipamentos de trânsito;  

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e normas de 

projetos de implementação da sinalização, dos dispositivos e equipamentos de 

trânsito aprovados pelo CONTRAN;  

XX - expedir a permissão internacional para conduzir veículo e o certificado 

de passagem nas alfândegas mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados 

e do Distrito Federal ou a entidade habilitada para esse fim pelo poder público federal; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.258, de 8/3/2016) 

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e congressos 

nacionais de trânsito, bem como propor a representação do Brasil em congressos ou 

reuniões internacionais;  

XXII - propor acordos de cooperação com organismos internacionais, com 

vistas ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segurança e educação de trânsito;  

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento e 

especialização do pessoal encarregado da execução das atividades de engenharia, 

educação, policiamento ostensivo, fiscalização, operação e administração de trânsito, 

propondo medidas que estimulem a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional 

de interesse do trânsito, e promovendo a sua realização;  

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interestadual e 

internacional;  

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas e requisitos 

de segurança veicular para fabricação e montagem de veículos, consoante sua 

destinação;  
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XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código marca-modelo 

dos veículos para efeito de registro, emplacamento e financiamento;  

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CONTRAN, ao 

ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;  

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e submetê-los, 

com proposta de solução, ao Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema 

Nacional de Trânsito;  

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e financeira ao 

CONTRAN.  

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técnica ou 

administrativa ou a prática constante de atos de improbidade contra a fé pública, 

contra o patrimônio ou contra a administração pública, o órgão executivo de trânsito 

da União, mediante aprovação do CONTRAN, assumirá diretamente ou por 

delegação, a execução total ou parcial das atividades do órgão executivo de trânsito 

estadual que tenha motivado a investigação, até que as irregularidades sejam 

sanadas.  

XXX – (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da União disporá 

sobre sua estrutura organizacional e seu funcionamento.  

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários da 

União, dos Estados, do Distrito Federal dos Municípios fornecerão, obrigatoriamente, 

mês a mês, os dados para os fins previstos no X.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 20. Compete à Policia Rodovia Federal no âmbito das rodovias e estradas 

federais:  



248 

 

I - cumprir e fazer cumprir a televisão e as normas de trânsito, no âmbito de 

suas atribuições;  

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas 

com a segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem incolumidade das 

pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros;  

III - aplicar e arrecadar as multas imposta por infrações de trânsito, as medidas 

administrativas decorrentes e os valores provenientes de estada e remoção de 

veículos, objetos, animais e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou 

perigosas;  

IV - efetuar levantamento dos locais de acidente de trânsito e dos serviços de 

atendimento, socorro e salvamento de vitimas;  

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de 

segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de 

carga indivisível;  

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao 

órgão rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento das 

normas legais relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição de 

construções e instalações não autorizadas;  

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito 

e suas causas, adotando ou indicando medidas operacionais preventivas e 

encaminhando-os ao órgão rodoviário federal;  

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação 

de Trânsito;  

IX - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, 

de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua 

competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade 
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das transferências de veículos e de prontuários de condutores de uma para outra 

unidade da Federação;  

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos 

veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, 

além de dar apoio, quando solicitado, às ações especificas dos órgãos ambientais.  

 

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de 

suas atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de 

pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança 

de ciclistas;  

III - Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas 

causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de 

trânsito, as respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de 

advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, 

notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e 

objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas administrativas 

cabíveis, relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, 

bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;  
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IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades e arrecadando as multas nele previstas;  

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XI - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, 

de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua 

competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade 

das transferências de veículos e de prontuários de condutores de uma para outra 

unidade da Federação;  

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos 

veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, 

além de dar apoio às ações específicas dos órgãos ambientais locais, quando 

solicitado;  

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar 

e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses 

veículos.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados 

e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 

respectivas atribuições;  

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 

reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, 

Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do 

órgão federal competente;  
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III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 

emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o 

Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;  

IV - estabelecer, em conjunto com as Policias Militares, as diretrizes para o 

policiamento ostensivo de trânsito;  

V - executar fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas 

administrativas cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas 

relacionadas nos incisos VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia 

de Trânsito;  

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção 

daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e 

objetos;  

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a 

cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito 

e suas causas;  

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas 

na legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN;  

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança 

de trânsito de acordo corri as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua 

competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade 
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das transferências de veículos e de prontuários de condutores de uma para outra 

unidade da Federação;  

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 

habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de 

multas nas áreas de suas competências;  

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos 

veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, 

além de dar apoio, quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais 

locais;  

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.  

 

Art. 23. Compete às Policias Militares dos Estados e do Distrito Federal:  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários, 

concomitantemente com os demais agentes credenciados;  

IV - (VETADO)  

V - (VETADO)  

VI - (VETADO)  

VII - (VETADO)  

Parágrafo único. (VETADO)  
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Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 

Municípios, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de 

pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança 

de ciclistas;  

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de 

trânsito e suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgão de polícia ostensiva de trânsito, as 

diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas 

administrativas cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada 

previstas neste Código, no exercício regular do Poder de Policia de Trânsito; (Vide Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016) 

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações 

de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os 

infratores e arrecadando as multas que aplicar;  

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas 

cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, 

bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades arrecadando as multas nele previstas;  

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas 

vias;  
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XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e 

objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de 

segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de 

carga indivisível;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua 

competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade 

das transferências de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra 

unidade da Federação;  

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança 

de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 

reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;  

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e 

propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades 

e arrecadando multas decorrentes de infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.154, de 30/7/2015) 

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e 

de tração animal;  

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;  

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos 

veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, 

além de dar apoio às ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado;  
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XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar 

e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses 

veículos;  

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão exercidos 

no Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de trânsito.  

§ 2º Para exercer as competências estabelecidos neste artigo, os Municípios 

deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 

deste Código.  

 

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito 

poderão celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com 

vistas a maior eficiência e à segurança para os usuários da via.  

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços 

de capacitação técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao 

trânsito durante prazo a ser estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos 

custos apropriados.  

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

 

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:  

I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou obstáculo para o 

trânsito de veículos, de pessoas ou de animais, ou ainda causar danos a propriedades 

públicas ou privadas;  

II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, atirando, depositando 

ou abandonando na via objetos ou substâncias, ou nela criando qualquer outro 

obstáculo.  
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Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas vias públicas, o condutor 

deverá verificar a existência e as boas condições de funcionamento dos equipamentos 

de uso obrigatório, bem como assegurar-se da existência de combustível suficiente 

para chegar no local de destino.  

 

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de ser veículo, 

dirigindo com atenção e cuidados indispensáveis à segurança do trânsito.  

 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas a circulação 

obedecerá às seguintes normas:  

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções 

devidamente sinalizadas;  

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o 

seu e os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, 

no momento, a velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as 

condições climáticas;  

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem 

de local não sinalizado, terá preferência de passagem:  

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver 

circulando por ela;   

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela;   

c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor;   

IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no 

mesmo sentido, são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais 

lentos e de maior porte, quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da 

esquerda, destinadas à ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior 

velocidade;  
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V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só 

poderá ocorrer para que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de 

estacionamento;  

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de passagem, 

respeitadas as demais normas de circulação;  

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, 

os de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de 

trânsito, gozam de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de 

urgência e devidamente identificados por dispositivos regulamentares de alarme 

sonoro e iluminação vermelha intermitente, observadas as seguintes disposições:  

a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos 

veículos, todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da 

esquerda, indo para a direita da via e parando, se necessário;   

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar no passeio, só 

atravessando a via quando o veículo já tiver passado pelo local;   

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha 

intermitente só poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência;   

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dá com 

velocidade reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais 

normas deste Código;   

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em 

atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de 

serviço, desde que devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma 

estabelecida pelo CONTRAN;  

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela 

esquerda, obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas 

neste Código, exceto quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o 

propósito de entrar à esquerda;  
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X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se 

de que:  

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para 

ultrapassá-lo;   

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito 

de ultrapassar um terceiro;   

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para 

que sua manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido 

contrário.   

XI - todo condutor no efetuar a ultrapassagem deverá:  

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz 

indicadora de direção do veículo ou por meio de gesto convencional de braço;   

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que 

deixe livre uma distância lateral de segurança;   

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, 

acionando a luz indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de 

braço, adotando os cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito 

dos veículos que ultrapassou;   

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem 

sobre os demais, respeitadas as normas de circulação.  

XIII – (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a 

e b do inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela 

faixa da esquerda como pela da direita.  

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste 

artigo, em ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis 
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pela segurança dos menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela 

incolumidade dos pedestres.  

 

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem o propósito de 

ultrapassá-lo, deverá:  

I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se para a faixa da 

direita, sem acelerar a marcha;  

II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se naquela na qual está 

circulando, sem acelerar a marcha.  

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, deverão manter 

distância suficiente entre si para permitir que veículos que os ultrapassem possam se 

intercalar na fila com segurança.  

 

Art. 31. O condutor que tenha o propósito de ultrapassar um veículo de 

transporte coletivo que esteja parado, efetuando embarque ou desembarque de 

passageiros, deverá reduzir a velocidade, dirigindo com atenção redobrada ou parar 

o veículo com vistas à segurança dos pedestres.  

 

Art. 32. O condutor não poderá ultrapassar veículos em vias com duplo sentido 

de direção e pista única, nos trechos em curvas e em aclives sem visibilidade 

suficiente, nas passagens de nível, nas pontes e viadutos e nas travessias de 

pedestres, exceto quando houver sinalização permitindo a ultrapassagem.  

 

Art. 33. Nas interseções e suas proximidades, o condutor não poderá efetuar 

ultrapassagem.  
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Art. 34. O condutor que queira executar uma manobra deverá certificar-se de 

que pode executá-la sem perigo para os demais usuários da via que o seguem, 

precedem ou vão cruzar com ele, considerando sua posição, sua direção e sua 

velocidade.  

 

Art. 35. Antes de iniciar qualquer manobra que implique um deslocamento 

lateral, o condutor deverá indicar seu propósito de forma clara e com a devida 

antecedência, por meio da luz indicadora de direção de seu veículo, ou fazendo gesto 

convencional de braço.  

Parágrafo único. Entende-se por deslocamento lateral a transposição de 

faixas, movimentos de conversão à direita, à esquerda e retornos.  

 

Art. 36. O condutor que for ingressar numa via, procedente de um lote lindeiro 

a essa via, deverá dar preferência aos veículos e pedestres que por ela estejam 

transitando.  

 

Art. 37. Nas vias providas de acostamento, a conversão à esquerda e a 

operação de retomo deverão ser feitas nos locais apropriados e, onde estes não 

existirem, o condutor deverá aguardar no acostamento, à direita, para cruzar a pista 

com segurança.  

 

Art. 38. Antes de entrar à direita ou à esquerda, em outra via ou em lotes 

lindeiros, o condutor deverá:  

I - ao sair da via pela lado direito, aproximar-se o máximo possível do bordo 

direito da pista e executar sua manobra no menor espaço possível;  

II - ao sair da via pelo lado esquerdo, aproximar-se o máximo possível de seu 

eixo ou da linha divisória da pista quando houver, caso se trate de uma pista com 
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circulação nos dois sentidos, ou do bordo esquerdo, tratando-se de uma pista de um 

só sentido.  

Parágrafo único. Durante a manobra de mudança de direção, o condutor 

deverá ceder passagem aos pedestres e ciclistas, aos veículos que transitem em 

sentido contrário pela pista da via da qual vai sair, respeitadas as normas de 

preferência de passagem.  

 

Art. 39. Nas vias urbanas, a operação de retorno deverá ser feita nos locais 

para isto determinados, quer por meio de sinalização, quer pela existência de locais 

apropriados, ou, ainda, em outros locais que ofereçam condições de segurança e 

fluidez, observadas as características da via, do veículo, das condições 

meteorológicas e da movimentação de pedestres e ciclistas.  

 

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá ás seguintes determinação:  

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante 

a noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação publica; (Vide Lei nº 13.290, 

de 23/5/2016) 

II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar 

com outro veículo ou ao segui-lo;  

III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de 

tempo, com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para 

indicar a intenção de ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a 

existência de risco à segurança para os veículos que circulam no sentido contrário;  

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veículo 

quando sob chuva forte, neblina ou cerração;  

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:  

a) em imobilizações ou situações de emergência;   
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b) quando a regulamentação da via assim o determinar;   

VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa;  

VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo 

estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou 

descarga de mercadorias.  

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, 

quando circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados 

deverão utilizar-se de farol de luz baixa durante o dia e a noite.  

 

Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, desde que em 

toque breve, nas seguintes situações:  

I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar acidentes;  

II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a um condutor 

que se tem o propósito de ultrapassá-lo.  

 

Art. 42. Nenhum condutor deverá frear bruscamente seu veículo, salvo por 

razões de segurança.  

 

Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor deverá observar constantemente 

as condições físicas da via, do veículo e da carga, as condições meteorológicas e a 

intensidade do trânsito, obedecendo aos limites máximos de velocidade estabelecidos 

para a via, além de:  

I - não obstruir a marcha normal dos demais veículos em circulação sem causa 

justificada, transitando a uma velocidade anormalmente reduzida;  
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II - sempre que quiser diminuir a velocidade de seu veículo deverá antes 

certificar-se de que pode fazê-lo sem risco nem inconvenientes para os outros 

condutores, a não ser que haja perigo iminente;  

III - indicar, de forma clara, com a antecedência necessária e a sinalização 

devida, a manobra de redução de velocidade.  

 

Art. 44. Ao aproximar-se de qualquer tipo de cruzamento, o condutor do 

veículo deve demonstrar prudência especial, transitando em velocidade moderada, de 

forma que possa deter seu veículo com segurança para dar passagem a pedestre e a 

veículos que tenham o direito de preferência.  

 

Art. 45. Mesmo que a indicação luminosa do semáforo lhe seja favorável, 

nenhum condutor pode entrar em uma interseção se houver possibilidade de ser 

obrigado a imobilizar o veículo na área do cruzamento, obstruindo ou impedindo a 

passagem do trânsito transversal.  

 

Art. 46. Sempre que for necessária a imobilização temporária de um veículo 

no leito viário, em situação de emergência, deverá ser providenciada a imediata 

sinalização de advertência, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

 

Art. 47. Quando proibido o estacionamento na via, a parada deverá restringir-

se ao tempo indispensável para embarque ou desembarque de passageiros, desde 

que não interrompa ou perturbe o fluxo de veículos ou a locomoção de pedestres.  

Parágrafo único. A operação de carga ou descarga será regulamentada pelo 

órgão ou entidade com circunscrição sobre a via e é considerada estacionamento.  
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Art. 48. Nas paradas, operações de carga ou descarga e nos 

estacionamentos, o veículo deverá ser posicionado no sentido do fluxo, paralelo ao 

bordo da pista de rolamento e junto à guia da calçada (meio-fio), admitidas as 

exceções devidamente sinalizadas.  

§ 1º Nas vias providas de acostamento, os veículos parados, estacionados ou 

em operação de carga ou descarga deverão estar situados fora da pista de rolamento.  

§ 2º O estacionamento dos veículos motorizados de duas rodas será feito em 

posição perpendicular à guia da calçada (meio-fio) e junto a ela, salvo quando houver 

sinalização que determine outra condição.  

§ 3º O estacionamento dos veículos sem abandono do condutor poderá ser 

feito somente nos locais previstos neste Código ou naqueles regulamentados por 

sinalização específica.  

 

Art. 49. O condutor e os passageiros não deverão abrir a porta do veículo, 

deixá-la aberta ou descer do veículo sem antes se certificarem de que isso não 

constitui perigo para eles e para outros usuários da via.  

Parágrafo único. O embarque e o desembarque devem ocorrer sempre do 

lado da calçada, exceto para o condutor.  

 

Art. 50. O uso de faixas laterais de domínio e das áreas adjacentes às 

estradas e rodovias obedecerá às condições de segurança do trânsito estabelecidas 

pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via.  

 

Art. 51. Nas vias internas pertencentes a condomínios constituídos por 

unidades autônomas, a sinalização de regulamentação da via será implantada e 

mantida às expensas do condomínio, após aprovação dos projetos pelo órgão ou 

entidade com circunscrição sobre a via.  
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Art. 52. Os veículos de tração animal serão conduzidos pela direita da pista, 

junto à guia da calçada (meio-fio) ou acostamento, sempre que não houver faixa 

especial a eles destinada, devendo seus condutores obedecer, no que couber, às 

normas de circulação previstas neste Código e às que vierem a ser fixadas pelo órgão 

ou entidade com circunscrição sobre a via.  

 

Art. 53. Os animais isolados ou em grupos só podem circular nas vias quando 

conduzidos por um guia, observado o seguinte:  

I - para facilitar os deslocamentos, os rebanhos deverão ser divididos em 

grupos de tamanho moderado e separados uns dos outros por espaços suficientes 

para não obstruir o trânsito;  

II - os animais que circularem pela pista de rolamento deverão ser mantidos 

junto ao bordo da pista.  

 

Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão 

circular nas vias:   

I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores;  

II - segurando o guidom com as duas mãos;  

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 

CONTRAN.  

 

Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão 

ser transportados:  

I - utilizando capacete de segurança;  

II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento suplementar atrás 

do condutor;  
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III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 

CONTRAN.  

 

Art. 56. (VETADO)  

 

Art. 57. Os ciclomotores devem ser conduzidos pela direita da pista de 

rolamento, preferencialmente no centro da faixa mais à direita ou no bordo direito da 

pista sempre que não houver acostamento ou faixa própria a eles destinada, proibida 

a sua circulação nas vias de trânsito rápido e sobre as calçadas das vias urbanas.  

Parágrafo único. Quando uma via comportar duas ou mais faixas de trânsito 

e a da direita for destinada ao uso exclusivo de outro tipo de veículo, os ciclomotores 

deverão circular pela faixa adjacente à da direita.  

 

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas 

deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando 

não for possível a utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo 

sentido de circulação regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos 

automotores.  

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via 

poderá autorizar a circulação de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos 

automotores, desde que dotado o trecho com ciclofaixa.  

 

Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão ou 

entidade com circunscrição sobre a via, será permitida a circulação de bicicletas nos 

passeios.  
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Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, 

classificam-se em:  

I - vias urbanas:  

a) via de trânsito rápido;   

b) via arterial;   

c) via coletora;   

d) via local;   

II - vias rurais:  

a) rodovias;   

b) estradas.  

 

Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de 

sinalização, obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito.  

§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será 

de:  

I - nas vias urbanas:  

a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido;   

b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais;   

c) quarenta quilômetros por hora nas vias coletoras;   

d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais;   

II - nas vias rurais:  

a) nas rodovias; (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
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1) 110 (cento e dez) quilômetros por hora para automóveis, camionetas e 

motocicletas; (Item com redação dada pela Lei nº 10.830, de 23/12/2003) (Vide Lei nº 

13.281, de 4/5/2016) 

2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e microônibus; (Vide Lei nº 

13.281, de 4/5/2016) 

3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veículos; (Vide Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016) 

b) nas estradas, sessenta quilômetros por hora. (Vide Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

1. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

2. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

c) (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a 

via poderá regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores 

àquelas estabelecidas no parágrafo anterior.  

 

Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser inferior à metade da velocidade 

máxima estabelecida, respeitadas as condições operacionais de trânsito e da via.  

 

Art. 63. (VETADO)  

 

Art. 64. As crianças com idade inferior a dez anos devem ser transportadas 

nos bancos traseiros, salvo exceções regulamentadas pelo CONTRAN.  
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Art. 65. É obrigatório o uso do cinto de segurança para condutor e passageiros 

em todas as vias do território nacional, salvo em situação regulamentadas pelo 

CONTRAN.  

 

Art. 66. (VETADO)  

 

Art. 67. As provas ou competições desportivas, inclusive seus ensaios, em via 

aberta à circulação, só poderão ser realizadas mediante a permissão da autoridade 

de trânsito com circunscrição sobre a via e dependerão de:  

I - autorização expressa da respectiva confederação desportiva ou de 

entidades estaduais a ela filiadas;  

II - caução ou fiança para cobrir possíveis danos materiais à via;  

III - contrato de seguro contra riscos e acidentes em favor de terceiros;  

IV - prévio recolhimento do valor correspondente aos custos operacionais em 

que o órgão ou entidade permissionária incorrerá.  

Parágrafo único. A autoridade com circunscrição sobre a via arbitrará os 

valores mínimos da caução ou fiança e do contrato de seguro.  

 

CAPÍTULO III-A 

DA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POR MOTORISTAS PROFISSIONAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 

2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 67-A. O disposto neste Capítulo aplica-se aos motoristas profissionais: 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada pela 
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Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

I - de transporte rodoviário coletivo de passageiros; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

II - de transporte rodoviário de cargas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação)  

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação)  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 
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§ 8º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

 

Art. 67-B. (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

 

Art. 67-C. É vedado ao motorista profissional dirigir por mais de 5 (cinco) horas 

e meia ininterruptas veículos de transporte rodoviário coletivo de passageiros ou de 

transporte rodoviário de cargas. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º Serão observados 30 (trinta) minutos para descanso dentro de cada 6 

(seis) horas na condução de veículo de transporte de carga, sendo facultado o seu 

fracionamento e o do tempo de direção desde que não ultrapassadas 5 (cinco) horas 

e meia contínuas no exercício da condução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.619, de 30/4/2012, transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação, 

produzindo efeitos nos termos do art. 12 da referida Lei) 

 

§ 1º-A. Serão observados 30 (trinta) minutos para descanso a cada 4 (quatro) 

horas na condução de veículo rodoviário de passageiros, sendo facultado o seu 

fracionamento e o do tempo de direção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Em situações excepcionais de inobservância justificada do tempo de 

direção, devidamente registradas, o tempo de direção poderá ser elevado pelo 

período necessário para que o condutor, o veículo e a carga cheguem a um lugar que 

ofereça a segurança e o atendimento demandados, desde que não haja 

comprometimento da segurança rodoviária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 
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§ 3º O condutor é obrigado, dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, a 

observar o mínimo de 11 (onze) horas de descanso, que podem ser fracionadas, 

usufruídas no veículo e coincidir com os intervalos mencionados no § 1º, observadas 

no primeiro período 8 (oito) horas ininterruptas de descanso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após 

a publicação, produzindo efeitos nos termos do art. 12 da referida Lei) 

§ 4º Entende-se como tempo de direção ou de condução apenas o período 

em que o condutor estiver efetivamente ao volante, em curso entre a origem e o 

destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Entende-se como início de viagem a partida do veículo na ida ou no 

retorno, com ou sem carga, considerando-se como sua continuação as partidas nos 

dias subsequentes até o destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 6º O condutor somente iniciará uma viagem após o cumprimento integral do 

intervalo de descanso previsto no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º Nenhum transportador de cargas ou coletivo de passageiros, 

embarcador, consignatário de cargas, operador de terminais de carga, operador de 

transporte multimodal de cargas ou agente de cargas ordenará a qualquer motorista 

a seu serviço, ainda que subcontratado, que conduza veículo referido no caput sem a 

observância do disposto no § 6º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 67-D. (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

 

Art. 67-E. O motorista profissional é responsável por controlar e registrar o 

tempo de condução estipulado no art. 67-C, com vistas à sua estrita observância.  
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§ 1º A não observância dos períodos de descanso estabelecidos no art. 67-C 

sujeitará o motorista profissional às penalidades daí decorrentes, previstas neste 

Código.  

§ 2º O tempo de direção será controlado mediante registrador instantâneo 

inalterável de velocidade e tempo e, ou por meio de anotação em diário de bordo, ou 

papeleta ou ficha de trabalho externo, ou por meios eletrônicos instalados no veículo, 

conforme norma do Contran.  

§ 3º O equipamento eletrônico ou registrador deverá funcionar de forma 

independente de qualquer interferência do condutor, quanto aos dados registrados.  

§ 4º A guarda, a preservação e a exatidão das informações contidas no 

equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e de tempo são de 

responsabilidade do condutor. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS 

 

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou passagens 

apropriadas das vias urbanas e dos acostamentos das vias rurais para circulação, 

podendo a autoridade competente permitir a utilização de parte da calçada para outros 

fins, desde que não seja prejudicial ao fluxo de pedestres.  

§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se ao pedestre 

em direitos e deveres.  

§ 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios ou quando não for 

possível a utilização destes, a circulação de pedestres na pista de rolamento será feita 

com prioridade sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, exceto em 

locais proibidos pela sinalização e nas situações em que a segurança ficar 

comprometida.  
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§ 3º Nas vias rurais, quando não houver acostamento ou quando não for 

possível a utilização dele, a circulação de pedestres, na pista de rolamento, será feita 

com prioridade sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, em sentido 

contrário ao deslocamento de veículos, exceto em locais proibidos pela sinalização e 

nas situações em que a segurança ficar comprometida.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte a serem 

construídas, deverá ser previsto passeio destinado à circulação dos pedestres, que 

não deverão, nessas condições, usar o acostamento.  

§ 6º Onde houver obstrução da calçada ou da passagem para pedestres, o 

órgão ou entidade com circunscrição sobre a via deverá assegurar a devida 

sinalização e proteção para circulação de pedestres.  

 

Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pedestre tomará precauções de 

segurança, levando em conta, principalmente, a visibilidade, a distância e a velocidade 

dos veículos, utilizando sempre as faixas ou passagens a ele destinadas sempre que 

estas existirem numa distância de até cinqüenta metros dele, observadas as seguintes 

disposições:  

I - onde não houver faixa ou passagem, o cruzamento da via deverá ser feito 

em sentido perpendicular ao de seu eixo;  

II - para atravessar uma passagem sinalizada para pedestres ou delimitada 

por marcas sobre a pista:  

a) onde houver foco de pedestres, obedecer às indicações das luzes;   

b) onde não houver foco de pedestres, aguardar que o semáforo ou o agente 

de trânsito interrompa o fluxo de veículos;   

III - nas interseções e em suas proximidades, onde não existam faixas de 

travessia, os pedestres devem atravessar a via na continuação da calçada, 

observadas as seguintes normas:  
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a) não deverão adentrar na pista sem antes se certificar de que podem fazê-

lo sem obstruir o trânsito de veículos;   

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, os pedestres não deverão 

aumentar o seu percurso, demorar-se ou parar sobre ela sem necessidade.  

 

Art. 70. Os pedestres que estiverem atravessando a via sobre as faixas 

delimitadas para esse fim terão prioridade de passagem, exceto nos locais com 

sinalização semafórica, onde deverão ser respeitadas as disposições deste Código.  

Parágrafo único. Nos locais em que houver sinalização semafórica de controle 

de passagem será dada preferência aos pedestres que não tenham concluído a 

travessia, mesmo em caso de mudança do semáforo liberando a passagem dos 

veículos.  

 

Art. 71. O órgão ou entidade com circunscrição sobre a via manterá 

obrigatoriamente, as faixas e passagens de pedestres em boas condições de 

visibilidade, higiene, segurança e sinalização.  

 

CAPÍTULO V 

DO CIDADÃO 

 

Art. 72. Todo cidadão ou entidade civil tem o direito de solicitar, por escrito, 

aos órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, sinalização, fiscalização e 

implantação de equipamentos de segurança, bem como sugerir alterações em 

normas, legislação e outros assuntos pertinentes a este Código.  
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Art. 73. Os órgãos ou entidades pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito 

têm o dever de analisar as solicitações e responder, por escrito, dentro de prazos 

mínimos, sobre a possibilidade ou não de atendimento, esclarecendo ou justificando 

a análise efetuada, e, se pertinente, informando ao solicitante quando tal evento 

ocorrerá.  

Parágrafo único. As campanhas de trânsito devem esclarecer quais as 

atribuições dos órgãos e entidades pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito e 

como proceder a tais solicitações.  

 

CAPÍTULO VI 

DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

 

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos e constitui dever 

prioritário para os componentes do Sistema Nacional de Trânsito.  

§ 1º É obrigatória a existência de coordenação educacional em cada órgão ou 

entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito.  

§ 2º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito deverão promover, dentro 

de sua estrutura organizacional ou mediante convênio, o funcionamento de Escolas 

Públicas de Trânsito, nos moldes e padrões estabelecidos pelo CONTRAN.  

 

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os temas e os cronogramas 

das campanhas de âmbito nacional que deverão ser promovidas por todos os órgãos 

ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, em especial nos períodos referentes 

às férias escolares, feriados prolongados e à Semana Nacional de Trânsito.  

§ 1º Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito deverão 

promover outras campanhas no âmbito de sua circunscrição e de acordo com as 

peculiaridades locais.  
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§ 2º As campanhas de que trata este artigo são de caráter permanente, e os 

serviços de rádio e difusão sonora de sons e imagens explorados pelo poder público 

são obrigados a difundi-las gratuitamente, com a freqüência recomendada pelos 

órgãos competentes do Sistema Nacional de Trânsito.  

 

Art. 76. A educação para o trânsito será promovida na pré-escola e nas 

escolas de 1º, 2º e 3º graus, por meio de planejamento e ações coordenadas entre os 

órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e de Educação, da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação.  

Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste artigo, o Ministério da 

Educação e do Desporto, mediante proposta do CONTRAN e do Conselho de Reitores 

das Universidades Brasileiras, diretamente ou mediante convênio, promoverá:  

I - a adoção, em todos os níveis de ensino, de um currículo interdisciplinar 

com conteúdo programático sobre segurança de trânsito;  

II - a adoção de conteúdos relativos à educação para o trânsito nas escolas 

de formação para o magistério e o treinamento de professores e multiplicadores;  

III - a criação de corpos técnicos interprofissionais para levantamento e 

análise de dados estatísticos relativos ao trânsito;  

IV - a elaboração de planos de redução de acidentes de trânsito junto aos 

núcleos interdisciplinares universitários de trânsito, com vistas à integração 

universidades-sociedade na área de trânsito.  

 

Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito caberá ao Ministério da Saúde, 

mediante proposta do CONTRAN, estabelecer campanha nacional esclarecendo 

condutas a serem seguidas nos primeiros socorros em caso de acidente de trânsito.  

Parágrafo único. As campanhas terão caráter permanente por intermédio do 

Sistema Único de Saúde - SUS, sendo intensificadas nos períodos e na forma 

estabelecidos no art. 76.  
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Art. 77-A. São assegurados aos órgãos ou entidades componentes do 

Sistema Nacional de Trânsito os mecanismos instituídos nos arts. 77-B a 77-E para a 

veiculação de mensagens educativas de trânsito em todo o território nacional, em 

caráter suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 e 77. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.006, de 29/7/2009) 

 

Art. 77-B. Toda peça publicitária destinada à divulgação ou promoção, nos 

meios de comunicação social, de produto oriundo da indústria automobilística ou afim, 

incluirá, obrigatoriamente, mensagem educativa de trânsito a ser conjuntamente 

veiculada.  

§ 1º Para os efeitos dos arts. 77-A a 77-E, consideram-se produtos oriundos 

da indústria automobilística ou afins:  

I - os veículos rodoviários automotores de qualquer espécie, incluídos os de 

passageiros e os de carga;  

II - os componentes, as peças e os acessórios utilizados nos veículos 

mencionados no inciso I.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se à propaganda de natureza 

comercial, veiculada por iniciativa do fabricante do produto, em qualquer das 

seguintes modalidades:  

I - rádio;  

II - televisão;  

III - jornal;  

IV - revista;  

V - outdoor .  
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§ 3º Para efeito do disposto no § 2º, equiparam-se ao fabricante o montador, 

o encarroçador, o importador e o revendedor autorizado dos veículos e demais 

produtos discriminados no § 1º deste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.006, de 29/7/2009) 

 

Art. 77-C. Quando se tratar de publicidade veiculada em outdoor instalado à 

margem de rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de domínio, a obrigação 

prevista no art. 77-B estende- se à propaganda de qualquer tipo de produto e 

anunciante, inclusive àquela de caráter institucional ou eleitoral. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.006, de 29/7/2009) 

 

Art. 77-D. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) especificará o conteúdo 

e o padrão de apresentação das mensagens, bem como os procedimentos envolvidos 

na respectiva veiculação, em conformidade com as diretrizes fixadas para as 

campanhas educativas de trânsito a que se refere o art. 75. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.006, de 29/7/2009) 

 

Art. 77-E. A veiculação de publicidade feita em desacordo com as condições 

fixadas nos arts. 77-A a 77-D constitui infração punível com as seguintes sanções:  

I - advertência por escrito;  

II - suspensão, nos veículos de divulgação da publicidade, de qualquer outra 

propaganda do produto, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias;  

III - multa de 1.000 (um mil) a 5.000 (cinco mil) vezes o valor da Unidade Fiscal 

de Referência (Ufir), ou unidade que a substituir, cobrada do dobro até o quíntuplo, 

em caso de reincidência. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 1º As sanções serão aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme 

dispuser o regulamento.  
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§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, qualquer infração 

acarretará a imediata suspensão da veiculação da peça publicitária até que sejam 

cumpridas as exigências fixadas nos arts. 77-A a 77-D. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.006, de 29/7/2009) 

 

Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desporto, do Trabalho, 

dos Transportes e da Justiça, por intermédio do CONTRAN, desenvolverão e 

implementarão programas destinados à prevenção de acidentes.  

Parágrafo único. O percentual de dez por cento do total dos valores 

arrecadados destinados à Previdência Social, do Prêmio do Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT, de 

que trata a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, serão repassados mensalmente 

ao Coordenador do Sistema Nacional de Trânsito para aplicação exclusiva em 

programas de que trata este artigo.  

 

Art. 79. Os órgãos e entidades executivos de trânsito poderão firmar convênio 

com os órgãos de educação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, objetivando o cumprimento das obrigações estabelecidas neste capítulo.  

 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

 

Art. 80. Sempre que necessário, será colocada ao longo da via, sinalização 

prevista neste Código e em legislação complementar, destinada a condutores e 

pedestres, vedada a utilização de qualquer outra.  
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§ 1º A sinalização será colocada em posição e condições que a tornem 

perfeitamente visível e legível durante o dia e a noite, em distância compatível com a 

segurança do trânsito, conforme normas e especificações do CONTRAN.  

§ 2º O CONTRAN poderá autorizar, em caráter experimental e por período 

prefixado, a utilização de sinalização não prevista neste Código.  

§ 3º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 81. Nas vias públicas e nos imóveis é proibido colocar luzes, publicidade, 

inscrições, vegetação e mobiliário que possam gerar confusão, interferir na visibilidade 

da sinalização e comprometer a segurança do trânsito.  

 

Art. 82. É proibido afixar sobre a sinalização de trânsito e respectivos suportes, 

ou junto a ambos, qualquer tipo de publicidade, inscrições, legendas e símbolos que 

não se relacionem com a mensagem da sinalização.  

 

Art. 83. A afixação de publicidade ou de quaisquer legendas ou símbolos ao 

longo das vias condiciona-se à previa aprovação do órgão ou entidade com 

circunscrição sobre a via.  

 

Art. 84. O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá 

retirar ou determinar a imediata retirada de qualquer elemento que prejudique a 

visibilidade da sinalização viária e a segurança do trânsito, com ônus para quem o 

tenha colocado.  

 

Art. 85. Os locais destinados pelo órgão ou entidade de trânsito com 

circunscrição sobre a via à travessia de pedestres deverão ser sinalizados com faixas 

pintadas ou demarcadas no leito da via.  
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Art. 86. Os locais destinados a postos de gasolina, oficinas, estacionamentos 

ou garagens de uso coletivo deverão ter suas entradas e saídas devidamente 

identificadas, na forma regulamentada pelo CONTRAN.  

 

Art. 86-A. As vagas de estacionamento regulamentado de que trata o inciso 

XVII do art. 181 desta Lei deverão ser sinalizadas com as respectivas placas 

indicativas de destinação e com placas informando os dados sobre a infração por 

estacionamento indevido. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 87. Os sinais de trânsito classificam-se em:  

I - verticais;  

II - horizontais;  

III - dispositivos de sinalização auxiliar;  

IV - luminosos;  

V - sonoros;  

VI - gestos do agente de trânsito e do condutor.  

Art. 88. Nenhuma via pavimentada poderá ser entregue após sua construção, 

ou reaberta ao trânsito após a realização de obras ou de manutenção, enquanto não 

estiver devidamente sinalizada, vertical e horizontalmente, de forma a garantir as 

condições adequadas de segurança na circulação.  

Parágrafo único. Nas vias ou trechos de vias em obras deverá ser afixada 

sinalização especifica e adequada.  
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Art. 89. A sinalização terá a seguinte ordem de prevalência:  

I - as ordens do agente de trânsito sobre as normas de circulação e outros 

sinais;  

II - as indicações do semáforo sobre os demais sinais;  

III - as indicações dos sinais sobre as demais normas de trânsito.  

 

Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previstas neste Código por 

inobservância à sinalização quando esta for insuficiente ou incorreta.  

§ 1º O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via é 

responsável pela implantação da sinalização, respondendo pela sua falta, 

insuficiência ou incorreta colocação.  

§ 2º O CONTRAN editará normas complementares no que se refere à 

interpretação, colocação e uso da sinalização.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E 

DO POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO 

 

Art. 91. O CONTRAN estabelecerá as normas e regulamentos a serem 

adotados em todo o território nacional quando da implementação das soluções 

adotadas pela Engenharia de Tráfego, assim como padrões a serem praticados por 

todos os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito.  

 

Art. 92. (VETADO)  
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Art. 93. Nenhum projeto de edificação que possa transformar-se em pólo 

atrativo de trânsito poderá ser aprovado sem prévia anuência do órgão ou entidade 

com circunscrição sobre a via e sem que do projeto conste área para estacionamento 

e indicação das vias de acesso adequadas.  

 

Art. 94. Qualquer obstáculo à livre circulação e à segurança de veículos e 

pedestres, tanto na via quanto na calçada, caso não possa ser retirado, deve ser 

devida e imediatamente sinalizado.  

Parágrafo único. É proibida a utilização das ondulações transversais e de 

sonorizadores como redutores de velocidade, salvo em casos especiais definidos pelo 

órgão ou entidade competente, nos padrões e critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

 

Art. 95. Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre 

circulação de veículos e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será iniciada 

sem permissão prévia do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via.  

§ 1º A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou manutenção 

da obra ou do evento.  

§ 2º Salvo em casos de emergência, a autoridade de trânsito com 

circunscrição sobre a via avisará a comunidade, por intermédio dos meios de 

comunicação social, com quarenta e oito horas de antecedência, de qualquer 

interdição da via, indicando-se os caminhos alternativos a serem utilizados.  

§ 3º A inobservância do disposto neste artigo será punida com multa que varia 

entre cinqüenta e trezentas UFIR, independentemente das cominações cíveis e 

penais cabíveis. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 4º Ao servidor público responsável pela inobservância de qualquer das 

normas previstas neste e nos arts. 93 e 94, a autoridade de trânsito aplicará multa 

diária na base de cinqüenta por cento do dia de vencimento ou remuneração devida 

enquanto permanecer a irregularidade.  
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CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 96. Os veículos classificam-se em:  

I - quanto a tração:  

a) automotor;   

b) elétrico;   

c) de propulsão humana;   

d) de tração animal;   

e) reboque ou semi-reboque;   

II - quanto à espécie:  

a) de passageiros:  

1 - bicicleta:  

2 - ciclomotor;  

3 - motoneta;  

4 - motocicleta;  

5 - triciclo;  

6 - quadriciclo;  
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7 - automóvel;  

8 - microônibus;  

9 - ônibus;  

10 - bonde;  

11 - reboque ou semi-reboque;  

12 - charrete;  

b) de carga:  

1 - motoneta;  

2 - motocicleta;  

3 - triciclo;  

4 - quadriciclo;  

5 - caminhonete;  

6 - caminhão;  

7 - reboque ou semi-reboque;  

8 - carroça;  

9 - carro-de-mão;   

c) misto:  

1 - camioneta;  

2 - utilitário;  

3 - outros;  

d) de competição;   

e) de tração:  
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1 - caminhão-trator;  

2 - trator de rodas;  

3 - trator de esteiras;  

4 - trator misto;   

f) especial;   

g) de coleção;   

III - quanto à categoria:  

a) oficial;   

b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou 

organismos internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro; 

c) particular; 

d) de aluguel; 

e) de aprendizagem.  

 

Art. 97. As características dos veículos, suas especificações básicas, 

configuração e condições essenciais para registro, licenciamento e circulação serão 

estabelecidas pelo CONTRAN, em função de suas aplicações.  

 

Art. 98. Nenhum proprietário ou responsável poderá, sem prévia autorização 

da autoridade competente, fazer ou ordenar que sejam feitas no veículo modificações 

de suas características de fábrica.  

Parágrafo único. Os veículos e motores novos ou usados que sofrerem 

alterações ou conversões são obrigados a atender aos mesmos limites e exigências 

de emissão de poluentes e ruído previstos pelos órgãos ambientais competentes e 
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pelo CONTRAN, cabendo à entidade executora das modificações e ao proprietário do 

veículo a responsabilidade pelo cumprimento das exigências.  

 

Art. 99. Somente poderá transitar pelas vias terrestres o veículo cujo peso e 

dimensões atenderem aos limites estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º O excesso de peso será aferido por equipamento de pesagem ou pela 

verificação de documento fiscal, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

§ 2º Será tolerado um percentual sobre os limites de peso bruto total e peso 

bruto transmitido por eixo de veículos à superfície das vias, quando aferido por 

equipamento, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

§ 3º Os equipamentos fixos ou móveis utilizados na pesagem de veículos 

serão aferidos de acordo com a metodologia e na periodicidade estabelecidas pelo 

CONTRAN, ouvido o órgão ou entidade de metrologia legal.  

 

Art. 100. Nenhum veículo ou combinação de veículos poderá transitar com 

lotação de passageiros, com peso bruto total, ou com peso bruto total combinado com 

peso por eixo superior ao fixado pelo fabricante, nem ultrapassar a capacidade 

máxima de tração da unidade tratora.  

Parágrafo único. O CONTRAN regulamentara o uso de pneus extralargos, 

definindo seus limites de peso. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 2º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 3º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos utilizado no transporte de 

carga indivisível, que não se enquadre nos limites de peso e dimensões estabelecidos 

pelo CONTRAN, poderá ser concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a 
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via, autorização especial de trânsito, com prazo certo, válida para cada viagem, 

atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias.  

§ 1º A autorização será concedida mediante requerimento que especificará as 

características do veículo ou combinação de veículos e de carga, o percurso, a data 

e o horário do deslocamento inicial.  

§ 2º A autorização não exime o beneficiário da responsabilidade por eventuais 

danos que o veículo ou a combinação de veículos causar à via ou a terceiros.  

§ 3º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões poderá ser 

concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de 

trânsito, com prazo de seis meses, atendidas as medidas de segurança consideradas 

necessárias.  

 

Art. 102. O veículo de carga deverá estar devidamente equipado quando 

transitar, de modo a evitar o derramamento da carga sobre a via.  

Parágrafo único. O CONTRAN fixará os requisitos mínimos e a forma de 

proteção das cargas de que trata este artigo, de acordo com a sua natureza.  

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

 

Art. 103. O veiculo só poderá transitar pela via quando atendidos os requisitos 

e condições de segurança estabelecidos neste Código e em normas do CONTRAN.  

§ 1º Os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores de 

veículos deverão emitir certificado de segurança, indispensável ao cadastramento no 

RENAVAM, nas condições estabelecidas pelo CONTRAN.  



290 

 

§ 2º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos e a periodicidade para 

que os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores comprovem 

o atendimento aos requisitos de segurança veicular, devendo, para isso, manter 

disponíveis a qualquer tempo os resultados dos testes e ensaios dos sistemas e 

componentes abrangidos pela legislação de segurança veicular.  

 

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de 

controle de emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que 

será obrigatória, na forma e periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens 

de segurança e pelo CONAMA para emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos veículos 

reprovados na inspeção de segurança e na de emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 6º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 7º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, 

com exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em 

que seja permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a 
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quatro mil, quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador 

instantâneo inalterável de velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de 

ruído, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, 

lateral e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e 

o passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos 

veículos e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste 

Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os 

equipamentos obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo 

CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º 

(primeiro) ano após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes 

e do respectivo cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta 

definição, para os demais automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já 
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existentes e veículos deles derivados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 

18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica 

aos veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 

18/3/2009) 

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, 

ainda, quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo 

fabricante, será exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança 

expedido por instituição técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia 

legal, conforme norma elaborada pelo CONTRAN.  

 

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou 

coletivo de passageiros, deverão satisfazer, além das exigências previstas neste 

Código, às condições técnicas e aos requisitos de segurança, higiene e conforto 

estabelecidos pelo poder competente para autorizar, permitir ou conceder a 

exploração dessa atividade.  

 

Art. 108. Onde não houver linha regular de ônibus, a autoridade com 

circunscrição sobre a via poderá autorizar, a título precário, o transporte de 

passageiros em veículo de carga ou misto, desde que obedecidas as condições de 

segurança estabelecidas neste Código e pelo CONTRAN.  

Parágrafo único. A autorização citada no caput não poderá exceder a doze 

meses, prazo a partir do qual a autoridade pública responsável deverá implantar o 

serviço regular de transporte coletivo de passageiros, em conformidade com a 

legislação pertinente e com os dispositivos deste Código. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
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Art. 109. O transporte de carga em veículos destinados ao transporte de 

passageiros só pode ser realizado de acordo com as normas estabelecidas pelo 

CONTRAN.  

 

Art. 110. O veículo que tiver alterada qualquer de suas características para 

competição ou Finalidade análoga só poderá circular nas vias públicas com licença 

especial da autoridade de trânsito, em itinerário e horário fixados.  

 

Art. 111. É vedado, nas áreas envidraçadas do veículo:  

I - (VETADO)  

II - o uso de cortinas, persianas fechadas ou similares nos veículos em 

movimento, salvo nos que possuam espelhos retrovisores em ambos os lados.  

III - aposição de inscrições, películas refletivas ou não, painéis decorativos ou 

pinturas, quando comprometer a segurança do veículo, na forma de regulamentação 

do CONTRAN. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

Parágrafo único. É proibido o uso de inscrição de caráter publicitário ou 

qualquer outra que possa desviar a atenção dos condutores em toda a extensão do 

pára-brisa e da traseira dos veículos, salvo se não colocar em risco a segurança do 

transito.  

 

Art. 112. (Revogado pela Lei nº 9.792, de 14/4/1999) 

 

Art. 113. Os importadores, as montadoras, as encarroçadoras e fabricantes 

de veículos e autopeças são responsáveis civil e criminalmente por danos causados 

aos usuários, a terceiros, e ao meio ambiente, decorrentes de falhas oriundas de 

projetos e da qualidade dos materiais e equipamentos utilizados na sua fabricação.  
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Seção III 

Da Identificação do Veículo 

 

Art. 114. O veículo será identificado obrigatoriamente por caracteres gravados 

no chassi ou no monobloco, reproduzidos em outras partes, conforme dispuser o 

CONTRAN.  

§ 1º A gravação será realizada pelo fabricante ou montador, de modo a 

identificar o veículo, seu fabricante e as suas características, além do ano de 

fabricação, que não poderá ser alterado.  

§ 2º As regravações, quando necessárias, dependerão de prévia autorização 

da autoridade executiva de trânsito e somente serão processadas por 

estabelecimento por ela credenciado, mediante a comprovação de propriedade do 

veículo, mantida a mesma identificação anterior, inclusive o ano de fabricação.  

§ 3º Nenhum proprietário poderá, sem prévia permissão da autoridade 

executiva de trânsito, fazer, ou ordenar que faça, modificações da identificação de seu 

veículo.  

 

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas 

dianteira e traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as 

especificações e modelos estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o 

acompanharão até a baixa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento.  

§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão 

usadas somente pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-

Presidente da República, dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos 

deputados, do Presidente e dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros 

de Estado, do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da República.  
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§ 3º Os veículos de representações dos Presidentes dos Tribunais Federais, 

dos Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes 

das Assembleias Legislativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos 

Tribunais Estaduais e do Distrito Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público 

e ainda dos Oficiais Generais das Forças Armadas terão placas especiais, de acordo 

com os modelos estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria 

de qualquer natureza ou a executar trabalhos de construção ou de pavimentação são 

sujeitos ao registro na repartição competente, se transitarem em via pública, 

dispensados o licenciamento e o emplacamento. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.154, de 30/7/2015)  

§ 4º-A. Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a 

arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas, desde que facultados 

a transitar em via pública, são sujeitos ao registro único, sem ônus, em cadastro 

específico do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, acessível aos 

componentes do Sistema Nacional de Trânsito. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 673, de 31/3/2015 e com redação dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico.  

§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa dianteira.  

§ 7º Excepcionalmente, mediante autorização específica e fundamentada das 

respectivas corregedorias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsito 

competentes, os veículos utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério 

Público que exerçam competência ou atribuição criminal poderão temporariamente ter 

placas especiais, de forma a impedir a identificação de seus usuários específicos, na 

forma de regulamento a ser emitido, conjuntamente, pelo Conselho Nacional de 

Justiça - CNJ, pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e pelo Conselho 

Nacional de Trânsito - CONTRAN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 

24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 
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§ 8º Os veículos artesanais utilizados para trabalho agrícola (jericos), para 

efeito do registro de que trata o §4º-A, ficam dispensados da exigência prevista no art. 

106. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, devidamente registrados e licenciados, somente quando estritamente usados 

em serviço reservado de caráter policial, poderão usar placas particulares, obedecidos 

os critérios e limites estabelecidos pela legislação que regulamenta o uso de veículo 

oficial.  

 

Art. 117. Os veículos de transporte de carga e os coletivos de passageiros 

deverão conter, em local facilmente visível, a inscrição indicativo de sua tara, do peso 

bruto total (PBT), do peso bruto total combinado (PBTC) ou capacidade máxima de 

tração (CMT) e de sua lotação, vedado o uso em desacordo com sua classificação.  

 

CAPÍTULO X 

DOS VEÍCULOS EM CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL 

 

Art. 118. A circulação de veículo no território nacional, independentemente de 

sua origem, em trânsito entre o Brasil e os países com os quais exista acordo ou 

tratado internacional, reger-se-á pelas disposições deste Código, pelas convenções e 

acordos internacionais ratificados.  

 

Art. 119. As repartições aduaneiras e os órgãos de controle de fronteira 

comunicarão diretamente ao RENAVAM a entrada e saída temporária ou definitiva de 

veículos.  
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Parágrafo único. os veículos licenciados no exterior não poderão sair do 

território nacional sem prévia quitação de débitos de multa por infrações de trânsito e 

o ressarcimento de danos que tiverem causado a bens do patrimônio público, 

respeitado o princípio da reciprocidade. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 2º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

 

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-

reboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do 

Distrito Federal, no Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma 

da lei.  

§ 1º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal 

somente registrarão, veículos oficiais de propriedade da administração direta, da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de qualquer um dos 

poderes, com indicação expressa, por pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo 

do órgão ou entidade em cujo nome o veiculo será registrado, excetuando-se os 

veículos de representação e os previstos no art. 116.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao veiculo de uso bélico.  

 

Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de Registro de 

Veículo - CRV de acordo com os modelos e especificações estabelecidos pelo 

CONTRAN, contendo as características e condições de invulnerabilidade à 

falsificação e à adulteração.  
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Art. 122. Para a expedição do Certificado de Registro de Veículo o órgão 

executivo de trânsito consultará o cadastro do RENAVAM e exigirá do proprietário os 

seguintes documentos:  

I - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou documento 

equivalente expedido por autoridade competente;  

II - documento fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores, quando se 

tratar de veículo importado por membro de missões diplomáticas, de repartições 

consulares de carreira, de representações de organismos internacionais e de seus 

integrantes.  

 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de 

Veículo quando:  

I - for transferida a propriedade;  

II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência;  

III - for alterada qualquer característica do veículo;  

IV - houver mudança de categoria.  

§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário 

adotar as providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de 

Registro de Veículo é de trinta dias, sendo que nos demais casos as providências 

deverão ser imediatas.  

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, 

o proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o 

novo licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de 

trânsito que expediu o anterior e ao RENAVAM.  
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Art. 124. Para a expedição do novo certificado de Registro de Veículo serão 

exigidos os seguintes documentos:  

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;  

II - Certificado de Licenciamento Anual;  

III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, 

conforme modelo e normas estabelecidos pelo CONTRAN;  

IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, 

quando houver adaptação ou alteração de características do veículo;  

V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos 

componentes e agregados adaptados ou montados no veículo, quando houver 

alteração das características originais de fábrica;  

VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso de veículo da 

categoria de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de 

representações de organismos internacionais e de seus integrantes;  

VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município do 

registro anterior, que poderá ser substituída por informação do RENAVAM;  

VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e 

multas de trânsito vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade 

pelas infrações cometidas;  

IX - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando 

houver alteração nas características originais do veículo que afetem a emissão de 

poluentes e ruído;  

XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído, 

quando for o caso, conforme regulamentações do CONTRAN e do CONAMA.  
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Art. 125. As informações sobre o chassi, o monobloco, os agregados e as 

características originais do veículo deverão ser prestadas ao RENAVAM:  

I - pelo fabricante ou montadora, antes da comercialização, no e de veículo 

nacional;  

II - pelo órgão alfandegário, no caso de veículo importado por pessoa física;  

III - pelo importador, no caso de veículo importado por pessoa jurídica.  

Parágrafo único. As informações recebidas pelo RENAVAM serão repassadas 

ao órgão executivo de trânsito responsável pela registro, devendo este comunicar no 

RENAVAM, tão logo seja o veículo registrado.  

 

Art. 126. O proprietário de veículo irrecuperável, ou destinado à 

desmontagem, deverá requerer a baixa do registro, no prazo e forma estabelecidos 

pelo Contran, vedada a remontagem do veículo sobre o mesmo chassi de forma a 

manter o registro anterior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.977, de 

20/5/2014, publicada no DOU de 21/5/2014, em vigor 1 ano após sua publicação) 

Parágrafo único. A obrigação de que trata este artigo e da companhia 

seguradora ou do adquirente do veículo destinado à desmontagem, quando estes 

sucederem ao proprietário.  

 

Art. 127. O órgão executivo de trânsito competente só efetuará a baixa do 

registro após prévia consulta ao cadastro do RENAVAM.  

Parágrafo único. Efetuada a baixa do registro deverá ser esta comunicada, 

de, imediato, ao RENAVAM.  

 

Art. 128. Não será expedido novo Certificado de Registro de Veiculo enquanto 

houver débitos fiscais e de multas de trânsito e ambientais, vinculadas ao veiculo, 

independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.  
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Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana e 

dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em 

legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 

Art. 129-A. O registro dos tratores e demais aparelhos automotores 

destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas 

será efetuado, sem ônus, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

diretamente ou mediante convênio. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 

 

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-

reboque, para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo 

de trânsito do Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  

§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante 

o exercício, o licenciamento de origem.  

 

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido no veículo 

licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações 

estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.  
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§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os 

débitos relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao 

veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.  

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação 

nas inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes 

e de ruído, conforme disposto no art. 104.  

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua 

circulação regulada pelo CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Município de 

destino.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veículos importados, 

durante o trajeto entre a alfândega ou entreposto alfandegário e o Município de 

destino. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 

Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento Anual.  

Parágrafo único. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá 

encaminhar ao órgão executivo de trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta 

dias, cópia autenticada do comprovante de transferência de propriedade, devidamente 

assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas 

penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.  

Parágrafo único. O comprovante de transferência de propriedade de que trata 

o caput poderá ser substituído por documento eletrônico, na forma regulamentada 

pelo Contran. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 
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Art. 135. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou 

coletivo de passageiros de linhas regulares ou empregados em qualquer serviço 

remunerado, para registro, licenciamento e respectivo emplacamento de 

característica comercial, deverão estar devidamente autorizados pelo poder público 

concedente.  

CAPÍTULO XIII 

DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES 

 

Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de 

escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou 

entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para 

tanto:  

I - registro como veículo de passageiros;  

II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 

segurança;  

III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de 

largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, 

com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria 

pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;  

IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;  

V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da 

parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior 

da parte traseira;  

VI - cintos de segurança em número igual à lotação;  

VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo 

CONTRAN.  
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Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na 

parte interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo 

vedada a condução de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo 

fabricante.  

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve 

satisfazer os seguintes requisitos:  

I - ter idade superior a vinte e um anos;  

II - ser habilitado na categoria D;  

III - (VETADO)  

IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 

reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses;  

V - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

CONTRAN.  

 

Art. 139. disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de 

aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares.  

 

CAPÍTULO XIII-A 

DA CONDUÇÃO DE MOTO-FRETE 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

 

Art. 139-A. As motocicletas e motonetas destinadas ao transporte remunerado 

de mercadorias - moto-frete - somente poderão circular nas vias com autorização 

emitida pelo órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 

exigindose, para tanto:  
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I - registro como veículo da categoria de aluguel;  

II - instalação de protetor de motor mata-cachorro, fixado no chassi do veículo, 

destinado a proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento, nos 

termos de regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito - Contran;  

III - instalação de aparador de linha antena corta-pipas, nos termos de 

regulamentação do Contran;  

IV - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 

segurança.  

§ 1º A instalação ou incorporação de dispositivos para transporte de cargas 

deve estar de acordo com a regulamentação do Contran.  

§ 2º É proibido o transporte de combustíveis, produtos inflamáveis ou tóxicos 

e de galões nos veículos de que trata este artigo, com exceção do gás de cozinha e 

de galões contendo água mineral, desde que com o auxílio de side-car , nos termos 

de regulamentação do Contran. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

 

Art. 139-B. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal ou 

estadual de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos para as atividades 

de moto-frete no âmbito de suas circunscrições. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.009, 

de 29/7/2009) 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 140. A habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada 

por meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos 

do Estado ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede 
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estadual ou distrital do próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes 

requisitos:  

I - ser penalmente imputável;  

II - saber ler e escrever;  

III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente.  

Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão 

cadastradas no RENACH.  

 

Art. 141. O processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para 

conduzir veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores 

serão regulamentados pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração 

animal ficará a cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 142. O reconhecimento de habilitação obtida em outro país está 

subordinado às condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e 

às normas do CONTRAN.  

 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, 

obedecida a seguinte gradação:  

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com 

ou sem carro lateral;  

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria 

A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação 

não exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  
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III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de 

carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;  

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 

passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade 

tratora se enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, 

semirreboque, trailer ou articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de 

peso bruto total, ou cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011)  

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no 

mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou 

gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses.  

§ 2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo 

automotor da espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo 

peso não exceda a 6.000 kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 

(oito) lugares, excluído o do motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.452, de 

21/7/2011) 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos 

com mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração 

ou do peso bruto total. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

 

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento 

automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de 

terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via 

pública por condutor habilitado nas categorias C, D ou E.  

Parágrafo único. O trator de roda e os equipamentos automotores destinados 

a executar trabalhos agrícolas poderão ser conduzidos em via pública também por 

condutor habilitado na categoria B. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória 

nº 646, de 26/5/2014, com prazo de vigência encerrado em 23/9/2014, conforme Ato 
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Declaratório nº 38, de 25/9/2014, publicado no DOU de 26/9/2014, e com redação 

dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de 

transporte coletivo de passageiros, de escolares, de emergência ou de produto 

perigoso, o candidato deverá preencher os seguintes requisitos:  

I - ser maior de vinte e um anos;  

II - estar habilitado:  

a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um ano na 

categoria C, quando pretender habilitar-se na categoria D; e   

b) no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na 

categoria E;   

III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente 

em infrações médias durante os últimos doze meses;  

IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de treinamento de 

prática veicular em situação de risco, nos termos da normatização do CONTRAN.  

§ 1º A participação em curso especializado previsto no inciso IV independe da 

observância do disposto no inciso III. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.619, 

de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação, e 

transformado em § 1º pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 

Art. 145-A. Além do disposto no art. 145, para conduzir ambulâncias, o 

candidato deverá comprovar treinamento especializado e reciclagem em cursos 

específicos a cada 5 (cinco) anos, nos termos da normatização do Contran. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.998, de 18/6/2014) 
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Art. 146. Para conduzir veículos de outra categoria o condutor deverá realizar 

exames complementares exigidos para habilitação na categoria pretendida. 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados 

pelo órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  

II - (VETADO)  

III - escrito, sobre legislação de trânsito;  

IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do 

CONTRAN:  

V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para 

a qual estiver habilitando-se.  

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos 

examinadores serão registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada 

cinco anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos 

de idade, no local de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade 

remunerada ao veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos 

apenas no exame referente à primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.602, de 21/1/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de 

progressividade de doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, 

o prazo previsto no § 2º poderá ser diminuído por proposta do perito examinador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 



310 

 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa 

informação incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações 

do Conselho Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, 

de 21/12/2001) 

 

Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade 

de comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas 

em todas as etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 

precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de 

subtitulação com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no 

ato de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em 

aulas práticas e teóricas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão 

ser aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo 

de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas 

pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de 

direção defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados 

com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com 

validade de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término 

de um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza 

grave ou gravíssima ou seja reincidente em infração média.  
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§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a 

reiniciar todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças 

Armadas ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação 

do exame de aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão submeter-se a 

exames toxicológicos para a habilitação e renovação da Carteira Nacional de 

Habilitação.  

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 

psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá 

ter janela de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do 

Contran.  

§ 2º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de 

Habilitação com validade de 5 (cinco) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no 

prazo de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 3º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de 

Habilitação com validade de 3 (três) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no 

prazo de 1 (um) ano e 6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo no caso 

de resultado positivo para o exame de que trata o caput, nos termos das normas do 

Contran.  

§ 5º A reprovação no exame previsto neste artigo terá como consequência a 

suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o 

levantamento da suspensão ao resultado negativo em novo exame, e vedada a 

aplicação de outras penalidades, ainda que acessórias.  
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§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não 

poderá ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos 

laboratórios credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos 

termos das normas do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade 

pode ser exercida; e  

III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Art. 149. (VETADO)  

 

Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, o condutor que 

não tenha curso de direção defensiva e primeiros socorros deverá a eles ser 

submetido, conforme normatização do CONTRAN.  

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores contratados para operar a 

sua frota de veículos é obrigada a fornecer curso de direção defensiva, primeiros 

socorros e outros conforme normatização do CONTRAN.  

 

Art. 151. No caso de reprovação no exame escrito sobre legislação de trânsito 

ou de direção veicular, o candidato só poderá repetir o exame depois de decorridos 

quinze dias da divulgação do resultado.  
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Art. 152. O exame de direção veicular será realizado perante uma comissão 

integrada por três membros designados pelo dirigente do órgão executivo local de 

trânsito, para o período de um ano, permitida a recondução por mais um período de 

igual duração. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 1º Na comissão de exame de direção veicular, pelo menos um membro 

deverá ser habilitado na categoria igual ou superior à pretendida pelo candidato.  

§ 2º Os militares das Forças Armadas Auxiliares que possuírem curso de 

formação de condutor, ministrado em suas corporações, serão dispensados, para a 

concessão da Carteira Nacional de Habilitação, dos exames a que se houverem 

submetido com aprovação naquele curso, desde que neles sejam observadas as 

normas estabelecidas pelo CONTRAN. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 3º O militar interessado instruirá seu requerimento com oficio do 

Comandante, Chefe ou Diretor da organização militar em que servir, do qual 

constarão: o número do registro de identificação, naturalidade, nome, filiação, idade e 

categoria em que se habilitou a conduzir, acompanhado de cópias das atas dos 

exames prestados. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 4º (VETADO)  

 

Art. 153. O candidato habilitado terá em seu prontuário a identificação de seus 

instrutores e examinadores, que serão passíveis de punição conforme 

regulamentação a ser estabelecida pelo CONTRAN.  

Parágrafo único. As penalidades aplicadas aos instrutores e examinadores 

serão de advertência, suspensão e cancelamento da autorização para o exercício da 

atividade, conforme a falta cometida.  

Art. 154. Os veículos destinados à formação de condutores serão identificados 

por uma faixa amarela, de vinte centímetros de largura, pintada ao longo da carroçaria, 

à meia altura, com a inscrição AUTO-ESCOLA na cor preta.  
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Parágrafo único. No veículo eventualmente utilizado para aprendizagem, 

quando autorizado para servir a esse fim, deverá ser afixada ao longo de sua 

carroçaria, à meia altura, faixa branca removível, de vinte centímetros de largura, com 

a inscrição AUTO-ESCOLA na cor preta.  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 155. A formação de condutor de veículo automotor e elétrico será 

realizada por instrutor autorizado pelo órgão executivo de trânsito dos Estados ou do 

Distrito Federal, pertencente ou não à entidade credenciada.  

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida autorização para aprendizagem, 

de acordo com a regulamentação do CONTRAN, após aprovação nos exames de 

aptidão física, mental, de primeiros socorros e sobre legislação de trânsito. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 

 

Art. 156. O CONTRAN regulamentará o credenciamento para prestação de 

serviço pelas auto-escolas e outras entidades destinadas à formação de condutores 

e às exigências necessárias para o exercício das atividades de instrutor e examinador.  

 

Art. 157. (VETADO)  

 

Art. 158. A aprendizagem só poderá realizar-se:  

I - nos termos, horários e locais estabelecidos pelo órgão executivo de trânsito;  

II - acompanhado o aprendiz por instrutor autorizado.  
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§ 1º Além do aprendiz e do instrutor, o veículo utilizado na aprendizagem 

poderá conduzir apenas mais um acompanhante.(Parágrafo único transformado em § 

1º pela Lei nº 12.217, de 17/3/ 2010) 

§ 2º Parte da aprendizagem será obrigatoriamente realizada durante a noite, 

cabendo ao CONTRAN fixar-lhe a carga horária mínima correspondente (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.217, de 17/3/ 2010) 

 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 

acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos 

estabelecidos neste Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá 

fé pública e equivalerá a documento de identidade em todo o território nacional.  

§ 1º É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional 

de Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será 

regulamentada pelo CONTRAN.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente 

terão validade para a condução de veículo quando apresentada em original.  

§ 6º A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da 

autoridade expedidora serão registradas no RENACH.  

§ 7º A cada condutor corresponderá um único registro no RENACH, 

agregando-se neste todas as informações.  

§ 8º A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a 

emissão de uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes 

do prontuário do condutor.  

§ 9º (VETADO)  
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§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao 

prazo de vigência do exame de aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.602, de 21/1/1998 ) 

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código 

anterior, será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do 

exame de aptidão física e mental, ressalvados os casos especiais previstos nesta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 ) 

 

Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a 

novos exames para que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas estabelecidas 

pelo CONTRAN, independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da 

pena concretizada na sentença.  

§ 1º Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido poderá ser 

submetido aos exames exigidos neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual 

de trânsito, assegurada ampla defesa ao condutor.  

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva estadual de trânsito 

poderá apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação nos 

exames realizados.  

 

 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de qualquer preceito 

deste Código, da legislação complementar ou das resoluções do CONTRAN, sendo o 
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infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas indicadas em cada artigo, 

além das punições previstas no Capítulo XIX.  

Parágrafo único. As infrações cometidas em relação às resoluções do 

CONTRAN terão suas penalidades e medidas administrativas definidas nas próprias 

resoluções.  

 

Art. 162. Dirigir veiculo:  

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes) e apreensão do veículo; (Vide Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016) 

II - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir cassada 

ou com suspensão do direito de dirigir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e apreensão do veículo; (Vide Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016) 

III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de 

categoria diferente da do veículo que esteja conduzindo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes) e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação; (Vide Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016) 

IV - (VETADO)  

V - com validade da Carteira Nacional de Habilitação vencida há mais de trinta 

dias:  
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Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e 

retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado;  

VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de audição, de 

prótese física ou as adaptações do veículo impostas por ocasião da concessão ou da 

renovação da licença para conduzir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até o saneamento da 

irregularidade ou apresentação de condutor habilitado.  

 

Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa nas condições previstas no 

artigo anterior:  

Infração - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Penalidade - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do artigo anterior.  

 

Art. 164. Permitir que pessoa nas condições referidas nos incisos do art. 162 

tome posse do veículo automotor e passe a conduzi-lo na via:  

Infração - as mesmas previstas nos incisos do art. 162;  

Penalidade - as mesmas previstas no art. 162;  

Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do art. 162.  
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Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.705, de 19/6/2008) 

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção 

do veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 - do Código de Trânsito Brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 

20/12/2012) 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses. (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

 

Art. 165-A. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo 

habilitada, por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com 

segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 167. Deixar o condutor ou passageiro de usar o cinto de segurança, 

conforme previsto no art. 65:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  
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Medida administrativa - retenção do veículo até colocação do cinto pelo 

infrator.  

 

Art. 168. Transportar crianças em veículo automotor sem observância das 

normas de segurança especiais estabelecidas neste Código:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até que a irregularidade seja 

sanada.  

 

Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensáveis à segurança:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 170. Dirigir ameaçando os pedestres que estejam atravessando a via 

pública, ou os demais veículos:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - retenção do veículo e recolhimento do documento de 

habilitação.  

 

Art. 171. Usar o veículo para arremessar, sobre os pedestres ou veículos, 

água ou detritos:  

Infração - média;  
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Penalidade - multa.  

 

Art. 172. Atirar do veículo ou abandonar na via objetos ou substâncias:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 173. Disputar corrida: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do 

sexto mês após a sua publicação) 

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito de dirigir e apreensão 

do veículo; (Penalidade com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada 

no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção 

do veículo.  

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses da infração anterior. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor 

no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

Art. 174. Promover, na via, competição, eventos organizados, exibição e 

demonstração de perícia em manobra de veículo, ou deles participar, como condutor, 

sem permissão da autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 

12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

 Infração – gravíssima.  
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Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito de dirigir e apreensão 

do veículo; (Penalidade com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada 

no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção 

do veículo.  

§ 1º As penalidades são aplicáveis aos promotores e aos condutores 

participantes. (Parágrafo único transformado em §1º e com redação dada pela Lei nº 

12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do 

sexto mês após a sua publicação) 

§ 2º Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de reincidência no 

período de 12 (doze) meses da infração anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do 

sexto mês após a sua publicação) 

 

Art. 175. Utilizar-se de veículo para demonstrar ou exibir manobra perigosa, 

mediante arrancada brusca, derrapagem ou frenagem com deslizamento ou 

arrastamento de pneus: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.971, de 

9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês 

após a sua publicação) 

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito de dirigir e apreensão 

do veículo; (Penalidade com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada 

no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e remoção 

do veículo.  

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses da infração anterior. (Parágrafo único 



323 

 

acrescido pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor 

no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

 

Art. 176. Deixar o condutor envolvido em acidente com vítima:  

I - de prestar ou providenciar socorro à vitima, podendo fazê-lo;  

II - de adotar providências, podendo fazê-lo, no sentido de evitar perigo para 

o trânsito no local;  

III - de preservar o local, de forma a facilitar os trabalhos da polícia e da perícia;  

IV - de adotar providências para remover o veículo do local, quando 

determinadas por policial ou agente da autoridade de trânsito;  

V - de identificar-se ao policial e de lhe Prestar informações necessárias à 

confecção do boletim de ocorrência:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa recolhimento do documento de habilitação.  

 

Art. 177. Deixar o condutor de prestar socorro à vítima de acidente de trânsito 

quando solicitado pela autoridade e seus agentes:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 178. Deixar o condutor, envolvido em acidente sem vítima, de adotar 

providências para remover o veículo do local, quando necessária tal medida para 

assegurar a segurança e a fluidez do trânsito:  
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Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 179. Fazer ou deixar que se faça reparo em veículo na via pública, salvo 

nos casos de impedimento absoluto de sua remoção e em que o veículo esteja 

devidamente sinalizado:  

I - em pista de rolamento de rodovias e vias de trânsito rápido:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

Medida administrativa - remoção do veículo:  

II - nas demais vias;  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por falta de combustível:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 181. Estacionar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  
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Penalidade - multa:  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um 

metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito 

rápido e das vias dotadas de acostamento:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços 

de visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme 

especificação do CONTRAN:  
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Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou 

ciclofaixa, bem como nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores 

de pista de rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou 

saída de veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

X - impedindo a movimentação de outros veículo:  

Infração - média;  

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:  
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Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque 

ou desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta 

sinalização, no intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do 

ponto:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIV - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - grave:  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XV - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  
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XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e 

quinhentos quilogramas:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado):  

Infração - grave; (Graduação da infração com redação dada pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa 

- Proibido Estacionar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela 

sinalização (placa - Proibido Parar e Estacionar):  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XX - (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
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§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a 

penalidade preferencialmente após a remoção do veículo.  

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança 

na via.  

 

Art. 182. Parar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um 

metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito 

rápido e das demais vias dotadas de acostamento:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  
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VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, 

canteiros centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

VIII - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - média; 

Penalidade - multa.  

IX - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Parar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na mudança de sinal 

luminoso:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  
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Art. 184. Transitar com o veículo:  

I - na faixa ou pista da direita, regulamentada como de circulação exclusiva 

para determinado tipo de veículo, exceto para acesso a imóveis lindeiros ou 

conversões à direita:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

II - na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de circulação exclusiva 

para determinado tipo de veículo:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

III - na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação 

destinada aos veículos de transporte público coletivo de passageiros, salvo casos de 

força maior e com autorização do poder público competente: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

Medida Administrativa - remoção do veículo. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.154, de 30/7/2015) 

Art. 185. Quando o veículo estiver em movimento, deixar de conservá-lo:  

I - na faixa a ele destinada pela sinalização de regulamentação, exceto em 

situações de emergência:  

II - nas faixas da direita, os veículos lentos e de maior porte:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  
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Art. 186. Transitar pela contramão de direção em:  

I - vias com duplo sentido de circulação, exceto para ultrapassar outro veículo 

e apenas pelo tempo necessário, respeitada a preferência do veículo que transitar em 

sentido contrário:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

II - vias com sinalização de regulamentação de sentido único de circulação:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos pela regulamentação 

estabelecida pela autoridade competente:  

I - para todos os tipos de veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

II – (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, interrompendo ou perturbando o 

trânsito:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 189. Deixar de dar passagem aos veículos precedidos de batedores, de 

socorro de incêndio e salvamento, de polícia, de operação e fiscalização de trânsito e 
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às ambulâncias, quando em serviço de urgência e devidamente identificados por 

dispositivos regulamentados de alarme sonoro e iluminação vermelha intermitentes:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 190. Seguir veículo em serviço de urgência, estando este com prioridade 

de passagem devidamente identificada por dispositivos regulamentares de alarme 

sonoro e iluminação vermelha intermitentes:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, transitando em sentidos 

opostos, estejam na iminência de passar um pelo outro ao realizar operação de 

ultrapassagem:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir. (Penalidade 

com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, 

em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses da infração anterior. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor 

no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

 

Art. 192. Deixar de guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu 

veículo e os demais, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no 

momento, a velocidade, as condições climáticas do local da circulação e do veículo:  
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Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, passeios, passarelas, ciclovias, 

ciclofaixas, ilhas, refúgios, ajardinamentos, canteiros centrais e divisores de pista de 

rolamento, acostamentos, marcas de canalização, gramados e jardins públicos:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes).  

 

Art. 194. Transitar em marcha à ré, salvo da distância necessária a pequenas 

manobras e de forma a não causar riscos à segurança:  

Infração - grave:  

Penalidade - multa.  

 

Art. 195. Desobedecer ás ordens emanadas da autoridade competente de 

trânsito ou de seus agentes:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 196. Deixar de indicar com antecedência, mediante gesto regulamentar 

de braço ou luz indicadora de direção do veículo, o início da marcha, a realização da 

manobra de parar o veículo, a mudança de direção ou de faixa de circulação:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  
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Art. 197. Deixar de deslocar, com antecedência, o veículo para a faixa mais à 

esquerda ou mais à direita, dentro da respectiva mão de direção, quando for manobrar 

para um desses lados:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 198. Deixar de dar passagem pela esquerda, quando solicitado:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 199. Ultrapassar pela direita, salvo quando o veículo da frente estiver 

colocado na faixa apropriada e der sinal de que vai entrar à esquerda:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 200. Ultrapassar pela direita veículo de transporte coletivo ou de 

escolares, parado para embarque ou desembarque de passageiros, salvo quando 

houver refúgio de segurança para o pedestre:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de um metro e cinqüenta 

centímetros ao passar ou ultrapassar bicicleta:  
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Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 202. Ultrapassar outro veículo:  

I - pelo acostamento;  

II - em interseções e passagens de nível;  

Infração - gravíssima; (Infração com redação dada pela Lei nº 12.971, de 

9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês 

após a sua publicação) 

Penalidade - multa (cinco vezes). (Penalidade com redação dada pela Lei nº 

12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do 

sexto mês após a sua publicação) 

 

Art. 203. Ultrapassar pela contramão outro veículo:  

I - nas curvas, aclives e declives, sem visibilidade suficiente;  

II - nas faixas de pedestre;  

III - nas pontes, viadutos ou túneis;  

IV - parado em fila junto a sinais luminosos, porteiras, cancelas, cruzamentos 

ou qualquer outro impedimento à livre circulação,  

V - onde houver marcação viária longitudinal de divisão de fluxos opostos do 

tipo linha dupla contínua ou simples continua amarela:  

Infração - gravíssima; (Infração com redação dada pela Lei nº 12.971, de 

9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês 

após a sua publicação) 
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Penalidade - multa (cinco vezes). (Penalidade com redação dada pela Lei nº 

12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do 

sexto mês após a sua publicação) 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses da infração anterior. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor 

no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

 

Art. 204. Deixar de parar o veículo no acostamento à direita, para aguardar a 

oportunidade de cruzar a pista ou entrar à esquerda, onde não houver local apropriado 

para operação de retorno:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 205. Ultrapassar veículo em movimento que interesse cortejo, préstito, 

desfile e formações militares, salvo com autorização da autoridade de trânsito ou de 

seus agentes:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 206. Executar operação de retorno:  

I - em locais proibidos pela sinalização;  

II - nas curvas, aclives, declives, pontes viadutos e túneis;  

III - passando por cima de calçada, passeio, ilhas, ajardinamentos ou 

canteiros de divisões de pista de rolamento, refúgios e faixas de pedestres e nas de 

veículos não motorizados;  
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IV - nas interseções, entrando na contramão de direção da via transversal;  

V - com prejuízo da livre circulação ou da segurança, ainda que em locais 

permitidos:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 207. Executar operação de conversão à direita ou à esquerda em locais 

proibidos pela sinalização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 208. Avançar o sinal vermelho do semáforo ou o de parada obrigatória:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 209. Transpor, sem autorização, bloqueio viário com ou sem sinalização 

ou dispositivos auxiliares, deixar de adentrar às áreas destinadas à pesagem de 

veículos ou evadir-se para não efetuar o pagamento do pedágio:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 210. Transpor, sem autorização, bloqueio viário policial:  

Infração - gravíssima;  
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Penalidade - multa, apreensão do veículo e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - remoção do veículo e recolhimento do documento de 

habilitação.  

 

Art. 211. Ultrapassar veículos em fila, parados em razão de sinal luminoso, 

cancela, bloqueio viário parcial ou qualquer outro obstáculo, com exceção dos 

veículos não motorizado:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 212. Deixar de parar o veículo antes de transpor linha férrea:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 213. Deixar de parar o veículo sempre que a respectiva marcha for 

interceptada:  

I - por agrupamento de pessoas, como préstitos, passeatas, desfiles e outros:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

II - por agrupamento de veículos, como cortejos, formações militares e outros:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 



340 

 

Art. 214. Deixar de dar preferência de passarem a pedestre e a veículo não 

motorizado:  

I - que se encontre na faixa a ele destinada;  

II - que não haja concluído a travessia mesmo que ocorra sinal verde para o 

veículo;  

III - portadores de deficiência física, crianças, idosos e gestantes;  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

IV - quando houver iniciado a travessia mesmo que não haja sinalização a ele 

destinada;  

V - que esteja atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 215. Deixar de dar preferência de passagem:  

I - em interseção não sinalizada;  

a) a veículo que estiver circulando por rodovia ou rotatória;   

b) a veículo que vier da direita;   

II - nas interseções com sinalização de regulamentação de Dê a Preferência:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  
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Art. 216. Entrar ou sair de áreas lindeiras sem estar adequadamente 

posicionado para ingresso na via e sem as precauções com a segurança de pedestres 

e de outros veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 217. Entrar ou sair de fila de veículos estacionados sem dar preferência 

de passagem a pedestres e a outros veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permitida para o local, 

medida por instrumento ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, 

vias arteriais e demais vias: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.334, 

de 25/7/2006) 

I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% (vinte por cento): 

Infração - média; 

Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 

25/7/2006) 

II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% (vinte por 

cento) até 50% (cinqüenta por cento): 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 

25/7/2006) 
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III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 50% (cinqüenta 

por cento): 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa [3 (três) vezes], suspensão imediata do direito de dirigir e 

apreensão do documento de habilitação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.334, de 

25/7/2006) 

 

Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à metade da 

velocidade máxima estabelecida para a via, retardando ou obstruindo o trânsito, a 

menos que as condições de tráfego e meteorológicas não o permitam, salvo se estiver 

na faixa da direita:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade do veículo de forma compatível com 

a segurança do trânsito:  

I - quando se aproximar de passeatas, Aglomerações, cortejos, préstitos e 

desfiles:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

II - nos locais onde o trânsito esteja sendo controlado pelo agente da 

autoridade de trânsito, mediante sinais sonoros ou gestos;  

III - ao aproximar-se da guia da calçada (meio-fio) ou acostamento;  

IV - ao aproximar-se de ou passar por interseção não sinalizada;  

V - nas vias rurais cuja faixa de domínio não esteja cercada;  
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VI - nos trechos em curva de pequeno raio;  

VII - ao aproximar-se de locais sinalizados com advertência de obras ou 

trabalhadores na pista:  

VIII - sob chuva, neblina, cerração ou ventos fortes;  

IX - quando houver má visibilidade;  

X - quando o pavimento se apresentar escorregadio, defeituoso ou avariado;  

XI - à aproximação de animais na pista;  

XII - em declive;  

XIII - ao ultrapassar ciclista;  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

XIV - nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e 

desembarque de passageiros ou onde haja intensa movimentação de pedestres:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 221. Portar no veículo placas de identificação em desacordo com as 

especificações e modelos estabelecidos pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização e apreensão 

das placas irregulares.  
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Parágrafo único. Incide na mesma penalidade aquele que confecciona, 

distribui ou coloca, em veículo próprio ou de terceiros, placas de identificação não 

autorizadas pela regulamentação.  

 

Art. 222. Deixar de manter ligado, nas situações de atendimento de 

emergência, o sistema de iluminação vermelha intermitente dos veículos de polícia, 

de socorro de incêndio e salvamento, de fiscalização de trânsito e das ambulâncias, 

ainda que parados:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 223. Transitar com o farol desregulado ou com o facho de luz alta de forma 

a perturbar a visão de outro condutor:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 224. Fazer uso do facho de luz alta dos faróis em vias providas de 

iluminação pública:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 225. Deixar de sinalizar a via, de forma a prevenir os demais condutores 

e, à noite, não manter acesas as luzes externas ou omitir-se quanto a providências 

necessárias para tomar visível o local, quando:  
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I - tiver de remover o veículo da pista de rolamento ou permanecer no 

acostamento;  

II - a carga for derramada sobre a via e não puder ser retirada imediatamente:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 226. Deixar de retirar todo e qualquer objeto que tenha sido utilizado para 

sinalização temporária da via:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 227. Usar buzina:  

I - em situação que não a de simples toque breve como advertência ao 

pedestre ou a condutores de outros veículos:  

II - prolongada e sucessivamente a qualquer pretexto;  

III - entre as vinte e duas e as seis horas;  

IV - em locais e horários proibidos pela sinalização;  

V - em desacordo com os padrões e freqüências estabelecidas pelo 

CONTRAN:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 228. Usar no veículo equipamento com som em volume ou freqüência que 

não sejam autorizados pelo CONTRAN:  
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Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho de alarme ou que produza 

sons e ruído que perturbem o sossego público, em desacordo com normas fixadas 

pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 230. Conduzir o veículo:  

I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro 

elemento de identificação do veículo violado ou falsificado;  

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo 

de força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida 

pelo CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  

IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de 

legibilidade e visibilidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
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Medida administrativa - remoção do veículo:  

VII - com a cor ou característica alterada;  

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando 

obrigatória;  

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN;  

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, 

deficiente ou inoperante;  

XII - com equipamento ou acessório proibido;  

XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado 

ou defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;  

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário 

afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, 

excetuadas as hipóteses previstas neste Código;  

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 

painéis decorativos ou pinturas;  

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou 

reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, 

prevista no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  
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Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma 

estabelecida no art. 136:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas 

neste Código;  

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-C, 

relativamente ao tempo de permanência do condutor ao volante e aos intervalos para 

descanso, quando se tratar de veículo de transporte de carga ou coletivo de 

passageiros:  

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento do tempo de 

descanso aplicável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação 

dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 

XXIV - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 (doze) meses, será 

convertida, automaticamente, a penalidade disposta no inciso XXIII em infração grave. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 

em vigor 45 dias após a publicação) 
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§ 2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do veículo fica 

condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou administrativo, da multa. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando;   

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;   

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;   

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados 

pelo CONTRAN;  

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido 

por equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  

Infração - média;  
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Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de 

excesso de peso apurado, constante na seguinte tabela:  

a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR;  (Vide Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR;  (Vide Lei nº 

13.281, de 4/5/2016) 

c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR;  (Vide Lei nº 

13.281, de 4/5/2016) 

d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR;  (Vide Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016) 

e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR;  (Vide Lei nº 

13.281, de 4/5/2016) 

f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinquenta) UFIR; (Vide Lei nº 

13.281, de 4/5/2016) 

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga 

excedentes;   

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver 

vencida:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

VII - com lotação excedente;  

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 

competente:  
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Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

IX - desligado ou desengrenado, em declive:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

X - excedendo a capacidade máxima de tração:  

Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de 

peso apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo 

CONTRAN;  

Penalidade - multa;  

Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o 

veículo que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de 

tração, não computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, 

somente poderá continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios 

estabelecidos na referida legislação complementar.  

 

Art. 232. Conduzir veiculo sem os documentos de porte obrigatório referidos 

neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo até a apresentação do 

documento.  
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Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veiculo no prazo de trinta dias, junto 

ao órgão executivo de trânsito, ocorridas as hipóteses previstas no art. 123:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de habilitação e de identificação 

do veículo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 235. Conduzir pessoas, animais ou carga nas partes externas do veículo, 

salvo nos casos devidamente autorizados:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para transbordo.  

 

Art. 236. Rebocar outro veículo com cabo flexível ou corda, salvo em casos 

de emergência:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  
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Art. 237. Transitar com o veículo em desacordo com as especificações, e com 

falta de inscrição e simbologia necessárias à sua identificação, quando exigidas pela 

legislação:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 238. Recusar-se a entregar à autoridade de trânsito ou a seus agentes, 

mediante recibo, os documentos de habilitação, de registro, de licenciamento de 

veículo e outros exigidos por lei, para averiguação de sua autenticidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

Art. 239. Retirar do local veículo legalmente retido para regularização, sem 

permissão da autoridade competente ou de seus agentes:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 240. Deixar o responsável de promover a baixa do registro de veículo 

irrecuperável ou definitivamente desmontado:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  
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Medida administrativa - Recolhimento do Certificado de Registro e do 

Certificado de Licenciamento Anual.  

 

Art. 241. Deixar de atualizar o cadastro de registro do veículo ou de habilitação 

do condutor:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 242. Fazer falsa declaração de domicílio para fins de registro, 

licenciamento ou habilitação:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 243. Deixar a empresa seguradora de comunicar ao órgão executivo de 

trânsito competente a ocorrência de perda total do veículo e de lhe devolver as 

respectivas placas e documentos:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - Recolhimento das placas e dos documentos.  

 

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:  

I - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e 

vestuário de acordo com as normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN;  
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II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na forma 

estabelecida no inciso anterior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do 

condutor ou em carro lateral;  

III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda;  

IV - com os faróis apagados;  

V - transportando criança menor de sete anos ou que não tenha, nas 

circunstâncias, condições de cuidar de sua própria segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - Recolhimento do documento de habilitação;  

VI - rebocando outro veículo;  

VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo eventualmente para 

indicação de manobras;  

VIII - transportando carga incompatível com suas especificações ou em 

desacordo com o previsto no § 2º do art. 139-A desta Lei; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

IX - efetuando transporte remunerado de mercadorias em desacordo com o 

previsto no art. 139-A desta Lei ou com as normas que regem a atividade profissional 

dos mototaxistas: 

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - apreensão do veículo para regularização. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

§ 1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII e VIII, além de:  

a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial a ele destinado;   
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b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, salvo onde houver 

acostamento ou faixas de rolamento próprias;   

c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, condições de 

cuidar de sua própria segurança.   

§ 2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do parágrafo anterior:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

§ 3º A restrição imposta pelo inciso VI do caput deste artigo não se aplica às 

motocicletas e motonetas que tracionem semi-reboques especialmente projetados 

para esse fim e devidamente homologados pelo órgão competente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.517, de 11/7/2002) 

 

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, materiais ou 

equipamentos, sem autorização do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição 

sobre a via:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção da mercadoria ou do material.  

Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa incidirão sobre a 

pessoa física ou jurídica responsável.  

 

Art. 246. Deixar de sinalizar qualquer obstáculo à livre circulação, à segurança 

de veículo e pedestres, tanto no leito da via terrestre como na calçada, ou obstaculizar 

a via indevidamente:  

Infração - gravíssima;  
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Penalidade - multa, agravada em até cinco vezes, a critério da autoridade de 

trânsito, conforme o risco à segurança.  

Parágrafo único. A penalidade será aplicada à pessoa física ou jurídica 

responsável pela obstrução, devendo a autoridade com circunscrição sobre a via 

providenciar a sinalização de emergência, às expensas do responsável, ou, se 

possível, promover a desobstrução.  

 

Art. 247. Deixar de conduzir pelo bordo da pista de rolamento, em fila única, 

os veículos de tração ou propulsão humana e os de tração animal, sempre que não 

houver acostamento ou faixa a eles destinados:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 248. Transportar em veículo destinado ao transporte de passageiros 

carga excedente em desacordo com o estabelecido no art. 109:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção para o transbordo.  

 

Art. 249. Deixar de manter acesas, à noite, as luzes de posição, quando o 

veículo estiver parado, para fins de embarque ou desembarque de passageiros e 

carga ou descarga de mercadorias:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  
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Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:  

I - deixar de manter acesa a luz baixa:  

a) durante a noite; 

b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública; (Vide Lei nº 13.290, de 

23/5/2016) 

c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de 

passageiros, circulando em faixas ou pistas a eles destinadas; 

d) de dia e de noite. tratando-se de ciclomotores;   

II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, 

neblina ou cerração;  

III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:  

I - o pisca-alerta exceto em imobilizações ou situações de emergência;  

II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:  

a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que 

se tem o propósito de ultrapassá-lo; 

b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando 

pisca-alerta; 

c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-

alerta:  

Infração - média;  
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Penalidade - multa.  

 

Art. 252. Dirigir o veículo:  

I - com o braço do lado de fora;  

II - transportando pessoas, animais ou volume à sua esquerda ou entre os 

braços e pernas;  

III - com incapacidade física ou mental temporária que comprometa a 

segurança do trânsito;  

IV - usando calçado que não se firme nos pés ou que comprometa a utilização 

dos pedais;  

V - com apenas uma das mãos, exceto quando deva fazer sinais 

regulamentares de braço, mudar a marcha do veículo, ou acionar equipamentos e 

acessórios do veículo;  

VI - utilizando-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou 

de telefone celular;  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

VII - realizando a cobrança de tarifa com o veículo em movimento: 

Infração - média; 

Penalidade - multa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

Parágrafo único. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 253. Bloquear a via com veículo:  

Infração - gravíssima;  
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Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo. 

 

Art. 253-A. Usar qualquer veículo para, deliberadamente, interromper, 

restringir ou perturbar a circulação na via sem autorização do órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre ela: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 699, de 10/11/2015, convertida e com redação dada  pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016) 

Infração - gravíssima; (Infração acrescida pela Medida Provisória nº 699, de 

10/11/2015, convertida na Lei nº 13.281, de 4/5/2016)  

Penalidade - multa (vinte vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses; (Penalidade acrescida pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015,  com 

redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

Medida administrativa - remoção do veículo. (Medida administrativa acrescida 

pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015, com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016) 

§ 1º Aplica-se a multa agravada em 60 (sessenta) vezes aos organizadores 

da conduta prevista no caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 

10/11/2015, com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 2º Aplica-se em dobro a multa em caso de reincidência no período de 12 

(doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015, 

convertida na Lei nº 13.281, de 4/5/2016)  

§ 3º As penalidades são aplicáveis a pessoas físicas ou jurídicas que incorram 

na infração, devendo a autoridade com circunscrição sobre a via restabelecer de 

imediato, se possível, as condições de normalidade para a circulação na via. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
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Art. 254. É proibido ao pedestre:  

I - permanecer ou andar nas pistas de rolamento, exceto para cruzá-las onde 

for permitido;  

II - cruzar pistas de rolamento nos viadutos, pontes, ou túneis, salvo onde 

exista permissão;  

III - atravessar a via dentro das áreas de cruzamento, salvo quando houver 

sinalização para esse fim;  

IV - utilizar-se da via em agrupamentos capazes de perturbar o trânsito, ou 

para a prática de qualquer folguedo, esporte, desfiles e similares, salvo em casos 

especiais e com a devida licença da autoridade competente;  

V - andar fora da faixa própria, passarela, passagem aérea ou subterrânea;  

VI - desobedecer à sinalização de trânsito específica:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa, em 50% (cinquenta por cento) do valor da infração de 

natureza leve.  

VII – (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 255. Conduzir bicicleta em passeios onde não seja permitida a circulação 

desta, ou de forma agressiva, em desacordo com o disposto no parágrafo único do 

art. 59:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  
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Medida administrativa - remoção da bicicleta, mediante recibo para o 

pagamento da multa.  

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas 

neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele 

previstas, as seguintes penalidades:  

I - advertência por escrito;  

II - multa;  

III - suspensão do direito de dirigir;  

IV - apreensão do veículo; (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  

VI - cassação da Permissão para Dirigir;  

VII - frequência obrigatória em curso de reciclagem.  

§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as 

punições originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme 

disposições de lei.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do 

condutor.  

 



363 

 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do 

veículo, ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de 

obrigações e deveres impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente 

mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 

concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 

responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, 

respondendo cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente 

à prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para 

o trânsito do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas 

características, componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus 

condutores, quando esta for exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de 

atos praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for 

o único remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for 

inferior àquele aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de 

carga com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um 

embarcador ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela 

infração relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, 

fatura ou manifesto for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo 

terá quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma 

em que dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado 

responsável pela infração.  
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§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação 

do infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova 

multa ao proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da 

multa multiplicada pelo número de inflações iguais cometidas no período de doze 

meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º 

do art. 258 e no art. 259.  

 

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor correspondente 

a 180 (cento e oitenta) UFIR; (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

II - infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a 

120 (cento e vinte) UFIR. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

III - infração de natureza média, punida com multa de vaiar correspondente a 

80 (oitenta) UFIR; (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

IV - infração de natureza leve, punida com multa de valor correspondente a 

50 (cinquenta) UFIR. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 1º Os valores das multas serão corrigidos no primeiro dia útil de cada mês 

pela variação da UFIR ou outro índice legal de correção dos débitos fiscais. (Vide Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice 

adicional específico é o previsto neste Código.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  
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Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  

II - grave - cinco pontos;  

III - média - quatro pontos;  

IV - leve - três pontos.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  

§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, 

excetuando-se aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte 

rodoviário de passageiros em viagens de longa distância transitando em rodovias com 

a utilização de ônibus, em linhas regulares intermunicipal, interestadual, internacional 

e aquelas em viagem de longa distância por fretamento e turismo ou de qualquer 

modalidade, excetuadas as situações regulamentadas pelo Contran a teor do art. 65 

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 

45 dias após a publicação) 

 

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 

competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação 

diversa da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma 

estabelecida pelo CONTRAN.  
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§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação 

diversa daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou 

entidade responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída 

do País, respeitado o princípio de reciprocidade.  

 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos 

casos previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano 

e, no caso de reincidência no período de doze meses pelo prazo mínimo de seis 

meses até o máximo de dois anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN. 

(Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

I – (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

II - (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados 

aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada 

quando o infrator atingir, no período de 12 (doze) meses, a contagem de 20 (vinte) 

pontos, conforme pontuação indicada no art. 259. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.547, de 14/12/2011) (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016)  

I - (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

II - (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 

Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e 

o curso de reciclagem. 
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§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 

20 (vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, será convocado pelo órgão executivo de trânsito estadual a 

participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no período de um ano, 

atingir quatorze pontos, conforme regulamentação do Contran. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá 

eliminados os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem 

subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º Após o término do curso de reciclagem, na forma do § 5º, o condutor não 

poderá ser novamente convocado antes de transcorrido o período de um ano. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) (Vide Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público 

tem o direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos 

motoristas que integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao 

volante, na forma que dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 

30/7/2015) 

§ 9º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 10. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 11. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão 
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ou entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário pelo prazo de até trinta 

dias, conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.  

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do 

veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de 

recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio 

pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de 

outros encargos previstos na legislação específica.  

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de 

qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado 

de funcionamento.  

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não 

possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o 

veículo para reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua 

reapresentação e vistoria. 

§ 5º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por 

serviço público executado diretamente ou contratado por licitação pública pelo critério 

de menor preço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) (Vide Lei  nº 

13.281, de 4/5/2016) 

Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:  

I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;  

II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas 

no inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;  

III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o 

disposto no art. 160.  

§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição 

do documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu 

cancelamento.  
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§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o 

infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames 

necessários à habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

 

Art. 264. (VETADO)  

 

Art. 265. As penalidades de suspensão do direito de dirigir e de cassação do 

documento de habilitação serão aplicadas por decisão fundamentada da autoridade 

de trânsito competente, em processo administrativo, assegurado ao infrator amplo 

direito de defesa.  

 

Art. 266. Quando o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais 

infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as respectivas penalidades.  

 

Art. 267. Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à 

infração de natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, não sendo 

reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, quando a 

autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta providência como 

mais educativa.  

§ 1º A aplicação da advertência por escrito não elide o acréscimo do valor da 

multa prevista no § 3º do art. 258, imposta por infração posteriormente cometida.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se igualmente aos pedestres, podendo a 

multa ser transformada na participação do infrator em cursos de segurança viária, a 

critério da autoridade de trânsito.  

 

Art. 268. O infrator será submetido a curso de reciclagem, na forma 

estabelecida pelo CONTRAN:  
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I - quando, sendo contumaz, for necessário à sua reeducação;  

II - quando suspenso do direito de dirigir;  

III - quando se envolver em acidente grave para o qual haja contribuído, 

independentemente de processo judicial;  

IV - quando condenado judicialmente por delito de trânsito;  

V - a qualquer tempo, se for constatado que o condutor está colocando em 

risco a segurança do trânsito;  

VI - em outras situações a serem definidas pelo CONTRAN.  

 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 269. A autoridade de trânsito ou seus agentes. na esfera das 

competências estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá 

adotar as seguintes medidas administrativas:  

I - retenção do veiculo;  

II - remoção do veículo;  

III - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IV - recolhimento da Permissão para Dirigir;  

V - recolhimento do Certificado de Registro;  

VI - recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual;  

VII - (VETADO);  

VIII - transbordo do excesso de carga;  
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IX - realização de teste de dosagem de alcoolemia ou perícia de substância 

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica;  

X - recolhimento de animais que se encontrem soltos nas vias e na faixa de 

domínio das vias de circulação, restituindo-os aos seus proprietários, após o 

pagamento de multas e encargos devidos.  

XI - realização de exames de aptidão física, mental, de legislação, de prática 

de primeiros socorros e de direção veicular. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 1º A ordem, o consentimento, a fiscalização, as medidas administrativas e 

coercitivas adotadas pelas autoridades de trânsito e sem agentes terão por objetivo 

prioritário a proteção à vida e à incolumidade física da pessoa.  

§ 2º As medidas administrativas previstas neste artigo não elidem a aplicação 

das penalidades impostas por infrações estabelecidas neste Código, possuindo 

caráter complementar a estas.  

§ 3º São documentos de habilitação a Carteira Nacional de Habilitação e a 

Permissão para Dirigir.  

§ 4º Aplica-se aos animais recolhidos na forma do inciso X o disposto nos arts. 

271 e 328, no que couber.  

Art. 270. O veiculo poderá ser retido nos casos expressos neste Código.  

§ 1º Quando a irregularidade puder ser sanada no local da infração, o veículo 

será liberado tão logo seja regularizada a situação.  

§ 2º Não sendo possível sanar a falha no local da infração, o veículo, desde 

que ofereça condições de segurança para circulação, poderá ser liberado e entregue 

a condutor regularmente habilitado, mediante recolhimento do Certificado de 

Licenciamento Anual, contra apresentação de recibo, assinalando-se prazo razoável 

ao condutor para regularizar a situação, para o que se considerará, desde logo, 

notificado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada 

no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 
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§ 3º O Certificado de Licenciamento Anual será devolvido ao condutor no 

órgão ou entidade aplicadores das medidas administrativas, tão logo o veículo seja 

apresentado à autoridade devidamente regularizado.  

§ 4º Não se apresentando condutor habilitado no local da infração, o veículo 

será recolhido ao depósito, aplicando-se neste caso o disposto nos parágrafos do art. 

262. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 5º A critério do agente, não se dará a retenção imediata, quando se tratar 

de veículo de transporte coletivo transportando passageiros ou veículo transportando 

produto perigoso ou perecível, desde que ofereça condições de segurança para 

circulação em via pública.  

§ 6º Não efetuada a regularização no prazo a que se refere o § 2º, será feito 

registro de restrição administrativa no Renavam por órgão ou entidade executivo de 

trânsito dos Estados e do Distrito Federal, que será retirada após comprovada a 

regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no 

DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 7º O descumprimento das obrigações estabelecidas no § 2º resultará em 

recolhimento do veículo ao depósito, aplicando-se, nesse caso, o disposto no art. 271. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

Art. 271. O veiculo será removido, nos casos previstos neste Código, para o 

depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, com circunscrição sobre a via.  

§ 1º A restituição do veículo removido só ocorrerá mediante prévio pagamento 

de multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos 

previstos na legislação específica. (Parágrafo único transformado em § 1º, com 

redação dada pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 2º A liberação do veículo removido é condicionada ao reparo de qualquer 

componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 
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funcionamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no 

DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 3º Se o reparo referido no § 2º demandar providência que não possa ser 

tomada no depósito, a autoridade responsável pela remoção liberará o veículo para 

reparo, na forma transportada, mediante autorização, assinalando prazo para 

reapresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015,  com redação 

dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 4º Os serviços de remoção, depósito e guarda de veículo poderão ser 

realizados por órgão público, diretamente, ou por particular contratado por licitação 

pública, sendo o proprietário do veículo o responsável pelo pagamento dos custos 

desses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, com redação 

dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 5º O proprietário ou o condutor deverá ser notificado, no ato de remoção do 

veículo, sobre as providências necessárias à sua restituição e sobre o disposto no art. 

328, conforme regulamentação do CONTRAN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a 

publicação) 

§ 6º Caso o proprietário ou o condutor não esteja presente no momento da 

remoção do veículo, a autoridade de trânsito, no prazo de 10 (dez) dias contado da 

data da remoção, deverá expedir ao proprietário a notificação prevista no § 5º, por 

remessa postal ou por outro meio tecnológico hábil que assegure a sua ciência, e, 

caso reste frustrada, a notificação poderá ser feita por edital. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 7º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário 

do veículo ou por recusa desse de recebê-la será considerada recebida para todos os 

efeitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 8º Em caso de veículo licenciado no exterior, a notificação será feita por 

edital. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 
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§ 9º Não caberá remoção nos casos em que a irregularidade puder ser sanada 

no local da infração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada 

no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 10. O pagamento das despesas de remoção e estada será correspondente 

ao período integral, contado em dias, em que efetivamente o veículo permanecer em 

depósito, limitado ao prazo de 6 (seis) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016) 

§ 11. Os custos dos serviços de remoção e estada prestados por particulares 

poderão ser pagos pelo proprietário diretamente ao contratado. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 12. O disposto no § 11 não afasta a possibilidade de o respectivo ente da 

Federação estabelecer a cobrança por meio de taxa instituída em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 13. No caso de o proprietário do veículo objeto do recolhimento comprovar, 

administrativa ou judicialmente, que o recolhimento foi indevido ou que houve abuso 

no período de retenção em depósito, é da responsabilidade do ente público a 

devolução das quantias pagas por força deste artigo, segundo os mesmos critérios da 

devolução de multas indevidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e da Permissão 

para Dirigir dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando 

houver suspeita de sua inautencidade ou adulteração.  

 

Art. 273. O recolhimento do Certificado de Registro dar-se-á mediante recibo, 

além dos casos previstos neste Código, quando:  

I - houver suspeita de inautenticidade ou adulteração;  

II - se, alienado o veículo, não for transferida sua propriedade no prazo de 

trinta dias.  
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Art. 274. O recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual dar-se-á 

mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando:  

I - houver suspeita de inautenticidade ou adulteração;  

II - se o prazo de licenciamento estiver vencido;  

III - no caso de retenção do veículo, se a irregularidade não puder ser sanada 

no local.  

 

Art. 275. O transbordo da carga com peso excedente é condição para que o 

veículo possa prosseguir viagem e será efetuado às expensas do proprietário do 

veículo, sem prejuízo da multa aplicável.  

Parágrafo único. Não sendo possível desde logo atender ao disposto neste 

artigo, o veículo será recolhida ao depósito, sendo liberado após sanada a 

irregularidade e pagas as despesas de remoção e estada.  

 

Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou por litro de 

ar alveolar sujeita o condutor às penalidades previstas no art. 165.  

Parágrafo único. O Contran disciplinará as margens de tolerância quando a 

infração for apurada por meio de aparelho de medição, observada a legislação 

metrológica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

 

Art. 277. O condutor de veículo automotor envolvido em acidente de trânsito 

ou que for alvo de fiscalização de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, 

perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos ou científicos, na forma 

disciplinada pelo Contran, permita certificar influência de álcool ou outra substância 

psicoativa que determine dependência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.760, de 20/12/2012) 
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§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

§ 2º A infração prevista no art. 165 também poderá ser caracterizada mediante 

imagem, vídeo, constatação de sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo 

Contran, alteração da capacidade psicomotora ou produção de quaisquer outras 

provas em direito admitidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006, e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas 

no art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos 

procedimentos previstos no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veiculo 

à pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a 

penalidade prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão 

para fim de pesagem obrigatória.  

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do 

veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que 

incorre, as estabelecidas no art. 210.  

Art. 279. Em caso de acidente com vítima, envolvendo veículo equipado com 

registrador instantâneo de velocidade e tempo, somente o perito oficial encarregado 

do levantamento pericial poderá retirar o disco ou unidade armazenadora do registro.  

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Da Autuação 
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Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á 

auto de infração, do qual constará:  

I - tipificação da infração;  

II - local, data e hora do cometimento da infração;  

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e 

outros elementos julgados necessários à sua identificação;  

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como 

notificação do cometimento da infração.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do 

agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento 

audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, 

previamente regulamentado pelo CONTRAN.  

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará 

o fato à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do 

veículo, além dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no 

artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de 

infração poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar 

designado pela autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua 

competência.  
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Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 

 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida 

neste Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração 

e aplicará a penalidade cabível.  

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 

insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da 

autuação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do 

veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, 

que assegure a ciência da imposição da penalidade.  

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário 

do veículo será considerada válida para todos os efeitos.  

§ 2º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições 

consulares de carreira e de representações de organismos internacionais e de seus 

integrantes será remetida ao Ministério das Relações Exteriores para as providências 

cabíveis e cobrança dos valores, no caso de multa.  

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção 

daquela de que trata o § 1º do art. 259, a notificação será encaminhada ao proprietário 

do veículo, responsável pelo seu pagamento.  

§ 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para 

apresentação de recurso pelo responsável pela infração, que não será inferior a trinta 
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dias contados da data da notificação da penalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.602, de 21/1/1998) 

§ 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo 

anterior será a data para o recolhimento de seu valor. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 282-A. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 283. (VETADO)  

 

Art. 284. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento 

expressa na notificação, por oitenta por cento do seu valor.  

Parágrafo único. Não ocorrendo o pagamento da multa no prazo estabelecido, 

seu valor será atualizado à data do pagamento, pelo mesmo número de UFIR fixado 

no art. 258. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 2º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 3º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 4º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 285. O recurso previsto no art. 283 será interposto perante a autoridade 

que impôs a penalidade, a qual remetê-lo-á à JARI, que deverá julgá-lo em até trinta 

dias.  

§ 1º O recurso não terá efeito suspensivo.  
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§ 2º A autoridade que impôs a penalidade remeterá o recurso ao órgão 

julgador, dentro dos dez dias úteis subseqüentes à sua apresentação, e, se o entender 

intempestivo, assinalará o fato no despacho de encaminhamento.  

§ 3º Se, por motivo de força maior, o recurso não for julgado dentro do prazo 

previsto neste artigo, a autoridade que impôs a penalidade, de ofício, ou por solicitação 

do recorrente, poderá conceder-lhe efeito suspensivo.  

 

Art. 286. O recurso contra a imposição de multa poderá ser interposto no prazo 

legal, sem o recolhimento do seu valor.  

§ 1º No caso de não provimento do recurso, aplicar-se-á o estabelecido no 

parágrafo único do art. 284.  

§ 2º Se o infrator recolher o valor da multa e apresentar recurso, se julgada 

improcedente a penalidade, ser-lhe-á devolvida a importância paga, atualizada em 

UFIR ou por índice legal de correção dos débitos fiscais.  

 

Art. 287. Se a infração for cometida em localidade diversa daquela do 

licenciamento do veículo, o recurso poderá ser apresentado junto ao órgão ou 

entidade de trânsito da residência ou domicílio do infrator.  

Parágrafo único. A autoridade de trânsito que receber o recurso deverá 

remetê-lo, de pronto, à autoridade que impôs a penalidade acompanhado das cópias 

dos prontuários necessários ao julgamento.  

 

Art. 288. Das decisões da JARI cabe recurso a ser interposto, na forma do 

artigo seguinte, no prazo de trinta dias contado da publicação ou da notificação da 

decisão.  
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§ 1º O recurso será interposto, da decisão do não provimento, pelo 

responsável pela infração, e da decisão de provimento, pela autoridade que impôs a 

penalidade.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010)  

 

Art. 289. O recurso de que trata o artigo anterior será apreciado no prazo de 

trinta dias:  

I - tratando-se de penalidade imposta pelo órgão ou entidade de trânsito da 

União:  

a) em caso de suspensão do direito de dirigir por mais de seis meses, 

cassação do documento de habilitação ou penalidade por infrações gravíssimas, pelo 

CONTRAN;   

b) nos demais casos, por colegiado especial integrado pelo Coordenador-

Geral da JARI, pelo Presidente da Junta que apreciou o recurso e por mais um 

Presidente de Junta;  

II - tratando-se de penalidade imposta por órgão ou entidade de trânsito 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, pelos CETRAN E CONTRANDIFE, 

respectivamente.  

Parágrafo único. No caso da alínea b do inciso I, quando houver apenas uma 

JARI, o recurso será julgado por seus próprios membros.  

Art. 290. A apreciação do recurso previsto no art. 288 encerra a instância 

administrativa de julgamento de infrações penalidades. (Vide Lei  nº 13.281, de 

4/5/2016) 

I – (Vide Lei  nº 13.281, de 4/5/2016) 

II – (Vide Lei  nº 13.281, de 4/5/2016) 

III – (Vide Lei  nº 13.281, de 4/5/2016) 
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Parágrafo único. Esgotados os recursos, as penalidades aplicadas nos termos 

deste Código serão cadastradas no RENACH.  

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de veículos automotores, previstos 

neste Código, aplicam-se as normas gerais do Código Penal e do Código de Processo 

Penal, se este Capítulo não dispuser de modo diverso, bem como a Lei nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995, no que couber.  

§ 1º Aplica-se aos crimes de trânsito de lesão corporal culposa o disposto nos 

arts. 74, 76 e 88 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, exceto se o agente 

estiver:  

I - sob a influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa que 

determine dependência;  

II - participando, em via pública, de corrida, disputa ou competição 

automobilística, de exibição ou demonstração de perícia em manobra de veículo 

automotor, não autorizada pela autoridade competente;  

III - transitando em velocidade superior à máxima permitida para a via em 50 

km/h (cinquenta quilômetros por hora). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 
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§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º deste artigo, deverá ser instaurado 

inquérito policial para a investigação da infração penal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação 

para dirigir veículo automotor pode ser imposta isolada ou cumulativamente com 

outras penalidades. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, 

publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua 

publicação) 

 

Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão 

ou a habilitação, para dirigir veículo automotor, tem a duração de dois meses a cinco 

anos.  

§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será intimado a 

entregar à autoridade judiciária, em quarenta e oito horas, a Permissão para Dirigir ou 

a Carteira de Habilitação.  

§ 2º A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou 

a habilitação para dirigir veículo automotor não se inicia enquanto o sentenciado, por 

efeito de condenação penal, estiver recolhido a estabelecimento prisional.  

 

Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, havendo 

necessidade para a garantia da ordem pública, poderá o juiz, como medida cautelar, 

de ofício, ou a requerimento do Ministério Público ou ainda mediante representação 

da autoridade policial, decretar, em decisão motivada, a suspensão da permissão ou 

da habilitação para dirigir veículo automotor, ou a proibição de sua obtenção.  

Parágrafo único. Da decisão que decretar a suspensão ou a medida cautelar, 

ou da que indeferir o requerimento do Ministério Público, caberá recurso em sentido 

estrito, sem efeito suspensivo.  
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Art. 295. A suspensão para dirigir veículo automotor ou a proibição de se obter 

a permissão ou a habilitação será sempre comunicada pela autoridade judiciária ao 

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e ao órgão de trânsito do Estado em que 

o indiciado ou réu for domiciliado ou residente.  

 

Art. 296. Se o réu for reincidente na prática de crime previsto neste Código, o 

juiz aplicará a penalidade de suspensão da permissão ou habilitação para dirigir 

veículo automotor, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 297. A penalidade de multa reparatória consiste no pagamento, mediante 

depósito judicial em favor da vitima, ou seus sucessores, de quantia calculada com 

base no disposto no § 1º do art. 49 do Código Penal, sempre que houver prejuízo 

material resultante do crime.  

§ 1º A multa reparatória não poderá ser superior ao valor do prejuízo 

demonstrado no processo.  

§ 2º Aplica-se à multa reparatória o disposto nos arts. 50 a 52 do Código 

Penal.  

§ 3º Na indenização civil do dano, o valor da multa reparatória será 

descontado.  

Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penalidades dos crimes 

de trânsito ter o condutor do veículo cometido a infração:  

I - com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com grande risco de 

grave dano patrimonial a terceiros;  

II - utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou adulteradas;  

III - sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  
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IV - com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de categoria 

diferente da do veiculo;  

V - quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados especiais com o 

transporte de passageiros ou de carga;  

VI - utilizando veículo em que tenham sido adulterados equipamentos ou 

características que afetem a sua segurança ou o seu funcionamento de acordo com 

os limites de velocidade prescritos nas especificações do fabricante;  

VII - sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente destinada a 

pedestres.  

 

Art. 299. (VETADO)  

 

Art. 300. (VETADO)  

 

Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trânsito de que 

resulte vítima, não se imporá a prisão em flagrante, nem se exigirá fiança, se prestar 

pronto e integral socorro àquela.  

 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  



386 

 

§ 1º No homicídio culposo cometido na direção de veículo automotor, a pena 

é aumentada de 1/3 (um terço) à metade, se o agente: (Parágrafo único transformado 

em §1º e com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 

12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em 

vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro 

dia do sexto mês após a sua publicação) 

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à 

vítima do acidente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, 

publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua 

publicação) 

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, 

publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua 

publicação) 

V -  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

§ 2º Se o agente conduz veículo automotor com capacidade psicomotora 

alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que 

determine dependência ou participa, em via, de corrida, disputa ou competição 

automobilística ou ainda de exibição ou demonstração de perícia em manobra de 

veículo automotor, não autorizada pela autoridade competente: 

Penas - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e suspensão ou proibição de 

se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em 



387 

 

vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) (Vide Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se ocorrer 

qualquer das hipóteses do § 1º do art. 302. (Parágrafo único com redação dada pela 

Lei nº 12.971, de 9/5/2014) 

   

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar 

imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, 

deixar de solicitar auxílio da autoridade pública:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave.  

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do 

veículo, ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima 

com morte instantânea ou com ferimentos leves.  

 

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à 

responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuídas:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada 

em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine 

dependência: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
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Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição 

de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (Redação dada 

pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas por:  

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue 

ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou  

II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da 

capacidade psicomotora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

§ 2º A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste 

de alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou 

outros meios de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012 e com redação dada pela Lei 

nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do 

sexto mês após a sua publicação) 

§ 3º O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos testes de 

alcoolemia ou toxicológicos para efeito de caracterização do crime tipificado neste 

artigo. (Primitivo parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008, 

transformado em § 3º pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012 e com redação dada pela Lei 

nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do 

sexto mês após a sua publicação) 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição 

adicional de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de 

entregar, no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a 

Carteira de Habilitação.  
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Art. 308. Participar, na direção de veículo automotor, em via pública, de 

corrida, disputa ou competição automobilística não autorizada pela autoridade 

competente, gerando situação de risco à incolumidade pública ou privada: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 

12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

Penas - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, multa e suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

(Pena com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 

12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

§ 1º Se da prática do crime previsto no caput resultar lesão corporal de 

natureza grave, e as circunstâncias demonstrarem que o agente não quis o resultado 

nem assumiu o risco de produzi-lo, a pena privativa de liberdade é de reclusão, de 3 

(três) a 6 (seis) anos, sem prejuízo das outras penas previstas neste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor 

no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

§ 2º Se da prática do crime previsto no caput resultar morte, e as 

circunstâncias demonstrarem que o agente não quis o resultado nem assumiu o risco 

de produzi-lo, a pena privativa de liberdade é de reclusão de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, 

sem prejuízo das outras penas previstas neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do 

sexto mês após a sua publicação) 

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida Permissão 

para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de 

dano:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

 

Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa 

não habilitada, com habilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou, 
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ainda, a quem, por seu estado de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não 

esteja em condições de conduzi-lo com segurança:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

 

Art. 310-A. (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

 

Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a segurança nas 

proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e desembarque de 

passageiros, logradouros estreitos, ou onde haja grande movimentação ou 

concentração de pessoas, gerando perigo de dano:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

 

Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente automobilístico com 

vítima, na pendência do respectivo procedimento policial preparatório, inquérito 

policial ou processo penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir 

a erro o agente policial, o perito, ou juiz:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que não iniciados, 

quando da inovação, o procedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos quais 

se refere.  

 

Art. 312-A. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 313. O Poder Executivo promoverá a nomeação dos membros do 

CONTRAN no prazo de sessenta dias da publicação deste Código.  

 

Art. 314. O CONTRAN tem o prazo de duzentos e quarenta dias a partir da 

publicação deste Código para expedir as resoluções necessárias à sua melhor 

execução, bem como revisar todas as resoluções anteriores à sua publicação, dando 

prioridade àquelas que visam a diminuir o número de acidentes e a assegurar a 

proteção de pedestres.  

Parágrafo único. As resoluções do CONTRAN, existentes até a data de 

publicação deste Código, continuam em vigor naquilo em que não conflitem com ele.  

 

Art. 315. O Ministério da Educação e do Desporto, mediante proposta do 

CONTRAN, deverá, no prazo de duzentos e quarenta dias contado da publicação, 

estabelecer o currículo com conteúdo programático relativo à segurança e à educação 

de trânsito, a fim de atender o disposto neste Código.  

 

Art. 316. O prazo de notificação previsto no inciso II do parágrafo único do art. 

281 só entrará em vigor após duzentos e quarenta dias contados da publicação desta 

Lei.  

 

Art. 317. Os órgãos e entidades de trânsito concederão prazo de até um ano 

para a adaptação dos veículos de condução de escolares e de aprendizagem às 

normas do inciso III do art. 136 e art. 154, respectivamente.  

 

Art. 318. (VETADO)  
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Art. 319. Enquanto não forem baixadas novas normas pelo CONTRAN, 

continua em vigor o disposto no art. 92 do Regulamento do Código Nacional de 

Trânsito - Decreto nº 62.127, de 16 de janeiro de 1968.  

 

Art. 319-A. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 

aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, 

policiamento, fiscalização e educação de trânsito.  

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de 

trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito 

nacional destinado à segurança e educação de trânsito. (Vide Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

§ 2º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 320-A. Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

poderão integrar-se para a ampliação e o aprimoramento da fiscalização de trânsito, 

inclusive por meio do compartilhamento da receita arrecadada com a cobrança das 

multas de trânsito. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015 

convertida na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 321. (VETADO)  

 

Art. 322. (VETADO)  
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Art. 323. O CONTRAN, em cento e oitenta dias, fixará a metodologia de 

aferição de peso de veículos, estabelecendo percentuais de tolerância, sendo durante 

este período suspensa a vigência das penalidades previstas no inciso V do art. 231, 

aplicando-se a penalidade de vinte UFIR por duzentos quilogramas ou fração de 

excesso.  

Parágrafo único. Os limites de tolerância a que se refere este artigo, até a sua 

fixação pelo CONTRAN, são aqueles estabelecidos pela Lei nº 7.408, de 25 de 

novembro de 1985.  

 

Art. 324. (VETADO)  

 

Art. 325. As repartições de trânsito conservarão por cinco anos os 

documentos relativos à habilitação de condutores e ao registro e licenciamento de 

veículos, podendo ser microfilmados ou armazenados em meio magnético ou óptico 

para todos os efeitos legais. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 1º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 2º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 3º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 326. A Semana Nacional de Trânsito será comemorada anualmente no 

período compreendido entre 18 e 25 de setembro.  

 

Art. 327. A partir da publicação deste Código, somente poderão ser fabricados 

e licenciados veículos que obedeçam aos limites de peso e dimensões fixados na 

forma desta Lei, ressalvados os que vierem a ser regulamentados pelo CONTRAN.  

Parágrafo único. (VETADO)  
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Art. 328. O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não reclamado 

por seu proprietário dentro do prazo de sessenta dias, contado da data de 

recolhimento, será avaliado e levado a leilão, a ser realizado preferencialmente por 

meio eletrônico. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.160, de 

25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 1º Publicado o edital do leilão, a preparação poderá ser iniciada após trinta 

dias, contados da data de recolhimento do veículo, o qual será classificado em duas 

categorias: 

I - conservado, quando apresenta condições de segurança para trafegar; e 

II - sucata, quando não está apto a trafegar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a 

publicação) 

§ 2º Se não houver oferta igual ou superior ao valor da avaliação, o lote será 

incluído no leilão seguinte, quando será arrematado pelo maior lance, desde que por 

valor não inferior a cinquenta por cento do avaliado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a 

publicação) 

§ 3º Mesmo classificado como conservado, o veículo que for levado a leilão 

por duas vezes e não for arrematado será leiloado como sucata. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias 

após a publicação) 

§ 4º É vedado o retorno do veículo leiloado como sucata à circulação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 5º A cobrança das despesas com estada no depósito será limitada ao prazo 

de seis meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no 

DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 
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§ 6º Os valores arrecadados em leilão deverão ser utilizados para custeio da 

realização do leilão, dividindo-se os custos entre os veículos arrematados, 

proporcionalmente ao valor da arrematação, e destinando-se os valores 

remanescentes, na seguinte ordem, para: 

I - as despesas com remoção e estada; 

II - os tributos vinculados ao veículo, na forma do § 10; 

III - os credores trabalhistas, tributários e titulares de crédito com garantia real, 

segundo a ordem de preferência estabelecida no art. 186 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional); 

IV - as multas devidas ao órgão ou à entidade responsável pelo leilão; 

V - as demais multas devidas aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 

Trânsito, segundo a ordem cronológica; e 

VI - os demais créditos, segundo a ordem de preferência legal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 

150 dias após a publicação) 

§ 7º Sendo insuficiente o valor arrecadado para quitar os débitos incidentes 

sobre o veículo, a situação será comunicada aos credores. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após 

a publicação) 

§ 8º Os órgãos públicos responsáveis serão comunicados do leilão 

previamente para que formalizem a desvinculação dos ônus incidentes sobre o veículo 

no prazo máximo de dez dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, 

publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 9º Os débitos incidentes sobre o veículo antes da alienação administrativa 

ficam dele automaticamente desvinculados, sem prejuízo da cobrança contra o 

proprietário anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada 

no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 
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§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º inclusive ao débito relativo a tributo cujo fato 

gerador seja a propriedade, o domínio útil, a posse, a circulação ou o licenciamento 

de veículo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU 

de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 11. Na hipótese de o antigo proprietário reaver o veículo, por qualquer meio, 

os débitos serão novamente vinculados ao bem, aplicando-se, nesse caso, o disposto 

nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 271. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, 

publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 12. Quitados os débitos, o saldo remanescente será depositado em conta 

específica do órgão responsável pela realização do leilão e ficará à disposição do 

antigo proprietário, devendo ser expedida notificação a ele, no máximo em trinta dias 

após a realização do leilão, para o levantamento do valor no prazo de cinco anos, 

após os quais o valor será transferido, definitivamente, para o fundo a que se refere o 

parágrafo único do art. 320. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, 

publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 13. Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao animal recolhido, a 

qualquer título, e não reclamado por seu proprietário no prazo de sessenta dias, a 

contar da data de recolhimento, conforme regulamentação do CONTRAN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 

150 dias após a publicação) 

§ 14. Não se aplica o disposto neste artigo ao veículo recolhido a depósito por 

ordem judicial ou ao que esteja à disposição de autoridade policial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 

150 dias após a publicação) (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 15. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 16. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 17. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 18. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
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Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para 

exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do 

registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro 

e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável 

pela respectiva concessão ou autorização.  

 

Art. 330. Os estabelecimentos onde se executem reformas ou recuperação de 

veículos e os que comprem, vendam ou desmontem veículos, usados, ou não, são 

obrigados a possuir livros de registro de seu movimento de entrada e saída e de uso 

de placas de experiência, conforme modelos aprovados e rubricados pelos órgãos de 

trânsito.  

§ 1º Os livros indicarão:  

I - data de entrada do veículo no estabelecimento;  

II - nome, endereço e identidade do proprietário ou vendedor;  

III - data da saída ou baixa, nos casos de desmontagem;  

IV - nome, endereço e identidade do comprador;  

V - características do veículo constantes do seu certificado de registro;  

VI - número da placa de experiência.  

§ 2º Os livros terão suas páginas numeradas tipograficamente e serão 

encadernados ou em folhas soltas, sendo que, no primeiro caso, conterão termo de 

abertura e encerramento lavrados pelo proprietário e rubricados pela repartição de 

trânsito, enquanto, no segundo, todas as folhas serão autenticadas pela repartição de 

trânsito.  

§ 3º A entrada e a saída de veículos nos estabelecimentos referidos neste 

artigo registrar-se-ão no mesmo dia em que se verificarem assinaladas, inclusive, as 
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horas a elas correspondentes, podendo os veículos irregulares lá encontrados ou suas 

sucatas ser apreendidos ou retidos para sua completa regularização.  

§ 4º As autoridades de trânsito e as autoridades policiais terão acesso aos 

livros sempre que o solicitarem, não podendo, entretanto, retirá-los do 

estabelecimento.  

§ 5º A falta de escrituração dos livros, o atraso, a fraude ao realizá-lo e a 

recusa de sua exibição serão punidas com a multa prevista para as infrações 

gravíssimas, independente das demais cominações legais cabíveis.  

§ 6º Os livros previstos neste artigo poderão ser substituídos por sistema 

eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.154, de 30/7/2015) 

 

Art. 331. Até a nomeação e posse dos membros que passarão a integrar os 

colegiados destinados ao julgamento dos recursos administrativos previstos na Seção 

II do Capítulo XVIII deste Código, o julgamento dos recursos ficará a cargo dos órgãos 

ora existentes.  

 

Art. 332. Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito 

proporcionarão aos membros do CONTRAN, CETRAN e CONTRANDIFE, em serviço, 

todas as facilidades para o cumprimento de sua missão, fornecendo-lhes as 

informações que solicitarem, permitindo-lhes inspecionar a execução de quaisquer 

serviços e deverão atender prontamente suas requisições.  

 

Art. 333. O CONTRAN estabelecerá, em até cento e vinte dias após a 

nomeação de seus membros, as disposições previstas nos arts. 91 e 92, que terão de 

ser atendidas pelos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários 

para exercerem suas competências.  
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§ 1º Os órgãos e entidades de trânsito já existentes terão prazo de um ano, 

após a edição das normas, para se adequarem às novas disposições estabelecidas 

pelo CONTRAN, conforme disposto neste artigo.  

§ 2º Os órgãos e entidades de trânsito a serem criados exercerão as 

competências previstas neste Código em cumprimento às exigências estabelecidas 

pelo CONTRAN, conforme disposto neste artigo, acompanhados pelo respectivo 

CETRAN, se órgão ou entidade municipal, ou CONTRAN, se órgão ou entidade 

estadual, do Distrito Federal ou da União, passando a integrar o Sistema Nacional de 

Trânsito.  

 

Art. 334. As ondulações transversais existentes deverão ser homologadas 

pelo órgão ou entidade competente no prazo de um ano, a partir da publicação deste 

Código, devendo ser retiradas em caso contrário.  

 

Art. 335. (VETADO)  

 

Art. 336. Aplicam-se os sinais de trânsito previstos no Anexo II até a 

aprovação pelo CONTRAN, no prazo de trezentos e sessenta dias da publicação 

desta Lei, após a manifestação da Câmara Temática de Engenharia, de Vias e 

Veículos e obedecidos os padrões internacionais.  

 

Art. 337. Os CETRAN terão suporte técnico e financeiro dos Estados e 

Municípios que os compõem e, o CONTRANDIFE, do Distrito Federal.  

 

Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os importadores e fabricantes, ao 

comerciarem veículos automotores de qualquer categoria e ciclos, são obrigados a 

fornecer, no ato da comercialização do respectivo veículo, manual contendo normas 
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de circulação, infrações, penalidades, direção defensiva, primeiros socorros e Anexos 

do Código de Trânsito Brasileiro.  

 

Art. 339. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor 

de R$ 264.954,00 (duzentos e sessenta e quatro mil, novecentos e cinqüenta e quatro 

reais), em favor do ministério ou órgão a que couber a coordenação máxima do 

Sistema Nacional de Trânsito, para atender as despesas decorrentes da implantação 

deste Código.  

 

Art. 340. Este Código entra em vigor cento e vinte dias após a data de sua 

publicação.  

 

Art. 341. Ficam revogadas as Leis nºs 5.108, de 21 de setembro de 1966, 

5.693, de 16 de agosto de 1971, 5.820, de 10 de novembro de 1972, 6.124, de 25 de 

outubro de 1974, 6.308,de 15 de dezembro de 1975, 6.369, de 27 de outubro de 1976, 

6.731, de 4 de dezembro de 1979, 7.031, de 20 de setembro de 1982, 7.052, de 02 

de dezembro de 1982, 8.102, de 10 de dezembro de 1990, os arts. 1º a 6º e 11 do 

Decreto-lei nº 237, de 28 de fevereiro de 1967, e os Decretos-lei nºs 584, de 16 de 

maio de 1969, 912, de 2 de outubro de 1969, e 2.448, de 21 de julho de 1988.  

Brasília, 23 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da 

República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Iris Rezende  

Eliseu Padilha  
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ANEXO I  

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 

 

ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada 

à parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de 

pedestres e bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, 

credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de 

fiscalização, operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos 

alvéolos pulmonares. (Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, 

com capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade 

executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele 

expressamente credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos 

centros das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, 

considerando-se todos os elementos rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, 

para efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de 

bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 
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BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por linhas 

longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos. 

CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando 

possível, à implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar 

outro. 

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto 

total de até três mil e quinhentos quilogramas. 

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga 

no mesmo compartimento. 

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas 

pistas de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade de tração 

é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas 

limitações de geração e multiplicação de momento de força e resistência dos 

elementos que compõem a transmissão. 

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automotores em sinal 

de regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma classe. 

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de 

pequenas cargas. 

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga. 

CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado na 

sinalização de vias e veículos (olho-de-gato). 

CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas. 

CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana. 
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CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva 

de ciclos, delimitada por sinalização específica. 

CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de 

combustão interna, cuja cilindrada não exceda a cinquenta centímetros cúbicos (3,05 

polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a cinquenta 

quilômetros por hora. CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, 

separada fisicamente do tráfego comum. 

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de mudança 

da direção original do veículo. 

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível. 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha a função 

específica de proporcionar maior segurança ao usuário da via, alertando-o sobre 

situações de perigo que possam colocar em risco sua integridade física e dos demais 

usuários da via, ou danificar seriamente o veículo. 

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo superior ao 

necessário para embarque ou desembarque de passageiros. 

ESTRADA - via rural não pavimentada. 

ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar. 

(Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, delimitada por lei 

específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de trânsito competente com 

circunscrição sobre a via. 

FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais em que a pista 

pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas viárias longitudinais, que tenham 

uma largura suficiente para permitir a circulação de veículos automotores. 

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas estabelecidas 

na legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa de trânsito, no 
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âmbito de circunscrição dos órgãos e entidades executivos de trânsito e de acordo 

com as competências definidas neste Código. 

FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou impedimento 

de locomoção na faixa apropriada. 

FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter o veículo 

imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, se este se encontra 

desengatado. 

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a diminuir a 

marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço. 

FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a diminuição da 

marcha do veículo ou pará-lo. 

GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, adotados 

exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito nas vias, para orientar, 

indicar o direito de passagem dos veículos ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-

se ou completando outra sinalização ou norma constante deste Código. 

GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de braço, 

adotados exclusivamente pelos condutores, para orientar ou indicar que vão efetuar 

uma manobra de mudança de direção, redução brusca de velocidade ou parada. 

ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, destinado à 

ordenação dos fluxos de trânsito em uma interseção. 

INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de trânsito, às 

normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito e a 

regulamentação estabelecida pelo órgão ou entidade executiva do trânsito. 

INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação, 

incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações. 

INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para atender 

circunstância momentânea do trânsito. 
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LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo a obrigações do proprietário 

de veículo, comprovado por meio de documento específico (Certificado de 

Licenciamento Anual). 

LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pela municipalidade à 

circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais 

como calçada, parques, áreas de lazer, calçadões. 

LOTAÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, que o 

veículo transporta, expressa em quilogramas para os veículos de carga, ou número 

de pessoas, para os veículos de passageiros. 

LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das vias urbanas ou rurais e que 

com elas se limita. 

LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a iluminar a via até uma grande 

distância do veículo. 

LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a via diante do 

veículo, sem ocasionar ofuscamento ou incômodo injustificáveis aos condutores e 

outros usuários da via que venham em sentido contrário. 

LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indicar aos demais usuários da 

via, que se encontram atrás do veículo, que o condutor está aplicando o freio de 

serviço. 

LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - luz do veículo destinada a 

indicar aos demais usuários da via que o condutor tem o propósito de mudar de 

direção para a direita ou para a esquerda. 

LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada a iluminar atrás do veículo 

e advertir aos demais usuários da via que o veículo está efetuando ou a ponto de 

efetuar uma manobra de marcha à ré. 

LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a aumentar a iluminação da via 

em caso de neblina, chuva forte ou nuvens de pó. 
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LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo destinada a indicar a presença 

e a largura do veículo. 

MANOBRA - movimento executado pelo condutor para alterar a posição em 

que o veículo está no momento em relação à via. 

MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais constituídos de linhas, marcações, 

símbolos ou legendas, em tipos e cores diversas, apostos ao pavimento da via. 

MICROÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade 

para até vinte passageiros. 

MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem "side-car", 

dirigido por condutor em posição montada. 

MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em 

posição sentada. 

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cuja carroçaria seja 

fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou finalidades análogas. 

NOITE - período do dia compreendido entre o pôr-do-sol e o nascer do sol. 

ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais 

de vinte passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior 

comodidade destes, transporte número menor. 

OPERAÇÃO DE CARGA E DESACARGA - imobilização do veículo, pelo 

tempo estritamente necessário ao carregamento ou descarregamento de animais ou 

carga, na forma disciplinada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito competente 

com circunscrição sobre a via. 

OPERAÇÃO DE TRÂNSITO - monitoramento técnico baseado nos conceitos 

de Engenharia de Tráfego, das condições de fluidez, de estacionamento e parada na 

via, de forma a reduzir as interferências tais como veículos quebrados, acidentados, 

estacionados irregularmente atrapalhando o trânsito, prestando socorros imediatos e 

informações aos pedestres e condutores. 
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PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente 

necessário para efetuar embarque ou desembarque de passageiros. 

PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de nível entre uma via e uma linha 

férrea ou trilho de bonde com pista própria. 

PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO - movimento de passagem à frente de 

outro veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade, mas em faixas 

distintas da via. 

PASSAGEM SUBTERRÂNEA - obra-de-arte destinada à transposição de 

vias, em desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos. 

PASSARELA - obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível 

aéreo, e ao uso de pedestres. 

PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso, 

separada por pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada 

à circulação exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas. 

PATRULHAMENTO - função exercida pela Polícia Rodoviária Federal com o 

objetivo de garantir obediência às normas de trânsito, assegurando a livre circulação 

e evitando acidentes. 

PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana e área rural. 

PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao pavimento, 

constituído da soma da tara mais a lotação. 

PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido ao pavimento 

pela combinação de um caminhão-trator mais seu semi-reboque ou do caminhão mais 

o seu reboque ou reboques. 

PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, utilizada em caráter de 

advertência, destinada a indicar aos demais usuários da via que o veículo está 

imobilizado ou em situação de emergência. 
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PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de veículos, 

identificada por elementos separadores ou por diferença de nível em relação às 

calçadas, ilhas ou aos canteiros centrais. 

PLACAS - elementos colocados na posição vertical, fixados ao lado ou 

suspensos sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente e, 

eventualmente, variáveis, mediante símbolo ou legendas pré-reconhecidas e 

legalmente instituídas como sinais de trânsito. 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas 

Polícias Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a 

segurança pública e de garantir obediência às normas relativas à segurança de 

trânsito, assegurando a livre circulação e evitando acidentes. 

PONTE - obra de construção civil destinada a ligar margens opostas de uma 

superfície líquida qualquer. 

REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor. 

REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização de 

regulamentação pelo órgão ou entidade competente com circunscrição sobre a via, 

definindo, entre outros, sentido de direção, tipo de estacionamento, horários e dias. 

REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, destinada ao 

uso de pedestres durante a travessia da mesma. 

RENACH - Registro Nacional de Condutores Habilitados. 

RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores. 

RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção original de 

veículos. 

RODOVIA - via rural pavimentada. 

SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apóia na sua unidade 

tratora ou é a ela ligado por meio de articulação. 
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SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que se utilizam de 

placas, marcas viárias, equipamentos de controle luminosos, dispositivos auxiliares, 

apitos e gestos, destinados exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos 

e pedestres. 

SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança 

colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, 

possibilitando melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos e pedestres 

que nela circulam. 

SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente pelos agentes 

da autoridade de trânsito nas vias, para orientar ou indicar o direito de passagem dos 

veículos ou pedestres, sobrepondo-se ou completando sinalização existente no local 

ou norma estabelecida neste Código. 

TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos de carroçaria e 

equipamento, do combustível, das ferramentas e acessórios, da roda sobressalente, 

do extintor de incêndio e do fluído de arrefecimento, expresso em quilogramas. 

TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis 

rodas, acoplado ou adaptado à traseira de automóvel ou camionete, utilizado em geral 

em atividades turísticas como alojamento, ou para atividades comerciais. 

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas e animais 

nas vias terrestres. 

TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma faixa 

demarcada para outra. 

TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho agrícola, de 

construção e pavimentação e tracionar outros veículos e equipamentos. 

ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro veículo que se 

desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e na mesma faixa de tráfego, 

necessitando sair e retornar à faixa de origem. 
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UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, 

inclusive fora de estrada. 

VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, sendo um 

deles automotor. 

VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que circule por 

seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e 

coisas, ou para a tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e 

coisas. O termo compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não 

circulam sobre trilhos (ônibus elétrico). 

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, podendo 

transportar dois passageiros, exclusive o condutor. 

VEÍCULO DE COLEÇÃO - aquele que, mesmo tendo sido fabricado há mais 

de trinta anos, conserva suas características originais de fabricação e possui valor 

histórico próprio. 

VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo o primeiro um 

veículo automotor e os demais reboques ou equipamentos de trabalho agrícola, 

construção, terraplenagem ou pavimentação. 

VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao transporte 

de carga com peso bruto total máximo superior a dez mil quilogramas e de 

passageiros, superior a vinte passageiros. 

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de pessoas 

e suas bagagens. 

VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte simultâneo de 

carga e passageiro. 

VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, 

compreendendo a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 
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VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos especiais 

com trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes 

lindeiros e sem travessia de pedestres em nível. 

VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível, geralmente 

controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias 

e locais, possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade. 

VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que tenha 

necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, possibilitando o 

trânsito dentro das regiões da cidade. 

VIA LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível não 

semaforizadas, destinada apenas ao acesso local ou a áreas restritas. 

VIA RURAL - estradas e rodovias. 

VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à 

circulação pública, situados na área urbana, caracterizados principalmente por 

possuírem imóveis edificados ao longo de sua extensão. 

VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias destinadas à 

circulação prioritária de pedestres. 

VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma depressão de 

terreno ou servir de passagem superior. 

 

 

ANEXO II – SINALIZAÇÃO 

(Publicado no Diário Oficial da União p. 21229/21246, e disponível no texto 

digitalizado) 
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ANEXO G - RESOLUÇÃO Nº 1069, DE 27 DE OUTUBRO DE 2014 

 

Dispõe sobre Diretrizes Gerais de Responsabilidade Técnica em 

estabelecimentos comerciais de exposição, manutenção, higiene estética e venda ou 

doação de animais, e dá outras providências. O CONSELHO FEDERAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV), no uso das atribuições lhe conferidas pelo artigo 

16, “f”, da Lei 5.517, de 23 de outubro de 1968, considerando que a exposição, 

manutenção, higiene, estética e venda ou doação de animais em estabelecimentos 

comerciais é uma prática comum no país e que estes procedimentos podem afetar o 

bemestar animal, considerando a competência do CFMV em regulamentar, disciplinar 

e fiscalizar a responsabilidade técnica nos estabelecimentos comerciais que atuam 

nesse segmento, considerando a crescente preocupação do CFMV e da sociedade 

quanto ao bem-estar dos animais, considerando que os animais envolvidos no 

processo de comercialização são seres sencientes, e considerando a necessidade de 

garantir as condições de saúde animal e saúde pública, RESOLVE: 

Art. 7º Com relação aos animais submetidos a procedimentos de higiene e 

estética, o responsável técnico pelo serviço deve: I - supervisionar a elaboração de 

manual de boas práticas que contemple as necessidades básicas das espécies em 

questão e de instrumento de registro e acompanhamento das atividades 

desenvolvidas, observadas as exigências contidas nos manuais de responsabilidade 

técnica dos respectivos CRMVs 
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ANEXO H – AUTORIZAÇÃO DE USO DE NOME 

 


